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CONGRESSO o·NACIONAL 
PARECER 

N.o 57-B/2173 (CN) 
Da Comissão Mista de Orçamento sobre o Pro­

jeto de Lei n.o 11, de 1973 (CN) que estima a Receita 
e fixa a Despesa da União para o exercício financei­
TO de 1974. Anexo TIl - Entidades Supervisionadas 
- 5900 - Ministério do Interior -:- 5905 - Supe­
rintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE. ' 

Relator: Deputado Carlos Alberto de Oliveira 
RELATÓRIO 

Designado pelo Senhor Presidente da Comissão Mista 
Orçamento como Relator do Ministério do Interior, 

rte referente a Superintendência do Desenvolvimento 
Nordeste, cabe-me dar parecer sobre o programa de 

balho para o exercício financeiro de 1974, bem como às 
endas apresentadas durante a tramitação do Projeto 
Lei n.o 11/1973. A definição de atribuições do Ministério 
Interior, constante do Decreto-lei n.o 200, de fevereiro 
1967, engloba conceitos e ações, posteriormente agru-

dos pelo Decreto n.o 66.882, de julho de 1970, em três 
tegorias principais: desenvolvimento regional, desen­
lvimento local e integração sócio-econômica ao processo 
desenvolvimento. As duas últimas áreas de atuação vêm 

ogressivamente convergindo, de maneira a situarem-se 
ntro do título genél'ico de desenvolvimento local. 

Nesse sentido, estariam incluídos como agentes do 
senvolvimento regional aquelas entidades vinculadas 
jas atribuições estivessem orientadas para regiões espe­
icas, em particular para as macrorregiões menos desen­
lvidas, enquanto poderiam ,ser consideradas como ner­
ncentes à área de desenvolvimento local as entidades 
e atuassem em escala nacional,o objetivando de prefe­
ncia a ação junto às comunidades, dentre essas as ur­
n.as, e sobre o meio ambiente respectivo. 

li: claro que os dois grandes grupos, teriam que inter­
'r, exigindo para tanto o estabelecimento, tão preciso 
anto possível, de mecanismos e normas. Em al~ns ca­
, tais como a coincidência de áreas de atuação geográ­
a para os componentes do primeiro grupo, seria impe­
tivo determinar igualmente os critérios de comporta­
nto conjunto ou de hierarquia de responsabilidade. 
ra os órgãos integrantes do segundo grupo seria, tam­
m, necessário fixar a sistemática de ação coordenada. 

Dessa forma, comporiam o primeiro grupo: SUDAM, 
iSA, SUFRAMA,' SUDENE, BNB, DNOCS, SUV ALE, .... 
(DECO, SUDESUL, CLM, e os territórios do A;mapá, Ron­
rnia e Roraima. 
, No segundo grupo: BNH, SERF'HAU, DNOS, FUNAI­
~OJETO RQNDON e GEACAP. O GEID1\estaria mais 
tegrado no próprio Núcleo Central. 

" Por outro lado, as atribuições inicialmente referidas 
do Ministério do Interior, seriam também classificadas 

o pelo mesmo critério, a saber: 
Desenvolvimento regional 

a) Desenvolvimento regional; 
b) Radicação de populações. Ocupação do Território; 

Migrações Internas; 
c) Territórios Federais. 

Desenvolvimento local 
. a) Saneamento básico; 
b) Assistência aos Municípios; 
c) Programa Nacional de Habitação; 
d) Assistência às populações atingidas pelas calami­

dades públicas; 
e) Beneficia;mento de áreas e obras de proteção con­

tra secas e inundações; 
f) Irrigação. 
Logicamente, € para reforçar uma proposição anterior 

quanto a interação dos dois grupos. várias entidades de 
características regionaiS realizam ações incluídas no capí­
tulo de desenvolvimento local e prloritários para desen­
volvimento regional. 

O inverso ocorre quando instrumentos de desenvolvi­
mento local vêm ao encontro dOS objetivos maiores do 
desenvolvimento regional. 

Procura-se, com essas colocações, acentuar o aspeto 
, eminentemente espacial das ações empreendidas pelas en­

tidades que compõem o Ministério, que por ser do Interior, 
está. naturalmente, com uma ou outra pequena exceção, 

.limitado ao território brasileiro. Em realidade, é o enfo- ' 
que espacial que constitui para o Ministério, a sua prin­
cipal razão de ser, em contrapósição à ótica setordal que 
predomina nas demais Secretarias de Estado. 

Dentre as entidades que se integram no primeiro gru­
po acima focalizado, ou seja, o de Desenvolvimento Regio­
nal, situa-se a SUDENE, ao nosso ver, como a mais im­
portante. 

Foi criada pela Lei n.o 3.692, de 15~ 12-50, que' tem 
como objetivos principais: 

a) propor diretrizes para o desenvolvimento do Nor-
deste; -

b) promov,er a elaboração de estudos, pesquisas e dê 
projetos que sejam de interesse para o desenvolvimento 
setorial e global do Nordeste; 

c) elaborar, de acordo com o Plano Nacional de De­
senvolvimento e com as diretrizj3s fixadas pelo Ministro 
de Estado, o Plano Regional de Desenvolvimento; 
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ASSINATURAS 
ARNALDO GOMES 

Diretor-Executivo 
Via Superfície: -

Seme·stre ..•........................•........ Cr$ 100,00 
Ano .........••............••.....•.••.•..... Cr$ 200,00 

PAULO AURalO QUINTELLA 
Via Aérea: 

Chefe da Divisão Administrativa 
Semestre ~............... ................... Cr$ 200,00 
Ano .... ...................... . ..... :..... Cr$ 400,00 

z.,LCIDES JOSÉ KRONENBERGER 
Chefe da Divisão Industrial 

,J·il.) executar direta ou indiretamente as tarefas que 
fo:t:~m atribuídas pelo Ministro de Estado referentes aos 
Pl~n~s Setoriais ou Globais para o Desenvolvimento do 
Nord~ste; 

e) prestar ,assistência técnica a órgãos Públicos e 
Privados, nacionais ou éstrangeirós, que estejam re'alizan­
do pesquisas, estudos e projetos de desenvolviinento - na 
área do Nordeste . 

.A participação da SUDENE no processo de desenvol­
vimento do Nordeste é motivo de admiração. Até a sua 
criação, aquela região, não obstante o seu potencial, era 
uma parte do território nacional sem esperança e quase 
sem perspectivas. O panorama, hoje, melhorou considera­
velmente em relação ,ao passado. Os incentivos fiscais di­
rigidos à região provocaram, de imediato, um processo. de 
industrialização que já apresenta índices de crescimento 
bastante significativos. 

"7 :.~i,s. iniciativa privada já está convencida de que aquela 
á:rea,:{)ferece amplas possibilidades de investimento e, con­
~qü~ntemente, o índice de desemprego, embora ainda 
s~ja grande, diminuiu. . 
:;~ ,':: Qs estudos .para a cl.1iação do Fundo de Participação 

€-' Flinanciamento do Norqeste, administrado pelo Banco 
do Nordeste e com a seleção de projetos sob responsabi­
Iídade da SUDENE, será encaminhado brevemente ao Pre­
sidente da República para aprová-los. 
:1 ~Á dotação prevista para o Ministério do Interior é de 

Qr$" 987.805.000,00 (novecentos e oitenta e sete milhões, 
dftbêentos e cinco mil cruzeiros), não ,incluindo-se, aí, re­
C:U1:S0S para programas especiais, tais como PIN, PRO­
DOESTE, PROVALE etc. Cabe à SUDENE 3, parcela de Cr$ 
20l.:.~000.000,OO (duzentos e hum milhões de cruzeiros), com 
um;;acréscimo, portanto, em relação ao Orçamento vigente 
de,:lipenas Cr$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de cruzei­
ros) ;, 'representando 20,35% da verba destinada ao Minis­
~rib "'do Interior; ao qual está subordinada~. 

~'i Quanto à Classificação por Categoria Econômica, te­
mos a seguinte distribUição. -

RECURSO DA UNIÃO 

Despesas Correntes 
Cr$ 169.661.000,00 

Despesas de Capital 
, Cr$ 31. 339.000,00 

Total = Cr$ 201.000. OOO,'O(JI 

(O preço do exemplar atrasado serâ acrescido 
de Cr$ 0,30) 

Tiragem:·3.500 exemplares 

RECURSOS PRóPRIOS 

Despesas Correntes Despesas de Capit 
Cr$ 4.200.000,1 

Total = Cl'$ 4;200.000,00 

Quadro demonstrativo dos Recursos Orçamentários ri 
ferentes aos anos 1969 a 1974: 

1969 -- 183.417.000 
1970 -- 132.515.000 
1971.-- 141.000.000 
1972'-- 179.000.000 
1973 -- 187.000.000 
1974 -- 201.000.000 

O Projeto de Orçamento para o exercício de 1974 aprl 

senta os seguintes quantitativos por programas: 

PROGRAMAS 

Administração ................ .. 
Agropecuária .................. . 
Assistência e Previdência ...... . 
Colonização e Reforma Agrária .. 
Energia ....... : ................ . 
Habitação e Planejamento Ur-

bano ...................... . 
Indústria ...................... . 
Saúde e Saneamento ........... . 

TOTAL 

Cr$ 1,00 

1&3.343.000 
11.134.000 
2.000.0001 
3.5fH.OOO 
2.649.000 

7.910.000 
8.213.000 

12.250.000 

201.000.000 

% 

76,: 
5,! 
O,! 
1,' 
1,: 

3,! 
4,4 
6,1 

I 
100,4 

Houve, portanto, na programação da SUDENE, ui 
aumento com relação ao Orçamento vigente da ordem ( 
Cr$ 14.000.000 (quatorze milhões), distribuído da seguin; 
maneira: 

Administração .. ~. . . . . . . . . .. + 21.909.000 (6,01 J 
Assistência e Previdência.. + 500.000 (0,190/( 

I 



Meios houve redução dos quantitativos, mas o órgão não das despêsas por- prOgrãIDa:-"'a~ali;ã~dõ:a-~õmparativã: 
será afetado, uma vez que serão alocados recursos oriundos mente com os destaques orçamentários de 1970-1971-1972-
da FURENE, próprios, convênios, etc. 1973 e 1974. 

ORÇAMENTO DA UNIAO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA Cr$ 1,00 

Poder Executivo - Ministério do Interior - SUDENE (pREÇOS CORRENTES) 

1970 1971 
PROGRAMAS 

VALORES % VALORES % 

ADMINISTRAÇÃO 26.146.000 19,72 36.017.000 25,54 
AGROPEOUARIA 127.600.000 20,84 19.540.000 13,86 
ASSISTmNCIA E PREVIDli:NCIA 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARrA 9.045.000 6,83 9.584.000 6,80 
COMll:ROIO ~ 

EDUCAÇÃO 8. '770.000 6,62 8.306.000 5,89 
ENERGIA 5,606.000 4,23. 4.200.000 2,99 
HABITAÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO l!.209.000 0,91 2.578.000 1,83 
INDÚSTRIA 10.875.000 0,21 13.958.000 9,89 
RECURSOS NATtT.RAIS -14.172.000 10,69 18.800.000 13,33 
SAÚDE E SANEAMENTO 22.668.000 17,10 21.117.000 14,98 
TRANSPORTES 6.420.000 4,84 6.900.000 4,89 

TOTAL GERAL 132.515.000 100 141.000.000 100 

Cumpre-nos, ressaltar aspectos que merecem destaque 
na análise que pretendemos fazer da prográÍnação orça­
mentária da SUDENE, através dos órgãos da administra­
ção direta, bem como a programação e as atividades da­
queles que se situam como Entidades !=lupervisionadas: 

Projeto 1002 - Sede da Superintendência. Dotação: 
6.000.000. 

Objetivo: visa a centralização de todos os órgãos que 
compõem a estrutura técnico-administrativa .da SUDENE 
em um único imóvel. 

Além disso haverá eliminação de gastos com aluguéis 
de imóveis, diminuição da frota de veículos, acomodações 

-adequadas aos servidores etc. 
Projeto 1041 - Estudos básicos de Planejamento, Es­

pacial, Setorial e Regional. Dotação: 44.636.000. 
Objetivo: realização de estudos e pesquisas vIsando a 

ampliação, e atualização da realidade sócio-econômica de 
diversos setores da economia da Região, como: agricul­
tura, comércio exterior, educação, energia, indústria, saú­
de, saneamento básico, transportes. 

Estão enqu.adrados nos estudos básicos entre outros 
os seguintes projetos: análise de Setor Agrícola; Sistema 
Regional de Planejamento Agrícola; Pesquisas Agronômi­
cas; Valorização Hidroagrícola, Promoção de Exportações; 
Pesquisa e Programação Industrial; Assistência Técnica às. 
Secretarias .Estaduais de Saúde.: Estudos: Hidrelétricos, 
Meteorológicos, Pesquisas de, Recursos Naturais; etc .. 

b,.% 

+5,81 
-6,98 

-0,03 

-0,73 -
-1,24 
+0,92 
+1,68 
+2,64 
-2,12 
+0,05 

1972 1973 19% 

VALORES % b,.% VALORES % b,.% VALORES 

40.060.000 22,38 -3,16 131.434.000 70,28 +47,90 153.343.000 
26.860.000 15,01 +1,15 16.312.000 7,12 -7,89 11.134.000 

1.500.000 0,80 + fr,80 2.000.000 
15.496.000 8,60 +1,86 3.501.000 1,87 ..!- 6,79 3.501.000 

600.000 0,34 +0,34 - 0,34 
9.197.000 5,14 -0,75 - 5,14 '. 
5.009.000 3,10 +0,14 2.649.000 1,42 -1,71 2.649.000 
4.551.000 2,54 +0,71 8.684.000 4,64 + 2,10 7.910.000 

13.353.000 10,25 +0,36 10.654.000 5,71 - 4,54 8.213.000 
25.886.000 14,40 +1,13 -14,46 
24.693.000 13,79 ...,.1,19 15.256.000 8,16 - 5,63 12.250.000 

7.695.000 4,30 -0,59 - 4,30 

179.000.000 100 187.000.000 100 201. 000. 000 

Os estudos e pesquisas serão realizados nos Estados 
do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e Minas Gerais. . . 

Atividade 2041 - Desenvolvimento do Setor Agrope­
I ctiário. Dotação: 11.134.000. 

Objetivo: promover o desenvolvimento, integral dos 
trabalhos de multiplicação de sementes e mudas selecio­
nadas visando a introdução gradativa de novas técnicas 
agronômicas adequadas às diferentes zonas ecológicas do 
Nordeste; -

- adoção de medidas que possam elevar a prÓdução 
do rebanho da região; 

- assistência técnica a agricultores e pecuaristas, di­
vulgandO no meio rural práticas mais racionais de cultivo, 
alimentação e manejo; 

- organizar 'e dinamizar o regime cooperativista da' 
região; 

Estados beneficiados: Maranhão, Ceará, Rio Grande 
do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, 
Minas Gerais. 

Atividade 2122 - PASEP - atender à Lei Complemen­
tar n.o 8 de 3 de dezembro de 1970. Dotação: 2.000.000. 

Objetivo: alargar a fronteira agrícola. Visando a ab­
sorção de mão-de-obra da Zona Semi-árida do Nordeste. 
A SUDENE prestará assistência técnica, financeira e ad­
ministrativa à companhia de. colonização do Nordeste -
COLONE '- Sociedade de economia mista, constituída 

% b,.% 

76,29 +6,fr1 
5)54 -1,56 
0,99 +0,19 
1,74 ~,la 

1,32 -0,49 
3,94 -6,76 
4,09 . -1,62 

6,06 -2,07 

100 
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para executar o projeto- de colonização no Alto-Turi, no 
Maranhão. 

Projeto 1085 - Eletrificação Rural e Sistemas Isola­
dos. Dotação: 2.649.000. 

Objetivo: dar continuidade à execução e amplià'Ção 
de obras eletrorrurais procurando elevar o nível de pro-
dutividade do setor primário. . 

Prosseguimento dos trabalhos de implantação am­
pliação e manutenção de sistemas isolados de energia 
elétrica nas áreas de difícil suprimento por _ sistemas hi­
drelétricos. 
. Estados atendidos pelo projeto: Maranhão, Piauí. Cea­
rá, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco~ Alagoas, 
Sergipe, Bahia e Minas Gerais. . 

Projeto 1163 - Programa de ação concentrada. Dota-
ção: 7.910.000. -

Objetivo: realizar estudos, projetos e pesquisas de sa­
neamento básico visando à implantação dos programas de 
aqastecimento ~ásico visa~do à imp~antação dos progra­
mas de abasteclmento de agua e sistemas ele esgotos, pos­
sibilitando a melhoria das condições de 'saúde da popula­
ção nordestina. 

Visa 'também dotar os Estados e Municípios do Nor­
deste de instrumentos de trabalho através de planos "de 
desenvolvimento microrregionais ou de desenvolvimento, 
integrad9, procurando garantir uma atuação integrada e 
convergente aos diferentes níveis de govenlO isto é, nacio­
nal, regional e local. Procurar fortalecer o sistema de co­
ordenação regional de desenvolvimento comunitário, vi­
sando um melhor entrosamento entre os diversos órgãos 
que atuam na região. 

PromoV'er {) apoio técnico e financeiro aos órgãos res­
ponsáveis pela execução de programas e projetos especiais 
no campo da ação comunitária." 

Análise de projetos de saneamento ambiental, visando 
a implantação de sistemas de abastecimento de água e 
sistemas de esgotos sanitários através de convênios com 
os governos estaduais da Região Nordeste. 

nhão (1), pemambuco (1), Sergipe (2), Minas Gerais (31 

Piauí (4), 'Úeará (2), Pernambuco (2), Alagoas (1) 
Bahia (2). 

Projeto 1175 - Aproveitamento de Aguas subterd 
neas. Dotação: 2.500.000. 

Objetivo: visa aumento à oferta de água através ~ 
perfuração de P,oços pÚblicos ou particulares, a fim _ ~ 

,compensar as deficiências dos mananciais de superfíc1 
que atendem aos pequenos núcleos populacionais. 

Estão realizados, através de convênios com a CONE~ 
(,Companhia Nordestina de Sondagem e Perfurações) 
1.0 Grupo de Engenharia e Perfuração de Poços no Cearl 
Piauí e Paraíba. 

Pl'()jeto 1019 - Sistemas de Esgotos. Convênios. Dq 
. tação: 8.250.000. . 

Objetivo: visa implantar, ampliar e melhorar o Si~ 
tema de esgotos sanitários em núcleos urbanos do No 
deste, estando em andamento as construções de sistem 
de esgotos sanitários em Pernambuco (1), Alagoas (11 
Bahia (2) e Sergipe (1) e ampliação do sistema em Pel 
nambuco. I 

Passaremos, agora, à apreciação das 156 emend~ 
apresentadas pelos' Senhores Congressistas durante a tr::1 
mitação do Projeto na Comissão Mista de Orçamento: 

Emenda N.o 593 

Pela rejeição. Promoção e Extensão já abrange tOdj 
os projetos. e atividades definidos na emenda. Tr~ta-se 
verba conSIgnada na Proposta no valor de ... .' ...... . 
Cr$ 11.134.000,00, e·a ressalva n.O 2 prevê realizações pr 
gramadas no PIN. 

Emendas N.os 594 a 737 

Pela. rejeição. O Projeto Planos Especiais EletrifiC~ 
ção Rural e Sistemas Isolados têIll consignados no Pr 
jeto Cr$ 2.649.000,00, já programados pela SUDENE pa 
1974. As solicitações deverão ser objeto de convênios e 
tre as Companhias Estaduais de Eletricidade e a SUDEN 
Os estudos de viabilidade serão estudados pelas Comp 
nhias. 

Pr()jeto 1043 - Usina Siderúrgica da, Bahia S.A. -
U8IPA t 

~ Emendas N.os 738 a 746 
- . Do açao: 2.850.000. 
A SUDENE participa, como represen1,ante da União, Pela rejeição. As verbas consignadas no Projeto refl 

não só no capital da USIPA como orienta e fiscaliza o rentes ao Abastecimento de Agua e Sistemas de Esgot 
t I I d . to . ' t ~ são para atender convênios finnados entre as Comp 

con ro e gera, o prOle ,com VIstas a ob ençao de recur- nhias Estaduais de Agua e Esgoto, cabendo à SUDENE d 
50S orçamentários e oriundos do sistema 34/18. \ as prioridades no atendimento. . 

A USIP A procurará sll-prir a demanda regional dos 
produtos perfiladOS de aço e possibilitar o surgimento de Emendas N.os 747 e 748 
novas indústrias complementares. Pela rejeição. Não consta na programaçãd do órg~ 

Atividade 2283 _ Promoção e Orientação do Desen- projetos referentes a construção de barragens. Trata-~ 
volvimento Industrial. Dotação: 5.363.0001. de ár~a de atuação do DNOCS. 

Objetivo: aumentar o níy€l da produ~ividade das pe­
quenas e médias empresas do Nordeste, através de assis­
tência técnica e financeira, de modo a integrá-las no pro­
cesso de desenvolvimento da Região Nordeste. - -

Melhorar as condições de infra-estrutura visando a 
ampliação do Parque Industrial e criar e-conómias exter­
nas aos projetos industriais. 

Fomento ao artesanato promovendo gradativamente'a 
extinção da marginalidade econômica da, ocupação atra­
vés de fortalecimento das estruturas de ,a.poio e fomento. 

Projeto 1018 - Sistemas de Abastecilmento de Agua. 
Em convênios. Dotação: 1.500.000. 

Objetiv(): visa implantar, ampliar e ~elhorar os sis­
temas de abastecimento de água em. núeleos urbanos do 
Nordeste. 

Em andamento as obras e serviços de construção, am­
pliação e melhoramento dos Sistemas nos Estados: Mara-

Enlenda N.o 749 

Pela rejeição. Não consta da programação da SUDEN 
estudos e pesquisas sobr-e chuvas artificiais. 

PARECER 
Uma vez que não nos foi possível dar acolhimento ~ 

emendas a],Jresentadas por contrariarem dispositiVOS lega 
e constitucionais, opinamos pela aprovação do Projeto c 
Lei n.O 11, de 1973 (CN), na parte referente a unidac 
5.905. Superintendência do Desenvolvimento do Nordes1 
e pela rej€irão das emendas de n.os 593 a 749. 

Sala das Comissões, em 18 de outubro de 1973. 
Senador João Cleofas, Presidente - Deputado Carlos A 
berto de Oliveira, Relator - Senador Fernando Corr 
- Senador Geraldo Mesquita - Senador José Lindos() 
Senador Dinarte Mariz - Senador Alexandre Costa 
Senador Lourival Baptista - Senador Heitor Dias 
Deputado Rias F()rtes - Deputado Daso Coimbra - Dep 
tado EmallueI Pinheiro - Deputado Euric() Ribeiro 
Deputado Passos Porto - Deputado Gabriel Hermes 



-

Deputad<>JoaquIDl Macedo Deputado Manuel AlDíeuIã 
Deputado Milton Brandão - Deputado Mário Mondino­
Deputado Osnelli Martinelli - Deputado Oswaldo Zanello 
- Deputado Paulo Alberto - Deputado Raymundo Pa­
rente -- Deputado Rezende Monteiro - Deputado 'Teódulo 
de' Albuquerque - Deputado Wilson Falcão - Deputado 
Renato Azeredo ~ Deputado Henrique-Eduardo Alves _ 
Deputado José Freire - Deputado Jairo Brum - Depu­
tado Albino Zeni -, Deputado Nunes Freire - Deputado 
Seba'Stião Andrade - Deputado Silvio Botelho. 

PARECER 
N.o 57-B-3/73 (tlN) 

Da Comissão Mista de Orçamento, sobre o Pro­
jeto de I;ei n.o 11 (CN>, de 1973, que estima a Re­
ceita ,e fixa a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1974. 

Ministério do Interior 
Superintendência, do Desenvólvimênto do Centro­

Oeste - SUDECO 
Relator: Deputado José Freire 

lalfimados a anansar e emItIr parecer SObre O PIUjeLó 
de Lêl n.O 11, de Orçamento Anual da União para o exer­
cício financeiro de 1974, na parte referente à SUDECO, 
queremos iniciar com algumas informações preliminares, -
ao submeter o nosso relatório à consideração desta Co­
misão. 

É a SUDECO uma entidade supervisionada pelo Mi­
nistério do Interior, criada pelo Decreto-lei n.o 5.365, de 
1.0 de dezembro de 1967, órgão com personalidade juridica 
de direito público e patrimônio próprio, cujo objetivo 
principal está fixado na proposi.Ção de estudos que visem 
o desenvolvimento sócio-econômico dos Estados de Goiás, 
Mato Grosso, Território Federal de Rondônia e do Distrito 
Federal. 

Terá a SUDECO, no próximo ano fiscal, recursos do 
Tesouro que somam Cr$ 29.750.000,00, sendo 10.050 mil 
para Despesas de Capital e 19.700 mil para Despesas Cor­
rentes, o que corresponde a cerca de 30% sobre o ano vi­
gente, tendo as despesas evoluído como demonstra o 
quadro à página 2. 

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS DA SUDECO POR PROGRAMAS 

, , 197·1 . 1 9 7 2 197 3 PROPOSTA 1974 
PROGRAMA 

DOTAÇÃO , DOTAÇÃO t DOTAÇÃO % DOTAÇÃO t 

AD~INISTRAÇÃO 7.830.000 ~3 ,48 11.820.000 5S:,~3 11'.820.900 53,72 17.900.000 60,17 

AGROPECUARIA 1. 240. 000 6,88 1.330.000 6~21 _ 6,36 -1.~OO.OOO 700.000 2,35 

ASSIST .,E PREVIDt:NéIA - - .. 
" -' 180.000 0,82 ,250.000 0,84, 

COLONIZ.B hiF.AGRÁRIA - - - ~ - - - -
" 

EDUCAÇÃO - - - - ~ - - 1. 550.000 5,~1 

ENERGIA '- ! - - - - - 1.300.000 4',37 

HABIT.É PLAN.URBANO 900.000 5,00 .~.oap.ooo 9,'35 800.00'0 3,61+, 5.050.000 16,98 

RECURSOS NATURAIS 200.000 1,11 - - - - - -
SAODE E SANEAMENTO 3.4~0.000 19,10 3.250.000 15,19 ~.800.000 21,82 .. -
TRANSPORTES ~'.400.000 2~,~3 3.000.000 1~,02 - 3. 000 ~ 000 13,61+ 3.000.000 10,08 

'. , 
, , 

T:A- L 
,1 k 

T O 18.(ho.o,~0:', ' 1'00 21.400.000 100 "22.000.000 100 '29.,750. ~OO, 100 
.- ~ '-;-- . 
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Outubro de 197: 

Em termos orçamentários, os gastos da Superinten-0 

dência estão programados para atender às seguintes ati­
vidades básicas: 

I - PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO REGIONAL 

Programa com destaque de Cr$ 12.300. Clon,on para fa­
zer face ao custeio e manutenção-- de pessoal técnico, de 
apoio 'e o de administração geral, bem corno atender às 
despesas com material permanente, equipamento e insta­
lações e inversões financeiras. 

II - ESTUDOS BASICOS DE PLANEJAMENTO 
ESPACIAL, SETORIAL E REGIONÁL. 

Trata-se de programa de levantamentos primários e 
secundários de 'dados sócio-econômicos, em sua análise e 
manipulação; levantamento e análise dos. recursos na­
turais; pesquisas e experimentação na área agropecuária 
em convênio com o Ministério da Agricultura, com dota­
ção atingindo a Cr$ 5.600.000,00. 

lU - ASSIST1!:NCIA TÉCNICA - EXTENSÃO RURAL 

Aqui são alocados Cr$ 200.000,00 com o objetivo de 
promover a melhoria das condições de vida do agricultor 
da região e da produção do meio rural; dar continuidade 
aos trabalhos- de colonização de Ouro Preto, em convênio 
com a ABCAR; programa de estudos de colonização em 
Jiparanã, no Território Federal de Ron:dônia e a implan­
tação de projeto de pesquisa na área de Aripuanã. 

IV - COMBATE A FEBRE AFTOSA 

Trata-se de programa de cqntrole da Febre Aftosa 
em convênio com o Ministério da Agricultura nas áreas 
de Jiparanã, RO, e Corumbá, MT, visando o aumento do 
desfrute e da produtividade, nesta área considerada prio­
ritária, onde se enfoca prinCipalmente a exportação da 
carne bovina. 

V - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMôNIO DO 
SERVIDOR púBLICO - PASEP 

Programa exclusivo, no valor de Cr$ 2liO. 000,00 - que 
visa a atender as disposições da Lei Comi;lementar n.o 8, 
de 1.0 de dezembro de 19.70. 

I 

VI - PREPARO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL. 

Um dos principais programas da SUDECO, senão um 
dos mais seguros investimentos,,-;será a formação, treina­
mento e aperfeiçoamento de jovens e adultos que exer­
cem atividades agropecuárias; formação de técnicos de 
nível primário e médio, orientada para o exercício de ati­
vidades agropecuárias e agroindustriais; aperfeiçoamento 
de técnicos de nível superior no campo do planejamento, 
administrativo e operação de projetos ligados aos setores 
ag,ropecuários e agroindustriais, para cuja despesa há do­
tação proposta de Cr$ 1.550.000,00. 

VII - ELETRIFICAÇÃO RURAL 

Tal pr?grama tem por objetivo incentivar e promover 
a produção e distribuição de energia aos núcleos pionei­
ros, localizadOS em áreas de ocupação de Aripuanã, Pei­
xoto e Xingu, com recursos da ordem de Cr$ 1.300 _ 000,00. . 

I VIII - PROGRAMA DE AÇÃO CONCENTRADA 
Aqui objetiva a SUDECO a implantaçfLO de novos cen­

tros urbanos e a expansão dos já existentes, uma vez que 

está comprovado ser a região Centro-Oeste detentora d, 
alta capaçidade receptora de fluxos migratÓrios. Este pro 
grama, com recursos montando a Cr$ 5 _ 050.000,00 ten 
por meta pri~cipal o seguinte plano: 

a) elevar o ínpice de atendimento da população di 
22 para 80%; 

b) elevar o' número de ligações domiciliares aos siste 
mas de esgotos do nível de 18 para 50%; 

c) atender, pelo Sistema Financeiro Habitacional, pel~ 
menos 10% da demanda de residências na região. 

IX - CONSTRUÇÃO, INSTALAÇAO E CONSERVAÇÃO 
DE ESTRADAS 

Um' dos maiores programas da SUDECO, visa a con 
servação das BRs 070 e 158, construíÇlas pela Fundaçã~ 
Brasil Central e pela própria Superintendência, de grand 
importância para a região e inegável fator de progresso I 

desenvolvimento das áreas limítrofes entre os Estados d~ 
Pará e Mato Grosso;' igualmente objetiva a construçá< 
de estradas rurais para o escoamento da produção di 
lotes já explorados comercialmente nas áreas programa 
das de Peixoto e Xingu, ligando-as às rodovias do Sistem: 
Nacional; par. último, objetiva o programa aperfeiçoa 
mento e melhoria das_ condições de tráfego rodoviário na 
ligações entre os Estados do Pará e Mato Grosso. 

2. EMENDAS - Nesta unidade supervisionada pel, 
Ministério do Interior, foram ,apresentadas 67 emenda,~ 

todas pretendendo destaques em dotações nos diverso 
programas da SUDECO. Considerando, entretanto, que: 
Superintendência exerce sua atividade apenas no terren: 
do planejamento, pesquisa e fornecimento de algum equi 
pamento especializado, além de emprestar a colaboraçá< 
decisiva através do know how dos seus técnicos, não te 
mos nenhuma perspectiva senão indicar a rejeição daque 
les destaques. 

3 _ Desta forma, somos pela aprovação do Proje~ 

de Lei n.o 11, na parte referente à SUDECO - Ministéri~ 

do Interior, nos termos em que é proposto e pela rejeiçã~ 
da.s Emendas n.Os 526 a 592. 

É o no~ parecer. 

Sala das Comissões, em 18 de outubro de 1973. - Se 
nador João Cleofas, Presidente - Deputado José Freir€ 
Relator - Senador Fernando Corrêa - Senador Gerald~ 
Mesquita - Senador José Lindoso - Senador Cattete Pi 
nheiro - Senador Dinarte Mariz - Senador Louriva 
Baptista - Senador Heitor Dias - DeputadO Bias Forte 
- Deputado Carlos Alberto de Oliveira -'-- Deputado Das, 
Coimbra - Deputado Emanuel Pinheiro - Deputad~ 
Eurico Ribeiro - Deputado Passos Porto - DeputadO Ga 
briel Hermes - Deputado Joaquim Macedo - Deputad. 
Manoel Almeida - Deputado Milton Brandão - Deputadl 
Mário Mondino -- Deputado Osnelli Martinelli - Depu 
tado Oswaldo Zanello - Deputado Paulo Alber,to - Depu 
tado Raymundo Parente - DeputadO Rezende Monteir~ 
- Deputado Theódulo de Albuquerque - Deputado WilsoJ 
Falcão - Deputado Renato Azeredo - Deputado Henri 
que-Eduardo Alves - Deputado Jairo Brum - Deputad4 

_ Albino Zeni '- Deputado Nunes Freire - Deputado Se 
bastião Andrade - Deputado Silvio Botelho. 
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ANEXO I 

Minis~rio do Interior 
SUDECO 

~900 - Ministério do Interior 
. Programa de Trabalho· 

~904 - Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro Oeste 

, 
Código 

5904.0101.2022 

5904.0108.1041 

~904.0206.2041 
I 

002. 

Ad~inistração 

Administração 

Especificação 

Planejamento e Coordenação Regional 
Planejamento e Organização 

Estudos Básicos de Planejamento Espacial, 
Setorial e Regional . 

Agropecuária 
, . 

Promoção e Extensão 
Desenvolvimento do Setor Agropecuário 

Extensão Rural 

01 Assistência Técnica 
Defesa e Inspeção 

~904. 0207 .1013 Oombàte à' Febre Aftosa 

~904 . 0308 . 2122 

~904.090?2013 

~904 .1009 .1081 

f904 .1106.1163 

Assistência e Previdência 

Previdência 

Contribuição ,para o Programa de Formação do 
, Patrimônio dO' Servidor Público - PASEP 

Educação 
Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal 

Administração de Pessoal 

003 Capacitação de Recursos Humanos 
. Energia 

Planos Especiais 

Desenvolvimento de Planos Especiais no Setor de 
Eperg~a . 

001 . 

01 

Oonstrução e Instalação 

Eletrificação Rural 

007 

Habitação e Planejamento Urbano 

Planeiam~nto 1!rb~no 
pesenvolvimento Local Integrado 
I Urbanização. e Infra-Estrutura . 

02 Programa de Ação Concentrada 

Transporte 
Rodoviário 

1904.1604.1012 
001 

Rotlovias 
Construção.e Instalação' 

~904 .1604 .2343 'Conservação de Rodovias 

?:,,oT AL 

- Quarta-feira 24 1515 

Cr$ 1,00 

l~~ 

Recursos Ordinários .J ~~" ... 'j ... 
.. ...,.~~.\ . -

" .--l'3!J 
?)~: 

Projetos Ativid'ades 
,,-

Total 

17.900.000 
- ·-Y:'Z_ 

12.300.000 
12 . ~\l.Q,. 9!!9 . 
5.60ÔJioo 

, ,~ * 

5.600.000 
700.000 

200.000 
200.000 .'--... 

'_""_t.._~ 

200.000 .,1';1J' 

200.000 
500.000 

500.000 
250·900 

250.000 

250.000 
" ; 

1.550·99.Q 

1.550.000 1.550.000 

1.550.000 1:300.000 

1.3DO.00O 
--~ 

_'\ i' 

.:;. .- [;5: ir 

1.300.000 r...t .... ".' 
1.300.000 ;'17 

1.300.000 
~ t ?j(,I) 

-5.050;000· 
.[,.1 I 

5.050·1J,9R 

5.050.000 oi'! 

5.050.000' - .. . 

5.050.000 -
'1(-"'1 ~ , 

3.ooÔ~000 

3.000.000 

1.000.000 
" 

1.000.000 
2.000.000 t,"-

13.450.000 16.300.000 29.750.009 
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PARECER 
N.o 57-B-4173 (CN) 

Da Comissão Mista de Orçamento. sobre o Pro­
jeto de Lei n.o 11 (CN), de 1973, que estima a. Re­
ceita e fixa a Despesa da União para o exercício 

. financeiro de 1974. 
Ministério do Interior 
Superintendência. do Vale do São FrancislIJo - SUVALE 

. Relator: Deputado Wilson Falcão 
Cumprindo preceito constitucional (artigo 66 da Cons­

tituição Federal) em Mensagem de 30 de agosto do cor­
rente ano, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
bll.ca submete à apreciação do Congresso Nacional projeto 
de lei que. "estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 197~. 

Distinguido pela honrosa escolha d,o Sen.hor Presiden­
te da Comissão Mista de Orçamento, ca:be·-me a missão 
de relatar a proposta orçamentária na par!;e referente à 
Superintendência do Vale do São Francisco, órgão dire­
tamente subordinado ao Ministério do Interior, criado 
pelo Decreto-lei n.o 292, de 28 de fevereiro de 1967 e regu­
lamentado pelo Decreto n.o 61.544, de 17 de outubro de 
1967, tendo por finalidade precípua: 

a) promover estudos, pesquisas e projetos que sejam 
de interesse para o desenvolvimento da Ba.cia Hidrográ­
fica do Rio São Francisco, especialmente os relacionados 
com o aproveitamento hídrico voltado para a produção 
agropecuária, através da irrigação; 

EspeCificação 

Administração: 

Planejamento e Organização 
Planejamentq e Coordenação Sub-Regional 

Agropecuária 

Experimentação e Tecnologia 
Estudos e Pesquisas Econômicas e Sociais 

010 Agrícolas 

Promoção e Extensão 
Desenvolvimento do Setor AgropecuárIo 

Assistência e previdência 

Previdência 
Contribuição para o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PASEP 
. Colonização e Reforma Agrária 

Colonização 
Colônias e Núcleos de .colonização 

001 Manutenção de Núcleos Coloniais 
Recursos Naturais 

Estudos e Pesqui?as 
~ ~.Estudos Básicos de Planejamento Especial, Setorial 

e Regional 
Sáúde e Saneamento' 

Abastecimento de Água 
Sistema de Abastecimento de Água 

014 Convênio 

, TOTAL 

b) executar e operar os projetos e atividades que fo­
rem atribuídas pelo Ministro de Estado ou por planos e 
programas de desenvolvimento da região; e 

c) prestar assistência técnica a órgãos públiCOS e pri­
vados, nacionais ou estrangeiros, que estejam realizando 
estudos, pesquisas e projetos de desenvolvimento da re­
gíão. 

Ao lado dessas atribuições específicas, tem a SUV ALE 
como seus principais programas de ação: 

a) a Agropecuária, através dos projetos de irrigação; 
b) o Saneamento Básico, especialmente sistemas de 

abastecimento de água regionais e municipais; 
c) a Pesquisa, a Experimentação e a Promoção Agro­

pecuária; 

d) os Projetos de Colonização. 
O Orçamento Geral da União para o próximo 

ano, consigna ao Ministério do Interior a dotação de Cr$ 
987.805.000 cruzeiros, com um acréscimo, portanto, de 
Cr$ 151.805.000 cruzeiros em relação à Lei de Meios vi­
gente, isto é, 18,16% - o que oorresponde no total das 
despesas previstas a 1,69%. 

A SUV ALE aparece com uma verba global de Cr$ 
60.000.000 cruzeiros, o que soma 12,24% mais do que a 
dotação Vigente, que é de Cr$ 49.000.000 cruzeiros. 

A referida dotação global está distribuída segundo o 
quadro segui,nte: 

Projetos Atividades Total 

50.220.000 

50.220.000 
50.220.000 

5.300.000 

400.000 
400.000 

400.000 
4.900.000 

4.900.000 
780.000 

780.ÓOO 
780.QOO 

1.800.000 

1.800.000 
1.800,000 

1.800.000 
1.800.000 

.. 1.800.000 
1.800.000 

100.000 

100.000 
100.000 

100.000 

1.900.000 58.100.000 60.000.000 



MINIST~RIODO INTERIOR 
SUVALE 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR PROGRAMAS 

1 9 7 ° 1 9 7 1 . 197 2 197 3 
. PFOJETO 1974 

PROGRAHA 
, - . VALOR % VALOR _. 

~DMINISTRAÇÃO 21. 900,0 48,24 31.651,2 

AGROPECUÁRIA 12.510,0 4.7,56 10 .• 830,4 
, 

ASSIST.E PREVID~NCIA - - -
. 

CO.LON IZ • E REF. AGRÁRIA 1.500,0 3,30 950,1 

EDUCAÇÃO 200,0 0,44 1'+1,2 

ENERGIA 830,0 1,83 -
RECU::'.SOS NATURAIS 3.450,0 7,60 3.450,Ó 

SAÚDE E' SANEAMENTO 4.840,0 10,66 5.230,0 

TRANSPORTES 170,0 0.37 -
T O 

.. 

, 

T A L 45.400,0 100 52.252·,9 

Por outro l!1idJo, o qllladJr.o 'à página 3 nos dá ,a evolução 
quantMlativa das despe.sas do órgão, segundo, os progra­
mas, co,tej,ando ,as dotações desde o ano de 1970. 

A seguir, 'apvesentamos o qU!lidvo demonstrativo das 
despesas do orçamento do Ministério do Interior e da 
pal'ticipação da SUVALE nos :anos de 1969 a 1974 na sua 
P:l'\Qposta: . 

ANO MINTER 
1 

SUVALE ' % 

1969 701.'908.500 74.641.000 10,63 
1970 557.860.000 45.400.000 8,13 
1971 610.316.600 52.252.900 6,56 
1972 686.486.400 49.000.000 7,13 
1973 836.000,000 49.000.000 5,86 
1974 987.805.000 60.000.000 6,07 

Quanto à classificação pOil' categoria ,econômica, te­
mos a sleguinte discrimin.açãJo: 

'Recursos da União 

Corrente Oapital '!1otal 

54.990.000 5.010.000 60.000.000 

% 

60,57 

20,73 

-
. ,1,82 

0,27 

-
6,60 

10,01 

-
100 

VALOR 0, VALO~ % 'o 

32.550,0 66,43 39.420~0 :30,43 

3.410,0 6,96 4.510,0 9,21 

- - 400,0 0,82 
, 

1.330,0 2,71 1.730,0 3,54 

400,0 0,82 - -
- - - -

5.200,0 10,61 '1.500,U 3,,06 

6.110,0 12,47 i.1l'l0,0 2,94 

- - - -
49.000,0 100 49.000,0 100 

Recursos Próprios 
Corrente Capital 
3.900.000 100.000 

VAr..OR 

50.220,0 

5,'3 O O, O 

780,0 

1.8CO,0 

-
-

1.:300,0 

100,0 

-
60.000,0 

TIQ,tal 
4.000.000 

Oumpr:e-nos, finalmente, ressaltar .aspectos que mere­
cem uma análise que pretendemos fazer da programação 
orçamentária da SUVALE: 

Atividade 2163 - Planejamento, e Cool1denação GemI. 
DotaçruG: 50.220.000. 

Objetivo: ManutençãJo e ,reequipamento do órgoo, tr:ei­
,namento e caJp1acitaçãJo de pessoal, oonstrução de resi­
,dências nas unidac1es ad.ministmtivas, 'estágiOS pa.ra uni­
V'ersitátios. 

Atividade 2024 - Estudos e Pesquisas Econômicas e 
Sociais Ag;rí-ccÚas. Dotação: 400.000. 

Objetivo: Visa melhor'ar ,a produtividade lagricola no­
Via1e do São Francisco, através dia seleção e intl'lodução 
,eLe DJov:as variedades. 

Metas: a) aquisição de sementes ,e mudas para os ex­
perimentÇls; b) convênios 'com a Universidade 'FledJel'lal de 
Viços1a e_IPEAL, pwa a conduçoo ,dos experimentos em 
P1rapora 'e F1ormosa; manutenção d.os campos exPerimen-
tais de lrecê e Petroaândia. ' 

83,70 

8,83 

1,30 

3,00 

-
-

3,00 

0,17 

-
100 
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A atividade abrange os Estados dle Pernambuco, Bahia 
e Região Sudeste. 

Atividade 2041 - Desenvolvimento do Setor Agrope­
cuáno. Dotação: 4.900.000. 

i 

Objetivo: Através de cursos de treinamento de prá­
ticas agropecuárias, inseminação artificial, formação de 
plantéis reproduto(['es, p.llestação de serviços de mecaniza­
ção da lavoura, visa a presente atividade melhooa.r o. pa­
drão sócio-econômico dos agrop.ecuarisfJas da Região do 
Vale do Sálo Francisco.' . 

Metas: a) em convênio com a ABCAR, p.l1estação de 
assistência técnica a agriêultores e criadores; b) manu­
tençálo 'e operação dos conjuntos motomecanizado8 e de 
tQficinas mecânicas 'em: Montes Claros, Bara.catu, Gua­
nambi; Barneiras, lrecê, Juazeiro, Petrolândia, Prop.riá, 
Penedo; c) manutenção dos pl,antéis reproclutol1es d'e Pa­
l1a.catu, Formoso, Il1ecê, PetrolândiJa te Porto, RJeal do Co­
légio; d) Manutenção ,e tQperaçoo da Central de Insemi­
nação 'artificial de Batalha e manutenção dos campos de 
produçálo de sementes s:elecionooas de Pal1acatu e lrecê, 
Estados nos quais são desenvolvidos 'a ,atividade: Pernam­
buco, Sergipe, Bahi'a, M,inas Gerais, Região Sudeste e Ala­
goas. 

t 

P.ara 1974 está pll.'levisto um reforço de dotlaçálo para a 
'ativ~dade, no valor de Or$ 1. 700.000, de recurros próprios. 

Atividade 2122 - PASEP. Dotação: 780.000. 

Objetivo: Atender à Lei Complementar n.O 8, de 3 de 
dezembro de 1970. 

Atividade 2139: Manutenção dle NúcFeos Coloniais. 00-
tlaçálo: 2.000.000. ' 

Objetivo: Fix:ar o homem na área do São Francisco, 
através de Núcleos Coloniais já implantados; dando-lhes 
oportunidade de ,conhec& nov,as técnicas 'agropecuárias, 
e prestando-lhes também assistência médica e social. 

Convênios com ,as Secretarias die Educação e Cul,tUJi-a 
doo Estados de Minas Gerais, Bahia le Pernambuco. 

~a presente atividade haverá um refOll"çO de Cr$ .. , 
200.000, rom recursos -dos convênios. 

, -
Projeto 1041 - Estudos Básicos de Planejamento Es­

paciál,SefJori'al ,e Regional. Dotaçoo: 1.800.000. Convênios: 
2.100.000. 

Objetivos: Levantamentos 'aerofotogramétrioos, ,estu­
dos e investigações no oampo da hidrologia visando me­
Ihor,laproveitamento econômico da Bacia do Soo F1ran-
ciscd. . . 

Metas: Contrato com a Hidrologia -S.A. p.ara estudos 
. hidrológicos na Bacia do Sálo FraIlicisco, mapeamento sis­

temátioo da Bacia, estudos himogeológicos na bacia do 
Rio Verde Grande, estudos geofisicos na regioo do Irecê. 

Estados abrangidos pelo projeto: Pernnmbuco, Bahia, 
M. Gevais 'e Sudeste. . 

Projeto 1018 - Sistemas de Abastecimienoo de AgU!a. 
Con~ê~os. Dotação: 100.000. . 

Objetivo: Complementaçoo de serviços de saneàmento 
realizadas em áreas programas. (Adutora Sertaneja). 

Os sistemas de ,abaslJecimento de água 4~ontC1uidos ou a. 
concluir serão entregues às companhias estaduais para 
eonclusoo, ampliação e opel1ação. 

EMENDAS 

No programa -de tl1abalho da SUV ALE, fooam 'apresen­
iJadJas 10 'emendas, visando todas elas destaques na dota-

çoo global de Cr$ 100.000,00 destinados ao abas1JecimEmtc 
~e ágU!a 'em várias localidades: 

Emendas n. Os 830 e 831 

Bela rejeição. Trata-se de área ,em que já existe ~ 
projeto "Estudos e Pesquisas" na SUDECO. 

Emendas n. Os 832, a 839 

Bela i1ej'eiçálo. Os proj-etos de sistemas de Abasteci.! 
mento de Água no Estado da Bahia estão incluídos na 
prog1l'amação do PLANASA,·de aco:rdo CGm CO'llvênios com 
o BNH. 

Assim; em face do 'exposto, opinamos pela aprovaçãJo 
do Projteto, na parte !l'efevente à Superintendência do ValE 
do São Fl1ancisco, na form!a em que IliOS é proposto e pela. 
rejeiçã:o das Emendas n.os .830 a 839. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 18 de outubro de 1973. -

"Senador João Cleofas, Preside:nte - Deputado Wilson Fal­
cão; Relator - Senadoil' Fernando Corrêa - Senador Ge­
raldo Mesquita - Senador José Lindoso - Senador Di­
narte Mariz - Senador Alexandre Costa...,.. Senador Lou­
rival Baptista - Senador' Heitor Dias ...,.. Deputado Bias 
Fortes - Deputado Carlos Alberto de Oliveira - Deputado 
Daso Coimbra - Deputado Emanuel Pinheiro - Deputad() 
Eurico Ribeiro - Deputado Passos Porto - Deputado Ga­
briel Hermes - Dep.utado Joaquim Macedo - ~eputa<kJ 
Manoel Almeida - DePilltado Milton Brandão - Depu­
tado Mario Mondino - Deputado Osnelli Martinelli -
Deputado Oswaldo Zanello - Deputado, Paulo Alberto -
Deputado Raymundo Parente ...,.. Deputado Rezende Mon­
teiro - Deputado Theódulo Albuquerque - Deputado Re­
nato Azeredo ...,.. Deputado' Henrique-Eduardo Alves -
Deputado José Freire - Deputado Jairo Brum ...,.. Depu­
tado Albino Zeni - Deputado Nunes Freire - DepufJa&J 
Sebastião Andrade ~ Deputado Silvio Botelho. 

PARECER 
N.o 57-B-5173 (CN) 

Da Comissão Mista. de Orçamento, sobre o Pro­
jl'to de Lei n.o 11 (CN), de 1973, que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União' para o exercício 
financeiro de 1974. 

Ministério do Interior 
Superintendêncià do Desenvolvimento da Amazônia 

SUDAM. ' 
Relator: Deputado Gabriel Hermes 
Honrado com a designaçãO do Senhor Presidente da 

Comissão Mista de Orçamento para proceder a estudos e 
análise do Projeto de Orçamento ·da União para o pró­
ximo ano, na parte referente à SUDAM, passo a informar 
aos nobres colegas o~ resultados obtidos, na forma a seguir 
elaborada . 

A Cart.a Constitucional de 1946 introduziu como nor­
ma governamental os Planos Regionais Compulsórios, vin­
culando parte da receita pública a projetos, pesquisas e 
desenvolvimento de determinadas áreas do país, surgindO, 
assim, a Comissão do Vale do São Francisco, a SUDENE 
e o Plano de Valorização da Amazônia. Este último, fixado 
na nossa memória pela sigla SPVEA, cumpriu galharda­
mente a sua missão precíptrlt, mas afinal, pelo gigantismo 
da tarefa a cumprir e a exigüidade das dotações orça­
mentárias, teve que ceder lugar a órgão de maior ampli­
tude e com maiores poderes de decisão. A SPVEA, hoje 
Superintendência do Desenvolvimento da ~azônia, 
sofreu as agruras da incompreensão dos governantes e 
executivos, dando lugar a que, hoje com a SUDAM, pro­
jetos e planos são estudados dentro da Orientação do Mi­
nistério do Planejamento e Coordenação e sob a supervi­
são do Ministério do Interior. 

Os recursos que lhe são atribuídos são realmente pe­
quenos para atender às exigências dos estudof., planos e 



participação na tarefa desenvolvimentista que a grande 
região Amazônica está a reclamar. 

Assim, pois, é a SUDAM - Superintendência do De­
senvolvimento da Amazônia - um órgão supervisionado 
pelo Ministério do Interior, criada em decorrência da Lei 
n.O 5.137, de 27 de outubro' de 1966, lei que ao mesmo 
tempo extinguiu a Superintendência do Plano de Valori­
zação da Amazônia. Entidade autárquica de personalidade 
jurídica de direito público e patrimônio próprio, tem sua 
área de influência na Grande Amazônia, o que abrange 
vastíssima área geográfica, vale dizer, os Estados do Acre, 
Amazonas, Pará, parte Norte de Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso e os Territórios Federais do Amapá, Rondônia e 
Roraima. 

Com área de tal magnitude, estará a SUDAM relati­
vamente bem preparada de recursos orçamentários, mon-

tante em 66,9 milhões, apenas 9,8% mais do que o exer­
cício vigente, sendo 44,53 milhões para Despesas Cor­
rentes e 22,37 milhões para Despesas de Capital. 

O quadro à página seguinte nos dá alguma idéia da 
aplicação dos recursos referidos, os' quais serão emprega­

, dos para desenvolver e realizar as seguintes atividades 
programadas: 

I - Planejamento e Coordenação Regional 
Com a dotação de 34,3 milhões está este programa 

comprometido na continuidade da manutenção dos sdr­
viços adIninistrativos da Superintendência. 

II - Estudos Básicos de Planejamento Espacial, Se­
torial e Regional 

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS DA SUDAM POR PROGRAMÀS 

PROGRAMA 1 9 7 1 1 9 l' 2 1 973 PROPOSTA 1974 
DOTACÃO % DOTACÃO t DOTACÃO 'E DOTACÃO "';:"0 

" 
ADMINISTRAÇÃO 26.362.300 4G,Q1 40."140.000 67,57 45.140'.000 &8,29 ,*6,.37 0.000 '69,31 

A'GROPECUÁRIA 5.970.000 10,112 200.000 0,34 - - -
ASSIST.E PREVIOtNCIA 700.000 1,22 '700.00,0 1,18 1.200.000 1,97 1.300.000 1,911 ~ 

COLONIZ.E REF. AGRÁRIA 200.000 0,35 - - - - - -
COMUNICAÇOES 5.200.000 9,07 - . - - - - -
DEFESA E SEGURANÇA 1.000.000 1,75 - - - , - - -
EDUgA~ÃO 4.500.000 7,85 i.600.000 2,69 800.000 1,36 1~70.000 ' 0,70 

~ 

ENERGIA - - - - - ... - --
HABIT • E' PLAN. URBANO - - 8 .• 7,00.000 1",65 8.400.000 12,71 - 8.' .. 00.000 12,56 

.INDOSTRIA 300.000 0,52 -, - - - - -
RECURSOS NATURAIS 5.000.000 8,73 1-.360.000 2,29 1.800.000 2,72 ),.800.000 a,69 -~ 

SAODE E SANEAMENTO ,7.570.000 13,21 6.700.000 li ,28 8.560.000 12,95 S.56Q.OCO 12,60 

-
TRANSPORTES 500.000 0,87 ..:. - - - - -
T O ~ T A L 57.302.300 100 59.400.000 100 66.100.000 100 66.900.000 100 
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Programa de atividade básica da SUDAM que envol­
ve recursos programados da ordem de 12,07 milhões, com­
preendendo: 

a) planificar a organi>zação do espaço regional (na 
produção e consumo) e localização da infra-estrutura, pó­
los de desenvolvimento, etc.; 

b) exame das condições físicas, sociais, econômicas, 
financeiras e tecnológicas dos diversos setores produtivos 
da região; 

c) estudos dos vales dos rios Tocantins, Xingu, Ta­
pajós e Madeira, visando a montagem de Planos Inte­
grais de Desenvolvimento. 

III - PRELAZIA DO RIO NEGRO 

Trata-se de programa com o valor de 700 mil cruzei­
ros alocados à Prelazia do Rio Negro, que objetiva o de­
senvolvimento das comunidades sob sua jurisdição nos 
Municípios' de Barcelo, Santa Isabel do Rio Negro e São 
Gabriel da Cachoeira. Vale, ressaltar que a maior parte 
desta área é constituída de autênticos indígenas e a do­
tação atende aos ditames da Lei n.O 5.387, de 1968. 

IV...:.... PROGRAMA DE FORMAÇãO DO PATRIMôNIO 
DO SERVIDOR PúBLICO - PA8EP 

Aqui o objetiVO principal é o de atender ao diSposto 
na Lei Complementar n.o 8, de 31 de dezembro de 1970, 
com uma dotação de 500 mil cruzeiros. 

V - ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS - CONCESSãO 
DE BOLSAS 

Tem este programa, com um custo orçado de 470 mil, 
o objetivo de fornecer auxilio financeiro para manuten­
ção do estudante durante o período de atlvidades esco­
lares, o que vem sendo realizado desde 1967, sem inter­
rupção, oferecendo cursos de especialização ou estágio de 
treinamento específico, 

VI - PROGRAMA DE AÇãO CONCENTRADA 

Com destaque de 8,4 milhões de cruzeiros, tem este 
programa o objetivo de oferecer o apoiO técnico às Pre­
feitur~s ~unicipais; apoio básico a núcleos urbanos prio­
ritários; desenvolvimento das comunidades; saneamento 
geral; construção, ampliação e melhoramento do sistema 
de água nos Municípios dos Estados do Pará, Amazonas 
e Acre. 

VII - CENTRO DE PESQUISAS E TREINAMENTO 
EM SANTARÉM 

Estão aqui programados 1,31 milhões de orueziros 
para ampliar as atuais instalações do Serviço de Treina­
mento e Pesquisas Florestais da SUDAM, em Santarém 
e na Reserva de Curuá-Una, além da monl,agem de equi­
pamentos para o centro de Pesquisas. 

VIII - CENTRO DE PESQUISAS FLORESTAIS 
EM SANTARlí:M 

Através deste programa de 490 mil cruzeiros, propõe 
a Superintendência promover cursos de treinamento e 
aperfeiçoamento de mão-de-obra em indústrias madei-' 
reiras. 

IX - CONTRIBUIÇãO PARA O FUNDO REGIONAL 
DE AGUA E ESGOTO 

Aqui oferecerá a SUDAM continuidade à ampliação 
do sistema de abastecimento de água em Belém do Pará 
e Rio Branco no Acre, além da complementação das obras 
de esgoto em Manaus no Amazonas e Belém do Pará, 
através de dotação de 5,76 milhões. 

x - ESGOTOS SANITÁRIQS EM RIO BRANCO 

Com dotação de 1,6 bilhões, objetiva a SUDAM dar 
continuidade ao projeto que está sendo executado pelo 
DNOS, onde há participação financeira do Governo do 
Estàdo do Acre. 

XI _ - DEFESA CONTRA EROSãO E INUNDAÇõES 

Será aqui atendido o projeto de Saneamento da Ba­
cia do Igarapé dos Educandos e afluentes, rios Japiím e 
Vovô, área onde está localizado o Parque Industrial da 
Zona Franca de Manaus, para o que há uma dotação pro­
posta de 600 mil cruzeiros. 

, 
XII - PROJETO BELÉM 

Igualmente com um destaque de 600 mil cruzeiros, 
será realizado convênio com o DNOS para obras de gran­
de relevância, que evitarão as freqüentes inundações do 
Bairro do ,Reduto, dos mais populosos de Belém, na sua 
faixa portuária. 

EMENDAS 

Nesta unidade supervisionada pelo Ministério do In­
terior, foram apresentadas cinco emendas, todas visando 
destaques de verbas nas dotações alocadas a programas 
já definidos e em processo de pré-convênio. Assim, não 
nos acena nenhuma perspectiva senão sugerir a rejeição 
de tais destaques. 

A vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei n.O 11, na parte da SUDAM - Ministério do In­
terior, nos termos em que é proposto e pela rejeição das 
emendas n.os 521 a 524. 

É nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 18 de outubro de 1973. - Se 
nador .João Cleofas, Presidente - Deputado Gabriel Her­
mes, Relator - Senador Fernando C9rrêa - Senador Ge­
raldo Mesquita - Senador José Lindoso - Senador Di­
narte Mariz - Senador Alexandre Costa - Senador Lou­
rival Baptista - Senador Heitor Dias - Deputado Bias 
Fortes - Deputado. Carlos Alberto de Oliveira - Deputa­
do Daso Coimbra - Deputado Emanual Pinheiro - Depu­
tado Eurico Ribeiro - Deputado Passos Porto - Deputado 
Joaquim Macedo - Deputado Manoel Almeida - Deputa­
do Milton Brandão - Deputado Mário Mondino - Depu­
tado Osnelli Martinelli - Deputado Oswaldo Zanello -
Deputado Paulo Alberto - Deputado Raymundo Parente 
- Deputado Rezende Monteiro - Deputado Theódulo de 
Albuquerque - Deputado Wilson Falcão - Deputado Re­
nato Azeredo - Deputado Henrique-Eduardo Alves -
Deputado José Freire - Deputado JairoBrum - Deputado 
Albino Zeni - DeputadO Nunes Freire - DeputadO Sebas­
tião Andrade - Deputado Sílvio Botelho. 
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ANEXO I 

Ministério do Interior 
SUPAM 

Cr$ 1,00 

5900 - Ministério do Intérior 
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS ORDINARIOS 

5903 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

Código Especificação Projetos Atividades Total 

Administração 46.370.000 

Estudos e Pesquisas 34.300.000 I 

5903.0102.20221 Planejamento e Coordenação Regional 34.300.000 
Planejamento e Organização 12.070.000 

5903.0108.1041 EstudQs Básicos de Planejamento Espacial, 
Setorial e Regional 12.070.000 

Assistência e Previdência 1.300.000 

Assistência Social 700.000 
5903.0304.2106 Assistência Financeira a Entidades 700.00o. 

018 Prelazia do Rio Negro 700.000 ' 
Previdência 600.000 

5903.0308.2122 Contribuição para o Programa de F,ormação 
do Patrimônio do Servidor Publico - 600.00o. 
PASEP 

Educação 470.000 

Assistência a Educandos 470.000 
5903.0910.2128 Concessão de Bolsas de Estudos 470.000. 

Habitação e Planejamento Urbano 8.400.000 

Planejamento Urbano 8.400.000 
5903.1106.1163 Desenvolvimento Local Integrado 8.400.000 . 

007 Urbanização e Infra-estrutura 8.400.000 

02, Programa de Ação Concentrada 8.400.000 
Recursos Naturais 1.800.000 

Estudos e Pesquisas 1'.800.000 
5903.1402.1128 Centros de Pesquisas 1.310.000 

001 Construção e Instalação 1.310.000 

01 -Centro de Pesquisa e Treinamento de 
, Santarém - PA 1.310.000 

5903.1402.2025 Pesquisas Técnicas e Científicas 490.000 
I 

019 Centro de Pesquisas Florestais, em Santa-
rém - PA 490.000 

Saúde e Saneamento' 8.560.000 

Abastecimento de Agua 5.760.000 
5903.1509.1098 Contribuição para o Fundo Regional de Agua 

e Esgoto 5.760.000 
Sistemas de Esgotos 1.600.000 

5903.1510 .1019 Sistemas de Esgotos 1.600.000 

001 Construção e Instalação 1.600.000 

01 Esgotos Sanitários em Rio Branco'- AC 1.600.000 
Saneamento Geral 1.200.000 

5903.1511.1025 Defesa Contra Erosão, e Inundação 1.200.000 

006 Melhoramentos e Obras Diversas 1.200.000 

01 Manaus - AM 600.000 
08 Belém - PA ,600.00B 

TOTAL 30.340.000 36.560.000 66.900.000 
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Parecer 
N.O 57-B/6173 (CN) 

Da Comissão Mista de Orçamento, sobre o Pro­
jeto de Lei n.o 11, de 1~73 (CN), que "estima a 
Receita e Fixa a Despesa da União para o Exercício 
I<'inanceiro de 1974" - Poder çEXeC1Jltivo, Anexo 11 
- Despesa, Subanexos: 19.00 - Ministério do In­
terior - Parte Geral e as Entidades Supervisionadas 
59.08 - SUFRAMA e 59.12 - FUNAI. 

Relator: Deputado Joaquim Macedo 
Nos tc:>rmos do artigo 66 da Constituição, o Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o Projeto de Lei n.O 11, de 1973 (CN), re­
ferente à Mensagem n.o 47"de 1973 (CN) (n.o 283/73, na 
origem), que "estima a Receita e Fixa a Despesa da União 
para o Exercício Financeiro de 1974". 

Na competente Comissão Mista de br~~amento, fomos 
incu2::lbidos, na forma regimental, de relatar a parte co.n­
cernente ao Subanexo 19.00 - Ministério do Interior, 
Parte Geral e as Entidades Supervisionadas: 59.08 - '" 
SUFRAMA e 59.12 - FUNAI. 

Preliminarmente, cumpre-nos ressalta.r que o Minis­
tério do Interior é, basicamente, um órgão do Poder Pú­
blico de estudo, coordenação e prestação de serviços téc­
nicos, tendo sido criado com os seguintes Objetivos Gerais: 

I - Desenvolvimento Regional; 
Ir - Radicação de popullações; o.CUpa,ção do. ·territó-

rio; migra!:ões internas; 
III - Territórios Feder~s; 
IV - Saneamento Básico; 
V - Beneficiamento. de áreas e obras de proteção 

contra secas e inundações; irrigação; 
VI - Assistência às po.pulações atingidas pelas cala-

midades públicas; . 
I' 

VII - Assistência ao índio; 

VIU - Assistência aos Municípios; e 
IX - Programa Nacional de Habitação. 

, Co.ntribui o MINTER, especificamente, para o.S se­
guintes programas: 

r - Plano Nacional de Habitação; 

II - Planejamento. e Assistência ao Desenvolvimento 
Urbano e local integrado; 

III - Saneamento Básico e Geral; 

IV - Implantação de projeto.s de irrigação; -

1900 - Ministério do Interior 

V - Acministração dos Incentivo.s Fiscais Regionai: 
VI - Adminístração da Zona Franca de Manaus; 
VII - Administração dos Territórios Federais c 

Amapá, Rondônia e Ro.raima; 
VIII _. Financiamento às atividades econômicas d 

Amazôma e do Nordeste; 
IX - Assistência à população indígena; 
X -"-Engajamento de universitários nos pro.cessos C 

integração nacional e de desenvolvimento econômico 
so.cial; 

XI - Atendimento às populações atingidlas poc Calf 
midades públicas; e . 

XII - Assistência técnica e promoção do. desenvolv: 
mento econômico e regional. 

De 3JCorrdo com o Projeto, o Núcleo Central do M 
nistério do Interior - paIla fazer face às Despesas Col 
rentes e de Capital 'está contemplado com os seguinú 
l1ecursos da União: 

Gabinete do Ministro 17.305.000 

Secretaria-Geral 34.650.000 

Ipspetoria-Geral de Finanças 2.400.000 

Divisão de Segurança e Informações 2.300.000 

Coordenação do Projeto. Rondon 18.500.000 

TOTAL 75.155.000 

O quadro acima, no Orçamento vigente, apresentou-~ 
da seguinte forma: 

Gabinete do. MiniStro 15.500.000 
Secretaria-Geral 

,Inspetoria-Geral de Finanças 
Divisão de Segurança e Informações 

TOTAL 

38.300.000 
1.800.000 
1.800.000 

57.400.000 

A aparente redução da Despesa verificada no Projet 
e referente à unidade "Secretaria-Geral", explica-se pe] 
aparecimento da unidade "Coordenação do Projeto Ron 
don", q~e anteriormente estava incluída naquela Secre 
taria, fato este de relevante importância para o program 
de Integração Nacional, vez que o Governo Federal ver 
dando enfase ao conhecido "Projeto Rondon", que contari 
desta feita, com Cr$ 18.500.000,00 para suas atividade: 
à contá de Recursos Ordinários, conforme o quadro abaixa 

Cr$ 1,C 

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS ORDINARIOS 
1906 - Coordenação do Projeto Rondon 

Código EspecificltçaO 
Educação 

Administracão 

Projeto Atividades Total 
18.500.00 

18.500.00 
1906.0901.2004 

1906.0901.2221 

Coordenação e Manutenção de Serviços Técnicos e· 
Administrativos 4.500.000 

14.000.000 Contribuição para o Fundo do Projeto Rondon 

A aplicação dos recursos orçamentários do Nú'cleo Cen­
tral do Ministério do Interior, para 1974, está assim pro­
gramada: 

19.01 - Gabinete do Ministro 
Dotação: 17.305.000,00 
Atividade 2201 - 'Assessoria Ministerial. 
19 . 02 _. Secretaria-Geral 

Total 18.500.000 18.500.00 

Dotação: 34.650.000,00 
Projeto 1029 - Mo.dernização e Reforma Administra 

tiva. Imlpantação nos Territórios. Objetivo: Implantaçã 
da nova estrutura nos Territórios Federais do Amap~ 
Rondônia e Ro.raima. 

Atividade 2006 - Planej amento e Coordenação Seto 
rial. 

Dotação: 18.450.000,00. 
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I.. Objetivo' Planejamento Setorial, supervisão, .coorde­
p.ção e controle do Sistema de Planejamento e Orça-

t
ento; implantação da Reforma Administrativa; Planeja­
ento e Estudos Especiais; Divulgação e Documentação. 

Projeto 1163 - Desenvolvimento Local Integrado. 
Dotação: W.OOO.OOO,OO - Urbanização e Infra...e8tru-

~
!ra . .a cargo do SERFHAU. Objetivo: Elaboração e CoOér­
nação da Politica Nacional no Setor do Planejamento 
cal Integrado. ' 

Projeto 1028 - Contribuição ao Fundo Especial para 
alamidades Públicas. 

Dotação: 200. 000,00 

ObjetiVO: Assistência imediata às populações atingi­
as por calamidades públicas e no reembolso' de despesas 
,e entidades públicas ou particulares que prestarem ser­
~ços e socorros, no tênnos do Decreto-Lei n.O 95, de 
,69. 

1904 - INPETORIA GERAL DE FINANÇAS 
Dotação: 2.400.000,00 

Atividade 2005 - Coordenação e Controle Financeiro. 
Ibjetivo: Executar e controlar as atividades financeiras 
través dos setores de Administração Financeira. Conta­
ilidade e Auditoria. 

1905 - DIVISãO DE SEGURANÇA E INFORMAÇõES 
Dotação: 2:300.000,00 ' 

Atividade 2008 - Assessoria Relacionada à SegUrança 
'acionaI. Objetivo: Assessoramento direto ao Ministro 
e Estado no que se relaciona ao Sistema de Informações; 
stratégicas junto à Segurança Nacional. 

1906 - COORDENAÇãO DO PROJETO RONDON 
Dotação: 18.500.000,00 
Divisão em duas atividades, a saber:' 
Atividade 2004 - Coordenação e Manutenção dos 

e r v i ç o s T é c n i c o s e Administrativos. Dotação 
.500.000,00. Objetivo: Atender parte das despesas com 
essoal e encargos sociais, do Projeto. 

Atividade 2221 - Contribuição para o Fundo do Pro­
lto Rondon. Dotação: 14.000.000,00. Objeto: Visa à in-

100 - Ministério do Intenor 

tegração do jovem e da própria Universidade no processo 
de desenvolvimento brasileiro, permitindo a participação 
do jovem nos problemas da Integração Nacional. A ati­
vidade ,é realizada através de instalação e manutenção 
de "Campi", Operação Nacional, Operação Regional e 
Operação Setorial. 

Na área das Entidades Supervisionadas, cupre-nos 
relatar tamb~m o Orçamento das Despesas da SUFRAMA 
e da FUNAI. 

A SUFRAMA se destaca como poderoso instrufuento 
no Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia'. 

, l ~"J~' ",('f..,'f 

Através do apoio de incentivos fiscais é assistêliêil 
financeira do Banco da Amazônia, a Zona Franqa," d~ 
Manaus vem contribuindo decisivamente para o acelerà" 
mento do processo de integração da ~mazônia. / JÚ 

"A Superintendência da Zona Franca de Manaus· 'tem 
como atribuições a aplicação de uma política fiscal 'espe,", 
cial com objetivo de criar no interior da Amazôniw 
Ocidental um centro comercial, industrial e agropecuário, 
dotado de condições econômicas que induzam o desen­
volvimento regional 'auto-sustentado". 

Dentre os prinCipais programas da SUFRAMA, des-
tacam-se os seguintes: C? 

4 A ~",\)"L 

"Implantação de uma Area Internacional", d,estinada 
à construção de armazens para estocagens de mercadorias 
estrangeiras.. ,_k 

Implantação de um "Distrito Industrial" em Manaus, 
com uma área total de 16 quilômetros quadrados. 

Implantação de um "Distrito Agropecuário" à mar­
gem da rodovia Manaus Caracaraí, a 30 KM de Manau'f,' 
com área de 560 mil hectares. 

Implantação de ú;na "Area Turística" em Manaus.i 
'"" 

Fiscalização e controle do comércio da Zona Franca. 
, ' 

Aprovação de prójeto para obtenção de beriefícios 
fiscais e lacacionais na área da Superintendência". : 

O proj eto de Orçamento conSigna para a SUFRAMA 
o dispêndio de Cr$ 5.500.000,00, correspondente às des-" 
pesas com as atividades constantes no quadro seguinte: 

3 

Cr~!l,OO 

Programa de trabalho Recursos Ordinários 
108 - Superintendência da Zona Franca de Manaus 

-Código 

10.0 .0101.2163 

108.0308.2122 

EspeCificação 

Administração 
Administração 

Planejamento e Coordénação Sub­
Regional 

Assistência e Pr.evidência 
Previdência 

Contribuição para o programa de 
formação do patrimônio do servidor 
público - PASEP 

Total 

Atividades 
I 

Projetos 

5.000.000 

500.000 

5.500.000 

Total ~. 

5 .00.0 'Jqqq 
5.ooó:060 

500.000 

500.000 

5.500.000, 
I ....... -,""",,", 

Acresce, ainda, que a SUFRAMA, para cumprir suas 
nalidades contará, necessariamente, com crescentes re-
1rsos próprios e de outras fontes, num total de Cr$ ...• 
l. 000.000,00, 'distribuidos entre Despesas Correntes: 
r$ 7.300.000 e Despesas de Capital, orçadas em 
r$,23.700.0oo,00 (fonte: MINTER). 

cação em projetos e atividades será a seguinte: nJ 

Portanto, o total de recursos previstos para a 
IJFRAMA atinge a cifra de Cr$ 36.500.000,00, cuja apli-

Atividatie 2163 - Planejamento e Coordenação Sub-· 
Regional. ' 

Dotação: Tesouro 
Recursos Próprios 

Total 

5.000.000 
11.300.000 

16.300,000 
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Objetivo: Implantação do Plano-Diretor da Zona Fran­
ca de Manaus, visando a garantia de sua fiel execução nas 
atividades administrativas e coordenação geral, não só 
na cidade de Manaus mas também atendendo as ativi­
dades administrativas e fiscais do Estado do Acre e Ter­
ritórios de Roraima e Rondônia, além de 15 postos 
fiscais espalhados por todo o País. 

Projeto 1045 - Implantação do Distrito Agropecuá­
rio: 

Dotação (Recursos Próprios): 1. 200.000,00 

Objetivo: Demarcações de terra, construção do 
sistema viário visando à implantação do Distrito Agro­
pecuário. Levantamento Pedológico de 105,2 ha. Inventá­
rio Florestal de 560. 000 ha; e estudos de solas pela INP A, 
bem como estudos e pesquisas agropecuários e florestais, 
em convênios com IPEAAO, visando à obtenção de dados 
sobre o comportamento na região das culturas de gua­
raná, juta, cana de açúcar, seringueira etc. 

Atividade 2122 - PASEP: 
Dotação da União: 500.000,00 ObjetIVO: Atender à 

Lei Complementar n.O 8, de 03 de de dezembro de 1970. 
Projeto 1092 - Implantação do DistritO Industrial: 
Dotação (Recursos Próprios) -: 18.500.000,00. 
Objétivo: A implantação do Distrito Indústrial está 

se desenvolvendo em ritmo acelerado, estando prevista 
sua conclusão em 1975. Na sua execução física, o pro­
área I. A 1.a. área se encontra pràticamente pronta com 
várias construções iniciadas. A área 2, ou seia, área de 
expansão, deverá ser quase concluída em 1973. São sub­
projetos: a construção da área internaeional: da Area 
Eurística e o estudo de viabilidade do Novo Porto. 

Pela meta de ação da SUFRAMA, I~oncluímos que, 
com os recursos próprios e com os que são carreados atra­
vés dos Incentivos Fiscais, sempre crescentes, este impor­
tante órgão está conseguindo efetuar seu Programa de 
Implantação da Infra:-estrutura Sócio-Econômica da Zo­
na Franca de Manaus. 

59.00 - MINISTÉRIO' DO INTERIOR 

Passemos, nesta altura, a apreciar o Orçamen 
prevism para a Fundação Nacional do índio (FUNAI) ó 
gão que, na categoria de Fundação, com Estatutos prl 
prios, foi criado pela Lei n.O 5.371, de 5-12-67, com I 
Objetivos Gerais de: 

- Garantir o cumprimento da política indigenis' 
brasileira, baseada nos seguintes pontos: a) respeito 
pessoa do índio e às institUições e comunidades tribai 

I 

b) garantir ao índio a posse de terra habitada e usufrui 
das riquezas e utilidades nela existentes; c) preservaç~ 
do equilibrio biológico e cultural do índio no seu conta1 
com a civilização; e d) resguardo à aculturação espo:! 
tânéa do índio, de forma a que sua evolução se proces: 
a salvo de mudança bruscas. 

- Gerir o patrimônio indígena; 
- Assistir ao índio em termos educacionáis, médicc 

sanitário e socia1. ' 
- Exercitar o poder de policia nas matérias atineI 

tes à proteção do indio; e 
- Exercer os poderes de representação ou assistênc 

jurídica, inerente ao regime tutelar ao índio. 
Dentre os principais programas que dizem respeito 

Fundação Nacional do índio, destacam-se os seguinte 
1) atração e pacificação de tribos isoladas ou arredia 
2) demarcação de terras; 3) aproveitamento econôm~' 
do patrimônio indígena; 4) saúde, educação e desen~ 
vimen1io das comunidades indígenas; 5) formação e ape 
feiçoamento em.indigenismo; e 6) estudos e pesquisas ~ 
bre populações indígenas. 

A aludida Fundação é autônoma e, embora seja 81 
pervisionada peio MINTER, não sofre deste qualquer iI 
terferência orçamentária, agindo esse Ministério apen~ 
como auxiliar nos estudos e projetos atinentes ao cam! 
de açãO' da FUNAI. 

O projeto que ora examinamos, consigna em favor ~ 
FUNAI Recursos Ordinários orçados em Cr$ 39.700.000,0 
conforme o quadro abaixo: 

Cr$ 1,< 

PROGRl.A'MA DE TRABALHO 
5912 - FUNDAÇÃO NACIONAL DO íNDl[O 

RECURSOS ORDINARIOS 

Código 

5912.0301. 200·2 

5912.0304.1124 

5912.0304.2109 
5912.0304.2399 

5912.0304.2400 

5912.0308.2122 

006 

EspeCificação 

Assistência e Previdência 

Administração ............................ . 
Administração Geral .................... . 
Assistência Social ....................... -. 

Postos Indígenas I ••• : •••••••••••••••••••••• 

Melhoramentos e Obras Diversas ...... . 
Assistência à/s Comunidades Indígenas ... . 
Demarcação e Regularização de Ter:ras da 

União .................................. . 
Pacificação <ie Tribos Arredias ........... . 
Previdência ............... ' .............. . 

Contribuição para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PASEP .... 

TOTAL .......................... . 

Projetos. Atividades Total 

39.700.01 

28.130.01 
28.130.000 

11.290. OI 
1.110.000 

l.pO.OOO 
6.740.000 

2.800.000 
640.000 

280.0( 

280.000 

1.110.000 38.590.000 39.700.0( 
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. Contará a FUNAI, ainda, com recursos oriundos do 

t
IN - Programa de Integração Nacional -.no valor de 
r$ 10.000.000,00, programados para aplicação na região 
ue circunda a Transamazônica (Assistência a comunida­
es indigenas e demarcação e regularização de terras da 
nião>' I 

Transcrevemos, a seguir, os valores totais a sereni 
~plica;dos, em 1974, pela FUNAI, nas atividades e projetos 
~rogramados: 

Atividade 2002 - Administração Geral: 
Dotação: 28.130.000,00 
Projeto 1124 - Melhoramentos e Obras Diversas: 
Dotação: 1.110.000,00 
Atividade 2109 - Assistêneia às Comunidades Indí­

renas: 
Dotação: 6.740. ooo,ro 
Ativida;de 23911 - Demarcação e Regularização de 

rerras da União: 

notação: 2.800.000,00 

Atividade 2400 - Pacificação de Tribos Arredias: 
Dotação 640.000,00 

Atividade 2122 - PASEP: 

Dotação: 280.000,00 
Ao Projeto, na parte que ora apreciamos, foram apre-

entadas vinte e quatro (24) Emendas, a saber: 
Unidade: Secret9!ria Geral 
p,rograma: Habitação e Planejamento Urbano 
Subprograma: Planejamento Urbano 
Projeto: Desenvolvimento Local Integrado. 
Emendas de n.Os 1 a 23. 

Trata-se do Projeto 1163 - Desenvolvimento Local In­
grado, inicialmente relacionado por nós, referente à do­
ção no valor de Cr$ 10.000.000,00, para Urbanização e 
fra-estrutura a cargo do SERFHAU. . 

Pretende as mencionadas Emendas .destacar recursos 
ara aplicações no Estado de Goiás. Entretanto, embora 
uvável a pretensão do autor, achamos que estas Eman­
as feririam a programação do SERFHAU, vinculada que 
stá a programas de trabalho referentes, apenas, a ativi­
ades de estudos de projetos previamente vinculados, de­
endo ser atendidos, automaticamente, aqueles Municípios 
ue se encontrem estabelecidos no plano dQ mencionado 
rgão. " 

Pelas razões expostas, opinam<>s pela rejeição das 
~mendas de n.OS 1 a 23. 

Unidade: Fundação Nacional do índio 
Programa: Assistência Social 
Subprograma: DemaTcação e Regularização de Terras 

la União. 
Emenda n.O 24. 

Esta Emenda visa a destacar recursos para a demar­
ação de áreas indígenas nOl:--Estado de Goiás. Conforme 
uadro que apresentamos, ficou prevista uma dotação de 
1'$ 2.800.000,00 para a atividade de "Demarcação e Re­
ularização de Terras da União", a ca;rgo da FUNAI. 

Entretanto, cumpre-,nos esclarecer, conforme já de-

~
nstramos no início, que existe um programa de traba-

o a ser executado em 1974 pela FUMAI, para a demarca­
e regularização de terras, com aquela dotação, nas 

guintes áreas: Kaldienos, em Mato Grosso; Areões, Pi­
entel Barbosa e Gurupi, em Goiás; Mundurukus e Kaia­

ós, no Paraná; e Apiaká, em Roraima. (Fonte: MINTER). 

Opinamos, portanto, pela rejeição da referida Emen­
da n.o 24. 

Ante o exposto, opinamos pela aprpvação do projeto, 
na parte referente 00 Anexo II - Déspesa, Subanexos: 
19.00 - Ministério do Interior - PARTE GERAL e as 
Entid8ides Supervisionadas: 59.08 - SUFRAMA e 59.12 
- FUNAI, e pela rejeição das Emendas oferecidas, de 
n.OS 1 a 24. 

:É o parecer. 
Sala das Comissões, em 18 de outubro de 1973. - Se­

nador .João Cleofas, Presidente - Deputado .Joaquim Ma-
_ cedo, Relator - Senador Fernando Corrêa - Senador Ge­

raldo Mesquita - Senador .José Lindoso - Senador Catte­
te PinheirO' - Senador Dinarte Mariz - Senador Lourival 
Baptista - Senador Heitor Dias - Deputado Bias Fortes 
- Deputado Carlos Alberto de Oliveira - Deputado Daso 

. Coimbra -;- Deputado Emanuel Pinheiro - Deputado 
Eurico Ribeiro - Deputado Passos Porto - Deputado Ga­
briel Hermes - Deputado Manoel Almeida - Deputado 
Milton Brandão - Deputauo Mário. Mmidino - Deputado 
OsneUi MartineUi - Deputado Oswaldo Zanello. - Dep:u­
.tado Paulo Alberto - Deputado Raymundo Parente -
Deputado Rezende Monteiro - Deputado TeódulO' Albu­
querque - Deputado Wilson Falcão - Deputado Renato 
AzeredO' - Deputado Henrique Eduardo Alves - Depu­
tado .José Freire - Deputado .Jairo Brum - Deputado Al­
bino Zeni - Deputauo Nunes Freire - Deputado Sebas­
tião Andrade - Deputado Silvio Botelho. 

PARECER 
N.o 57-K/73 (CN) 

Da Comissão Mista de Orçamento sobre o Pro­
jeto de Lei n.o lI, de 1973 (CN), que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União para o exercíciO' 
financeiro de 1974 - Anexo 11 Despesa - Sub anexo 
15.000 - Ministério -dia EducaçãO' e Cultura. 

O Relatõr: Senador Dinarté Mariz 

Nos termos do, art. 66 da Constituição, o Sr. Presidente 
_da Repúbliéa submeteu à apreciaçãO' do Congresso Nacio­
nal o Projeto de Lei n.o 11, de 1973 (CN); que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União para o exercício finan­
ceiro de 1974. 

Coube~nos, IJIO'l' designação 'do Sr. Pres1dente da CÜ'­
missãJo Mista die Oiç,amenro, relaJtrur 19. proposta referente 
ao Ministério dia Edooação e Cultul"a. 

A Lei de MeLus ora em exame, que destinou a;os seto­
res prioritários dia Educaçã,o o substancial aumtento de 
16% na dotação ,de "Outl"OS Custeios/Capital", oonBignOIU, 
[gU!almente, a 'esta rSecl.1etruria de Estado tl."ecurros espe­
ciais n~ "Encargos Gemis", que, segundo decl,ara o Che­
tie d'O .Governo, "lhe permi·tem contar com um orçamento 
total de Cr$ 3.3.78 milhões ÜaJIl1Jes de CQmp<utado lO <9illl­
mento die pesso.al do próximo exercíciJo)". 

A proposta l"eserva para 'O Ministério da Educação e 
Cultur.a (inclusive cOlba-parte do Salário-Educação), para 
O' próximo ex:ercício financeiro, a significatiVla soma dJe 
CJ:1 2.901.332.900,00 que, comparooa COOl. os l1ecursos COin­
sign8idos par,a o corrente '3nO, qu'e são da ord1enl de Cr$ 
2.283.813.200,00, acusa o substancial 'ooréscimJOo de 27%. 
Todavia, apesar desse .aumento no vo1ume de suas verbas 
especifioas, Vlerifioou-se um insi~nificante decréscimo per­
centual ou uma diferença destiavorável em relação '00 pre­
sente exercício, da ordem de 0,25%, vez que, para o pró­
ximo 'Orçamento, o aumento foi de 4,96%, enquanto o do 
exercício vigente foi de 5,21 % . 

A receitá consolidada, qllle atin~e .a impoJ."tâncita de 
Cr$ 818.374.9ob,oO ['egi,stl1a, !lia Receita Corrente, Cr$ 
588.357.500,00 :a, na Receita de Capital, Cr$ ........... . 
230.017.400,00. 
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A proposta assim especifica. a diBtribui!;áo por cate­
~a;s econômicas: 
Despesas Correntes: 

Custeio .............. . 
'11mnsf. Correntes .... . 

Despesás de Ca.pital: 
Investimentos ....... . 
Tl1runsf •. de Capital ... . 

245.396.400 
2 .076.407.800 

35.047.600 
544.481.100 

TOTAL ........................... . 

2.321. 804.200 

579.528.700 

2.901.332.900 

Em cOIÚronto com o orça,melnJto em vigor, 'a proposta 
par.a 1974 acusa um aumento nas Despesas Correntes dia 
'Ordem de 14,2%, havendo nas Despesas' dE~ Capital, um 
acrésêimo de 3,2%. 
--.o ~v.--; 

, 'R,egistl'la-se, ainda, uma mrelholl'ia de situação, a pre­
çOs' 'reais, 'em relaçã-o ao Orçamento PluriàJnual de Inves­
~entos (OP!), pal'a o próximo exercício finJaneeiro, Il!ru3I 
Despesas Cor.rentes, da ocdem de 0,74% e, nas Despesa,s 
de 'Oapital, de 28,3%, com um 'aumento de 12,7%. 

'D'O total das dotaçõeS prorpostlas pa.ra o MEC, rabran­
gerido. 6 (sei!S) programas, o mais aquinhoado foi, como 
n~"w('ii!a deixar de sê-lo, o Programa Edu(lla,ção com. um 

Especificação 

Àdministração ......................................... . 
Estudos le Pesquisas ................................... . 
'11reinamento e Aperfeiçoamento d,e Be8soal ........... . 
Ensino de Primeiro Gl"au .............................. . 
Ens~no de ~egu~~o. Grau. . ' .............................. . 
Ensmú Unlversl,tano ................................... . 
Ensmo SupletiVO ..............................•........ 
Eduoação Física ,e Desportos ............. " ............. . 
AssiIstência a Eduoandos ................. " .... " ........ . 
Assuntos Culturais ....................... " .. : .. ' ........ . 
Difus~o da Infol'IDação TécJ;1ica ........................ . 

,TQ,TAL ............................................. . 

i"" Esse total de Cr$ 3.583.687.300,00 rerpesenta' 6,12% 
, do môn'bante das despesas do orçamento d:!l~ União e acusa 
26,01,% do montante destinado ao Pr'Ograma Educação 
sÇlp,1e~te do MEC, que é da ordem de Cr$ 2.651. 709,.900,00. 

Especificação 

Ministério da Aeronáutica '; ......................... . 
Mí~ªf~r!o da Ed~ca9ão e Cultura .................. . 
~n~st~r~o d'O Exer<;lto .. : .......................... . 
MinlsterIO do InterI'Or ..•............................ 
Ministério da Marinha ." ... " ....................... . 
Ministério do Planejamento e C'Oordenação Geral ... . 
Ministéri'O d'O Trabalh'O e Previdência S'Odal ....... . 
Ministério d'OS Transp'Ortes ......................... . 
E:r;lCarg'Os Gerais da União " ............. " ........... " 
,~ncargos Financeiros da Uniã'O com os l~stad'Os, Dis-

, - trito Federal e MunicípiOS ......... " ........... . 
~OTAL ' 

total de Cr$ 2.651.709.900,00 ou sej.a, com mais 1,04% c 
que o dJestRlsdo piaJra o presente e:xlereício. 

Seguem-se, em ordem decrescente, os seguintes pI'( 
~amas: 

a) Assistência e Previdência ............ . 
b) ~tração ....................... . 
c) Saúde e Saneamento ................. . 
d) Ciência e 'Doonologia ................ . 
e) Defesa e 'Segmança .................. . 

98.912.6( 
74.625.4! 
66.089.6( 

7.919.5( 
2.075.9( 

O Programa Educação acusa uma lige1ra tendênci 
favorável em r.elação aos qll'a.tro últimos orçamentos, te:r. 
do rabsorvido 91,40% do total do orçamento do MEC. Igtl,! 
tendência se verifica com os Pl'IOf?JI'iamas Assistência e PIlE 
vidência e AdmiínÍsfJração que 'absorvem, r,espectivall11lell'b 
3,41% e 2,57%. 

Contudo, é de se ~egisfJnar um ligeiro declínio no PX<J 
g.rama de Ciência e Tecnologia em confronto com o qu 
lhe foi destinado no !()Il"çamentl> ,em vigor, vez que, en 
quanto este ,absorve do total 0,32%, 'a proposta jjaz rabsoo: 
ver 0,27%. 

O oonjunt'O dos i"ecursos desti.nJooros pelâ: proposta aI 
exame 'ao Programa Educação, isto é, '3;0 ~junto dos 1'E 
cursos destinados a atividades educacionais e (}One:x;ru 
rawg1e a alta cifra' de C["$ 3,,583.687.300,00 assim distri 
buídoa, pelos' subprogIlam.ras: 

Despesas 

Correntes 

111. 993.000 ' 
17. 121.1{10 
86.207.500 

231. 554.900 
383.731. 000 

1. 824 .194 . 900 
19.410.000 

,200.000 
168.395.200 
24.544.500 

5.138.000 

2.872.490.100 

Despesas de 

Capital 

18.222.100 
7.112.400 
6.190.000 

237.448.500 
84.886.800 

271. 300. OOD 
5.390.000 
2.100.000 

15.769.900 
62.567.500 

210.000 

711.197.200 

Total 

130.215.10 
24.233.50 
92.397.50 

469.003.40 
468.617.80 

2.095.494.90 
24.800.00 
2.300.00 

184.165.10 
87.112.00 

5.348.00 

3.583.687.30 

D'O Programa Educação distribuído através dos órgã'O 
e Ministérios, o quadro abaixo dem'Onstra os seguinte 
dad'Os: 

Desllesas 

Correntes 

2.872.490.100 
29.750.700 

2.085.831.500 
5.464.600 

19.785.000 
172.620.900 
11.186.000 
22.979.000 

872.400 
384.000.000 

140.000.000 
2.872.490.100 

Despesas de 

Capital 

711.197.200 
850.000 

565.878.400 
4.985.400 
1.550.000 
7.058.400 

200.000 

120.000 
119.750.000 

10.805.00& 
,11.197.20 

Total 

3.583 687.30, 
30.600.70 

2 :651. 709.901 
10.450.001 
21.335.001 

179.679.301 
11.386.001 
22.979.001 

992.401 
503. 75D. 001 

150.805 . 001 
3 . 583 . 687 .301 
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Ainda dentro do Programa Educação, importa desta­
car a distribuição dos recursos segundo os Subprogramas: 

I 

Ensino Fundamental ................................ . 
Ensino Médio .................•...................... 
Ensino Süperior ..................................... . 

Ensino de 1.0 Grau .................................. . 
Ensino de 2.° Grau .................................. . 
Ensino Universitário ................................ . 

o Ensino SupletiVO foi contemplado com a dotação 
de Cr$ 24.800.000,00; o Subprograma Assuntos Culturais, 
com a soma de Cr$ 40.362.000, e Estudos e Pesquisas, 
com a quantia de Cr$ 20.233.500,00 

Do exposto, depreende-se que os recursos canaliza­
dos, pela proposta, para O' ensino de 1.0 e 2.° graus, absor­
vem percentualmente 20,63% contra o absorvido pelo 
ensino fundamental e médio no presente exercício finan­
ceiro, que foi da ordem de 21,29%, ocorrendo, assim, um 
ligeiro decréscimo, no próximo orçamento, da ordem de 
0,66% que é obviamente, despiclendo. < 

No tocante ao ensino Superior, ocorreu um aumento 
de dotacão relativamente ao orçamento em vigor da or­
dem de 1,39%. 

Entre as entidades supervisionadas pelo MEC cabe 
ressaltar a Fundação Movimento Brasileiro de Alfabeti­
zação, contemplada com a dotação de Cr$ 1.212.300,00. 

O MEC, como se sabe, após o Decreto n.O 69.020/71, 
de 4-08-71, passou a ter uma estrutura distribuída orga­
nicamente por 21 unidades orçamentárias cujas dotações 
somam, pela proposta, Cr$ 580.742.900,00, além de contar, 
atualmente, com 71 entidades supervisionad~s com dota­
ção que somam a importância de Cr$ 2.320.590.000,00. 

As entidades superviSionadas são dotadas com recursos 
transferidos de órgão de administração direta. 1 

Tanto as dotações distribuidas por unidades orçamen­
tárias no valor de Cr$ 580.742.900,00 como as distribuidas 
por órgãos superVrisionados, da ordem de ............... . 
Cr$ 2.320.590.000,00 evidenciam que prepondera no MEC 
uma filosofia de ação administrativa indireta e descentra­
lizada, que chega a assemelhar-se a uma estrutura de tino 
empresarial, tal cofno se pode constatar em várias funda-
ções educacionais. ' 

Isto não importa em dizer que o MEC se tenha des­
curado de sua natural e dmprescindível ação onentadora 
e normativa. ' 

Mas o que se verifica é que só o Departamento de As­
suntos Universitários, nele incluindo-se aS entidades su­
pervisionadas, contará com recursos da órdem de ..... 
Cr$ 1.752.565.000,00 o que representam 60,40% 'das dota­
ções do MEC. 

Tal fato não significa que o MEC dispense um inte­
vesse maior pelo ensino univers.itário, mas, como muito 
'bem salientou o eminente Senador Tarso Dutra, "apenas 
.expressa, no plano da competência federal, um compo­
nente do esquema nacional dos recursos educacionais, que 
se completam, nos Estados e Municípios, e através do pró­
prio mecanismo do fundo de participação, com os investi­
mentos destinados à educação fundamental e média". 

"Graus de Ensino" que, como se sabe, representam os fins 
primordiais do Ministério da Educação e. Cultura: 

1974 

1973 
Despesas 
Correntes 

1.l0.125.000 
178.297.500 

1.045.689.500 

1973 
Despesas 

De-Capital 

157.711.700 
40.158.700 

204.844.300 

Desp. Correntes 
1974 

Desp. Capital 
1974 
Total 

91.554.900 
221.182.900 

1.406.913.000 

218.643.500 
67.052.800 

221.905.600 

310.198.400 
288.235.700· 

1.628.818.600 

Sem quaisquer objetivos louvaminbeiros, mas com base 
numa análise serena e objetiva das cifras orça;mentárias 
consignadas aos órgãos e serviços do MEC, é de justiça 
que se reconheça e se proclame qlle a "tomada d~ '~ons­
ciência da importância da Educaçâõ no desenvolvimento 
nacional, como bem disse o ilustre Deputado Flexa Ri­
beiro, é obra da Revolução", querendo com isto dizer que 
a politica educacional dos chefes de Governo depoIS de 
1964 soube, sempre, despertar o interesse e a participação 
de todos pelos assuntos educacionais. 

Inspirado no sábio lema do saudoso mestre Fernando 
de Azevedo, segundo o ,qual "9 problema educacional bra­
sileiro é substantivamente econômico e adjetivamente 
.educacional", já a partir da Lei de Diretrizes e B.ases, 
começou-se a considerar a Educação como um dos mais 
proveitosos investimentos nacionais, tendo os recursos pú­
blicos para o ensino melhorado consideravelmente em re­
lação à situação anterior. 

Assim é que, enquanto o Go'VW:)rno Flederal, em 1960, 
havia despendido 17 bilhões de cruzeiros com a Educa­
ção, em 1961, destinava 36 bilhões de cruzeiros, em,,1962, 
48 bilhões, em 1963, 96 bilhões. . 

Em 1964, aquinhoou o Governo a Educação com a vul­
tosa quantia de 204 bilhões, ,e em 1965 ascendia pará 417 
bilhões. 

HOje, temos a nítida consciência de que gastar di­
nheiro com Educação não é gastar; é investir no mais 
rendoso dos investimentos, cientes de que um povo bem 
preparado física, moral, intelectual; social e tecnicaIP-ente 
constitui a maior força em prol do progresso nacional. Não 
há desenvolvimento possível sem o preparo do homem 
que vai realizar o trabalho ingente da recuperação na­
cional. 

São do saudoSo mestre Anísio 'I1eixeira essas jUdiCio-
sas palavras: 

''É ponto pacífico, em nosso tempo, admitir-se que 
o desenvolvimento de uma nação pode ser promovido 
e até planejado. E começa seriamente a ser aClmitido 
qUie a Educação éum fator .primordial para esse 
desenvolvimento. 

Até antes da segunda guerra mundial, considerava-se 
que o desenvolvimento era um acidente histórico e 
a Educação uma conseqüência da riqueza. Embora 
nenhuma nação rica deixasse de possuir sistema 
mais ou men,os adequado à sua riqueza, .admitia-se 
tal situação como subproduto mais ou menos auto­
mático da própria riqueza. 
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Foi necessária a destruição pela· guerra da riqueza 
de a,lgumas nações da Europa, e do Japão, e a rá­
pida recuperação econômica após a guerra destas 
mesmas nações, para revelar que a Educação pOdia 
constituir-se fator essencial e não apenas conse­
qüência - do desenvolvimento." 

Em seu brilhante parecer sobre o Anexo da Educação 
em 1971 o nosso eminente colega, Senador Tarso Dutra, 
proferiu' essas oportunas palavras que, pela sua atualidade, 
desejamos incorporar ao nosso parecer: 

"Não poderá, a propósito, deixar de ser aqui salien­
tado que o esforço do Governo em favor do progra­
ma educacional brasileiro foi tão estimável a partir 
de 1964 que grandes fluxos de financiamento ex­
terno s~ tomaram oferecidos, daí _ por diant,e, para 
esse campo de atividades, na mesma medida em 
que eram pedidos e negados anteriormente. Somen­
te para a -expansão e melhoria de Universidades e do 
ensino '·secundário vocacional, e o rreequipamento da 
rede nacional de ensino superior e do ensino técnico 
de nível médio, nada menos de 110 milhões de dó­
lares foram concedidos ao Brasil, por organismos in­
ternacionais de crédito (BIB, USAID, BIRD, Leste 
Europeu) nestes últimos 5 anos. Eis a segura com­
provação' de quan~a confiança a .ação ~overnam~n­
tal e em nosso PaIS foi capaz de mfundlr nos meIOS 
externos de financiamento, sobretudo quando se sabe 
como as suas agências examinam.a idoneid~de dos 
projetos elaborados e o relevo da contrapartIda na­
cional para a exec1;lção dos respectivos :programas. 
Já se pode dizer, com Pareto, que· o Brasll tem asse­
gurada a sua continuidade social, dispondo de um 
sistema educacional aberto e de recursos para sus­
tentá-lo, que não lhe permitem mais "perder os me­
lhores espíritos que nascem das classes populares". 

Esta realidade retratada pelo ilustre 8enador Tarso 
Dutra acaba de ser confirmada pelo digno Ministro Jar­
bas Gonçalves Passarinho, em Genebra, por ocasião da 
"Conferência sobre o Ensino", patrocinada pela UNESCO 
no mês de setembro passado: "O sistema -educacional do 
Brasil, disse S. Ex.R, já não é privilégio de poucos e, no 
futuro, será muito mais democrático." 

Assim é que j á temos uma bem estruturada Lei de 
Ensino de 1.0 e 2.° graus (a Lei n.O 5.692) que funciona 
de modo que, se um estudante for ob!iga~o a interro~per 
sua educação antes de 'e:Q.trar na Umversldade estara ca­
·pacitado, profissionalmente, para trabalhar. De fato, a 
Reforma do Ensino Médio que o Congresso votou e que a 
ela emprestou sua mais valiosa e decidida colaboração, do 
ponto de vista padagógico, salienta a experimentação! a 
educação integral, e integrada, o ajustamento do ensmo 
ao meio e o reconhecimento das diferenças individuais, 
enquanto, sob seu aspec~ econômico, ressalta as id~i~ 

P de Educação como investImento e os fator.es. de produtlV1-
dade nos meios e fins educacionais. 

NÓ tocante ao ensino superiorl ond~ sua rede de ex­
pansão é das maiores nos últimos anos, devendo atingir 
dentro em breve a casa de 1 n1ilhão de universitários, é 
de se relevar o esforço continuado do G031e1'no no sentido 
de através de sua r.ecente reforma, combater e fazer de­
saparecer as duas grandes deficiências originai~ q~e, in­
felizmente, ainda lhe entravam a estruturra: a plílmelra, de 
ordem estrutural, r.eside no artificialismo de sua forma­
ção; a segunda, a dispersiVidade de meio~ que predominou 
por muito tempo em seu sistema educaclOnal. 

As 63 universidades e os 530 -estabelecimentos do ensi­
no superior .independentes do Brasil matricularam es~e 
ano 530 mil alunos, o que representa 0,5% da populaçao 
do País. . 

Das universidades, 32 são mantidas pelo Governo cen­
tral 11 estaduais, quatro municip~s e 16 particulares. 

'Um estudo realizado pelo Ministério da Educação e 
Cultura- revela que embora a oferta de matrículas tenha 

aumentado em 500%' de 1960 para cá, a pmcura é duas 
vezes maior. 

Com a Revolução veio a Reforma Universitária, sendo 
sua idéia básica a integração universitária. 

HOje, todos sabemos que o que falta ao nosso sistema 
universitário não é senão infra-estrutura ·e knO'W-how pa­
ra institucionalizar as mudanças reclamadas pela atual 
conjuntura do mundo em que vivemos. Ainda, no terreno 
das iniciativas da atual administração do MEO, cabe rele­
var que o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa­
ção (FNDE) já dispõe de uma verba de Cr$ 30 milhões, 
que será i destinada ao amparo técnico e financeiro das 
entidades particulares de ensino. 

Por sua vez, j á no próximo mês, o MOBRAL, que tem 
desenvolvido nos últimos meses intensas e fecundas ativi­
dades, já pretende lançar 1.076 mobraltecas fixas e de 
algumas móveis, formando a base do MOBRAL cultural, 
com objetivo de ampliar o universo cultural das popula­
ções brasileiras em geral, e, particularmente, das que fo­
rem beneficiadas pelo trabalho da novel organização. 

Nos dois últimos anos, o Brasil tem gasto com Educa­
ção mais de 4% do seu Produto Nacional Bruto, sendo que 
a taxa real de crescimento com despesas públicas, no setor 
'educacional é de mais de 19%. Mas, além de reconhecer 
a crescente' generosidade dos recursos internos destinados 
ao Ensino e à Cultura é de se proclamar, também, a va­
liosa contribuição da ajuda exterior da Us..AlD, UNESCO, 
FORD OIT: BID e PAAT, ajuda que tende a crescer como 
tem o~orrido em todos os países subdesenvolvidos, após a 
implantação no plano internacional, de uma nova e mais 
sadia mentalidade que considera a educação como instru­
mento básico para o wrogresso sócio-político-econômico das 
sociedades modernas. 

Esta Comissão se manifesta favoravelmente à Emenda 
de D.O 705, de autoria do ilustre Senador Accioly Filho, que 
visa tão somente a corrigir o texto constante do Orçamen­
to de 1974, mandando que se aditem as expressões: "espe-

. cialmente o Centro de Nefrologia", a fim de ajustá-lo ao 
Orçamento Plurianual a que se refere a Lei n.o 5.753, de 
3-12-71, na p!;l.rte referent.e a "Entidades Supervisionadas 
- Resumo anual da despesa por projetos e atividades -
MEC - Universidade Federal do Paraná". 

Acresce que as expressões aditadas além de constarem 
do Orçamento Plurianual, já figuram no orçamento para 
o exercício em vigor. 

- Sobre o presente Subanexo foi-nos encaminhado cir­
'cunstanciado parecer da Comissão de Educação e CUltura, 
da Câmara dos Deputados, de autoria do eminente Depu­
tado Flexa Ribeiro, trabalho que, pelo seu conteúdo alta­
mente elucidativo da matéria em exame, desejamos, na 
forma da Resolução n.o 2, de 1972 (CN), seja anexado ao 
nosso pareecr, como subsídios ao estudo do presente Sub­
anexo. 

A vista das considerações acima expendidas, opinamos 
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.o 11/73, à 
Emenda n.o 705, e contrariamente às Emendas de n.os 1 a 
704 e à de n.O 706, quer por importarem os destaques soli­
citados aumento de despesa (não indicam a fonte de re­
ceita) quer por quebrarem a sistemática do programa de 
trabalho a cargo dos órgãos do MEC. 

Sala das Comissões, em 18 de outubro de 1793. - Sena­
dor João Cleofas, Presidente - Senador Dinarte Mariz, 
Relator - Senador Fernando Corrêa - Senador Geraldo 
Mesquita - Senador José Lindoso - Senador Oattete 
Pinheiro - Senadór Alexandre Costa - Senador Louri­
val -Baptista - Senador Heitor Dias - Deputado Bias 
Fortes - DeputadO Carlos Alberto de Oliveira - Depu­
tado Daso Coimbra - Deputado Emanuel Pinheiro 
Deputado Eurico Ribeiro - Deputado .Passos Porto -
Deputado Gabriel Hermes - Deputado Joaquim Macedo 
- Deputado Manoel Almeida - Deputado Milton Bran­
dão . - DeputadO Mário Mondino - Depu~ado Osnelli , 
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artinelli - Deputado Oswaldo Zanello - Deputado 
auIo Alberto - Deputado Raymundo Parente - Depu­
ado Rezende Monteiro - Deputado Theódulo de Albu­
uerque - Deputado Wilson Falcão - Deputado Renato 

eredo - Deputado Henrique-Eduardo Alves - Depu­
ado José Freire -, ~putado Jairo Brum - DeputadQ 

bino Zeni - Deputado Nunes Freire - Deputado Sebas­
ião' Andrade - Deputado ~ylvio. ~otelho. 

ANEXO AO PARECER 
P'arecer da Comissão de Educação e Cultura da. 

Câmara" dos Deputados $Obre lO Projeto de Lei n.o 
11, de 1973 (CN) q~ estima. a Beceita e fixa a 
Despesa Ida União para o exercício "financeiro" de 
1974 - Subanexa do Ministério da Ed:u~o e Cul­
tura. 
Relator: Deputado Flexa Ribeiro 

De acordo com os arts. 60 e 66 da Constituição o 
~r. Presidente da República submete ao exame do Con­
gresso Nacional, o Projeto de Lei n.O 11, de 1973 (CN) , 
que estima a Receita e fixa a Despesa da União no 
exercício financeiro de 1974. 

Nos termos da Resolução n.O 2 de 1972 (CN), a Co­
missão de Educação e .cultura da Câma~a -dos Deputados 
emite parecer circunstanciado sobre o anexo da proposta 
orçamentária relativa ao Ministérin da Educação e Cul­
tura. 

O Projeto de Lei n.o 11 (CN), de 1973, consigna para 
o Ministério da Educáção e Cultura verbas que alcançam 
um montante de Cr$ 2.901.332.900 (dois bilhões nove­
centos e um milhões treli'lentos e trinta; e dOis mil e no-
vecentos cruzeiros). I 

Corresponde esse volume de recursos a 4,95% do total 
da proposta orçamentária. Em relação ao orçamento em 
vigor, verifica-se um decréscimo relativo de 0,26% de 
vez que, em 1973, a partici.pação percentual do Ministério 
da Educação e Cultura em relação ao total do Orçamento 
é de 5,21%. 

O percentu!,!-l de recursos destinados ao MEC, nos 
sucessivos orçamentos da União, mantém a tendência a 
declinar conforme o quadro abaixo demonstra: -

QUADRO N9 2 

Uni..dade 

Cr$ 1.000,00 1973 

DESP. CORRENTES 1.796.636 

CUE:te:i.o 214.400 

Transf Correntes 1.582.236 

T'381.'. DE ,CAPITAL 487.177 

Invest-imentos 30.267 

Transf. de Capital 456.910 

T O T .A L 2.283.813 

(1) Percentual sI o total do MiniStério. 
(2) 'Variação percentual em relação ao exercício anterior. 

QUADRO N.o 1 

PartiCipação do MEC no Orçamento da União 
Cr$ Cr$ 

ANO UNIÃO MEC % 

orçamento 1964 2;110.257. 205.6H 9,,74 

." 1965 3.774.963 417.968 11,07 

: .. 1-.966 4.71!f. 085 457.432 ~,70 

1967. 6.943.198 6Ó4.644 8,71. 

" 1968 11. 097.643 '859:428 7,74' 

n 1969 14,:229.267 1.236.646 8;69 

" 1~70 17.650.984. 1.293.189 7,3~ 

" 1971' 23.099. i.GO 1. 566.1!:!4 6",78 , . '. 
" 1~72 32.176.800 l,8Ú,400 5,62 

" 1973 4~.833.500· .2.283.813 5,21 
.' 

Proj"eto para 1974 58.556.000 2.901. 332· 4,9? 

Unidade: Cr$ 1.000,00 

Cabe acrescentar que, em termos globais, o Orçamen­
to da União proposto para 1974 representit um cresci­
mento de 33,59% em relação a 1973. O aumento de re­
,<;ursos -previstos para o MEC, em" 1974, corresponde a 
27,04% em relação a 1973. Há uma diferença percentual 
desfavorável a esse Ministério de 6,55%. Essa diferença 
é menor do que a verificada nos orçamentos do MEC se 
compararmos o ano de 1972 com o de 1973, quando o 
Orçamento da União cresceu de 36,22% e o do Ministério 
em exame teve um aumento de 26,07%, deixando demons­
trada a diferença percentual a menos de 10,15%. 

Para um melhor ·exame global da participação COlll­
parativa dos três poderes no Orçamento da União, desde 
1964, veja-se o quadro n.o 8, em anexo,. no final do texto. 

A proposta orçamentária relativa ao MEC discrimina 
a seguinte distriuibção de recursos por categorias econô­
nlicas~ 

(1) (1) (2) 

% 1974 % % 

78,67 2.321.804 80,02 +29,23 

9,39 24.5.396 8,46 +14,46 

69,28 2.076.408 71,56 .+31,23 

21,23 579.528 19,98 +18,9,6' 

1,33 35.047 
\ 
1,21 +15,79 

20,00 544.481 18,77 +19,10 
) 

100,00 2.901.332 100,00 +27,04 
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Em relação ao Orçamento de 1973, a proposta re­
presenta um declínio nas Despesas de Capital da ordem 
de 1,36%, aumentando a absorção das Desp.~sas,Correntes 
de um exercício para outro, de 70,67% para 80,03%. 

Verifica-se o retorno à tendência dos exercícios d 
1970, 1971 e 1972, quando as despesas correntes vinhar 
mantendo aumento constante, só ínterrompido em 197: 
conforme o quadro seguinte: 

9UADRO 1>19 3 

Unidade: Cr$ 1.000,00 

I 

I 
i 

-
DESPESAS CORRENTES DESPESAS,DE CAPITAL 

(1) (2) (1) (2) I 
A N O I Valor % variação

l 
Valor % Variação 

I %' 
I 

. % 
I i 

15169 894.176 72,30 - 942.468 27,70 -
~ 

1570, 964.242 74,56 + 2,26 28.947 25,44 - 2,26 

1 C\71 1.257.761 
I 

80,,30', + 5,74 308.393 19,70 5,74 ! -
I 1972 1.502.816 2,66 308.584 17,04 2,66 82,,96 : + -
I I 

1973 1.796.636 78 1,67 1- 4,29 487.177 21,33 4,29 
'\ 

+ 
'" L:4 2 .. 321.804 I 80 11 '03 + 1,36 579.528 19,97 - 1,36 

I 

Proj~to de Lei n9 11/73 

(1) Percentual em relação ao total do lv1inistério 

(2) • variaçãó perce~tua1· em relação ao exercício anterior. 
Tomando-se em consideração os Orçamentos da União 

por PROGRAMAS verifica-se, no que se refere ao Pro-
grama Educação, os seguintes dados: . 

QUADRO N.o 4 . 
QUADRO COMPARATIVO DO PROGRAMA EDUCAÇAO 

(1) (2) _ 
Ano Cr$ % %+ 

1969 1.241.336,4 :a,73 45,89 
1970 1.386.056,2 '7,85 11,66 
1971 1.'129.061,9 7,49 24,75 
1972 2.098.391,9 6,52 21,36 
1973 2.869.570,1 '6,55 36,75 

Projeto p/l974 3.583.687,9' ·6,12 24,88 
(1) Percentual sobre o total do Orçaniento da Unlft.o 
(2) Variação percentual, a mais, em relação ao ano anterior 

QUlIDRO N9 5 

MEC - Demonstrativo dos Programas, por CategoFias 

Econômica& (~ecursos dO Tesouro). 

, 
l>Í\Of;lWlAS Despesas Despesas 

J:sE!!eificas;ão Correntes de c'aoita1 ~ 

Administração ••• " •••• 70.9p,4 3.682,0 74.625,4 

Assist. e Previdência 98.a22,6 90,0 96.912,6 

Ciência e'Tecnologia. 5.365,2 2,55'4',3 7.919,5 

D~fesa e Segarança ••• 2.025,9 50,0 2.075,9 

Educaçãô ••••••••••••• 2.085.831,5 565.878,4 2 .. 651.709,9 

Saúde e Saneamento ••• ,58.815,6 7.274,0 66.089,6 

! 

2,57 

3,41 

0,2 

0,07 

91,4C 

2,28 
O total das dotaçõés propostas para o Ministério da 

Educação e Cultura no Projeto de Lei or~;amentária para 
1974, compreende um conjunto de 6 (seis) programas 
cujos quantitativos estão distribuídos COllLforme o quadro 
que se segue: 

~ta1 ....... _ 2.321.804,~ 579.528,7 2.90l.332,9 10O,OC 
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o PROGRAMA EDUCAÇAO NO SEU CpNJUNTO . . 
Abrangendo outros Ministérios e órgãos da União, o 

conjunto dos recursos propostos no Proje1io Orçamentário 
de 1974 e destinado a atividades educacionais, culturais 
e conexas, atinge o montante de Cr$ 3.583.687.300. 

Constitui tema de suma importância -o estudo ana­
litico, dentro do Programa "Educação", da distribuição 
dos recursos segundo os três níveis ou graus de ensino: 
fundamental, médio e superior. 
, No quadro camparativo abaixo, dá-se ênfase aos 

três subprograma.& que constitueJn os fins precípuos do 
MEC, reunindo-sE os demais numa só alinea. / 

QUADRO N9 6 

COMPARATIVO DA DISTRIBUIÇÃO PERCE~~UAL SEGUNDO OS 

GRAUS DE ENSINO (de 1971 a 1974) (SUB-PROGRAMAS) 

SUB-PROGRAMAS 

E~sino Fundamental (Ensino de 
19 Grau~ ••• 41! •••••••••• ., ••••••• 

Ensino Médio (EnSino de 29Grau 
Ensino Superior(Ensino Univer-
sitário) .. · ....... ' ............ . 

Ensino Sup1~tivo ••••••••••••• ~ 

% 

(1) 

285.708,5 16,52 

1972 -
33'6.070,,7 

227.440',7 

946~~36,3 54,72 1.1~7.856,5 

Sub-total ••••••••••••••••• ~ •• 1.396.710,4 QO,78: 1~731.367,9 
r 

Outros Súb-Programas· ••••••••• 332.351,5 19,22 

% 

(1) 

16,,01 

10,83 

55,66 
.. 

82,50 

~----~-----'I' --------
~otal •••••••.••••••• · •••.•• · ••••• 1.729.0'61,9 100,00 2.098,.411,9 100.,00 

SÚB-P:R.OGRAMAS '1973 

Ensino Fundamental ;(Ensino de 
19 Gra u) ~ ••••••••••••••••• -. • • • 412.86 0,7 

Ens*no Médio (Ensino de 29Grau) 382.055,3 

·Ensino Superior (Ens.ino Uni.ver- ., 
sitário) •••••••••••••••••••••• 1.659~223,0 
Ensino Supletivo ••• _ •• ' ••••••• 

% J.974 

(1) 

14,39 469.003,4 
1~,3l 468.617)8 

57,8t 2.095~494,9 

.24.eoo,O 

(1) (f) 

13,'09 13 r60 

l~, 08 22';.66;:: 
,,~ I " .. ~ 

0,69 

Sub-.Tota1· ...................... 2.454.139',0 85,52 3'.057.91:6,.1 8~;33 24,60 

Outros Sub-programas..... •••• 415'.431,1 14,48 525.771,2 14,67 2-6,56 

Total .......... ............... 

(l) .j.. Percentual slo total dO,exercício 

(2) ~ Acréscimo percentual de 1974 si 1973 

.----------- --------- -----
3.58.3:687,3 lJ'O,OO 24,89,:: 
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Considerando, ainda no Programa "Educa.ção", os re- a distribuição percentual, segundo os gfaus....d~ ensino. con­
cursos do Tesouro e os de Outras Fontes deve-l~e examinar forme o quadro abaixo. 

QUADRO N9 7 

Distribuição peJ:',?entua1 segundo bs graus de Ensino 

(Recursos do Tesouro e de Outras Fontes). 

Proposta para 1974 

Sub-Erosramas Recursos Recursos de Total· !1; % do 'l'esouro Outras Fon- I 

tes 

Ensino de 19 
" 

Grau ....... 469.003,4 '13,0!"J 132.756,6, 1.7 ,5'5 ..601.760, O 
-Ensino ue 29 

Grau ....... 468.617,8 13,08 42.838,1 5,66 511.455,9 

1:n5ino Uni -

versitário •• 2,095,494'1 58,47 121.817,0 
\ 

'16,1()" 2.217.311,9 

Ensino Su -

p1etivo .... 24.800,0 0,69 28.000,0 3,70 52.800,0 
I 

.sUb-total .. 3.057.916,1 85, :n 325.411,7 43,01 .3.383 .. 327,8 
L 

, 

Outros Sub-
i 

9'56.817,0 'Programas .. 525.771,2 14,67 431.045,8 56,99 
- - ._---

Total ...... 3.583.687,3 100,00 756.457,5 100,00 4.340.144,8 
" . 

\ 

% 

13,86 

11,78 

51,09 

1,22 

77,95 

22,05 

100,00 
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As cifras relati\'as ao período de 1971 a 1974 são elu­
cidativas. Verifica-se que os recursos destinados ao ensino 
superior representam, no. Orçamento do MEC, uma absor-
ção percentual progre~siva: ' 

Em 1971 
" 1972 
" 1973 

Na proposta de 1974 

54,72% 
55,66% 
57,82% 
58,47% 

Simultaneamente, tendência oposta regressiva tea:n 
ocorrido .:- quanto à educação fundamental: 

Em 1971 
" 1972 
" 1973 

Na proposta de 1974 

16,52% 
16,01% 
14,39% 
13,09% 

Em quatro exercícios teremos uma diferença crescente 
no ensino superior de 3,75% e decrescente na educação 
básicà de 3,43%. 

Deve-se comparar o acréscimo percentual da proposta 
para 1974, em relação !lo orç.amento de 1973, que será, no 
ensino superior de 26,29% e no ensino fundamental de 
13,60%; isto é, ao ensino superior ,será dado aumenta:r, 
seus recursos, de um ano para o outro, em quase o dobro' 
do que ocorre com o ensino básico. 

O ENSINO SUPERIOR 

, A desproporção acima indicada não é recente. Pro­
vém do final dos anos quarenta (Governo Dutra e Ministro 
da Educação, Clemente Mariani) quando se iniciou a polí­
tica de federalização das escolas superiores e universidades 
estaduais. Não"se discute o mérito dessa medida. 

Cumpre assinalar que o fenômeno tem se agravado 
com aO expansão do ensino superior que nos últimos anOs 
passou sua matricula global de cerca de 123.000 alunos 
'para, aproximadamente, 850.000. Há declarações auto­
rizadas de que o País Chegará, em breve, a ter um milhão 
de alunos no ensino superior. Também aqui não se põe 
em dúvida o mérito doessa e~pansão. 

Os desequilíbrios de natureza qualitativa que resul­
tam dessa rápida, e&plosão quantitativa encontrarão seu 
corretivo, na passagem dos anos. Será necessário dar tem­
po para a formação progressiva de maior número de mes­
tres universitários, para instalar e equipar satisfatoria­
mente escolas superiores recém-criadas e para que nelas 
se crie, em srotere, uma "alma" que decorre, sobretudo, 
de experiência e tradição. . 

A resposta que o País tem dado ao desafio do ensino 
superior tem, no entanto, validade real e corresponde 
à necessidade de formação de recursos humanos de grau 
universitário indispensáveis ao esforço pelo desenvolvi­
mento nacional.-

No terreno do ensino superior a Revolução está, por­
tanto, cumprindo uma tarefa de inegável profundidade 
e indiscutível significação para o futuro. Noesse sentido 
estão agora lançadas as baseg·üb que será o sistema de 
educação superior de uma grande nação. 

A EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL (1.0 Grau) 

Na C' educação primária permanece o grande desafio 
que resta ao País enfrentar. -

Dir-se-á que o assunto escapa à União porque o Ato 
'AdicIonal de 1834 já dispunha ser a matéria de compe­
tência das Províncias (art. 10, § 2.°) a qual, na República, 

manteve-se debaixo da competência dos Estados e dos 
MunicípiOS. Essa colocação é que nos parece difícil de 
ser mantida por mais tempo. 

Na verdade a Constitu~ção de 1824 já estabelecia que 
"a instruçãe} primária é gratuita a todos os cidadãos" 
(art. 179, § 32). 

A Constituiçã~,de 1934 dispõe: "ensino primário inte­
gral gratuito e de freqüência obrigatória, extensivo aos 
adultos" (art. 150, parágrafo único, letra a). A de 1937 
é explícita: "o ensino primário é obrigatório e gratuito" 
(art. 130). A Constituição de 1946 é lapidar dizendo: "A 
legislação do ensino adotará os seguintes princípios: I - o 
ensino primário é obrigatório e só será dado na língua 
nacional; II - o ensino primário é gratuito para, todos, 
o ensino oficial ulterior ao primário sê-Io-á para quantos 
provarem falta ou insuficiência de recursos". .1 " 

Na Constituição de 1967 amplia-se o entendimento da 
matéria: "o ensino dos sete aos quatorze anOs é obrigató­
rio para todos e gratuito nos estabelecimentos primários 
oficiais" (art. 68, § 3.°, inciso rI). 

A Emenda Constitucional n.o 1, de 17-10-1969, em 
vigor, estatui "o ensino primãrio é obrigatório para todos" 
dos sete aos quatorze anos e gratuito nos es~abelecimentos 
oficiais" (art. 176, parágrafo 3.°, inciso TI). Por outro lado 
mantém o dispOSitivo das Constituições anteriores outor­
gando competênCia aos Estados para organizarem seus 
próprios sistemas de ensino, e à União para organizar o 
sistema federal "que terá caráter supletivo e se estenderá 
a todo o Pais, nos estritos limites das deficiências locais" 
dispondo ainda que "a União prestará assistência técnica 
e financeira aos Estados e ao ~istrito Federal para de­
senvolvimento dos seus sistemas de ~nsino". (art. 177 e' 
seu § 1.°). 

Na medida em que se pode encontrar nos textos cons­
titucionais as linhas mestras da imagem. que uma nação 
faz de si própria, só podemos dizer, que o Brasil tem 
sido coerente e constante: o ensino primário compulsório 
é fi. única .obrigação que os Poderes Públicos têm assumi~ 
do em matéria educacional. 

A sociedade agrária do século XIX e das primeiras 
décadas do século XX foi possível. retardar e adiar a 
organização da escola primária brasileira. Nos últimos 
30 anos, porém, a marcha do Brasil para tornar-se,- tam­
bém, um país industrial vem patenteando a contradição: 
não há como aspirar ao desenvolvimento no século XX 
e, ao mesmo tempo, contemporizar no campo da educação 
fundamental. 

.rá é tempo de reconhecermos que os Estados e Muni­
cípios, contando apenas com seus próprios recursos, acres­
cidos da ajuda federal, tal como tem sido' concebida e 
praticada, não serão capazes de generalizar a educação 
fundamental do povo brasileiro, de modo a dar cumpri­
mento à obrigatoriedade do ensino primário. Nos termos 
do referido art. 177 e § 1.0, da Constituição, torna-se evi­
dente que para tornar efetivo nosso sistéma de educação 
fundamentàl, obrigatório poelo menos nas ãi-eas metro­
politanas e nas cidades do País, a União terá que assu­
mir maiores encargos no plano técnico e financeiro, sem 
o que a situação de pobreza e atraso da 'escola primária 
brasileira só poderá se agravar no tempo. 



1534' Quarta-feira 24 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL Outubro de 1973 

Ninguém ignora que só com extrema lentidão temos A situação, porém, terá que ser corrigida no futuro: 
conseguido fazer baixar os índices de evasão escolar no ,De um lado, através do fiel cumprimento dos disposi­
Pais. tívos constitucionais (art. 176, § 3.°, incisos III e IV) e, 

Apesar de todos os esforços feitos, segundo as esta- por outro lado, pela decisão nacional de realizar maiores 
tísticas do Ministério da Educação (SEEC), de 1.000 alu- investimentos na educação fundamental. 
nos matriculados, no Brasil, na: 1.a série primária, em Somente Illlwavés de medidas COl.'lIetíVBS poderá o. Bm-
1964, apenas 107 alcançaram a 4.a série ginastal em 1971, sil fugir, em tempo útil, da paJI'ladoxa1 situação,. de :não 
o que equivale a uma evasão-.de 89,3% em (lIito anos de pOS811ir ainda um sistema de educação primárila obriga.­
escolaridade. tóna e gmtuita, em escolas oficiais, como derermma. <a 

Estima-se que de 1.000 ,alunos matricul!tdos, na 1.8 Constituição, diplomando por lOutro iado, quase gratuita­
série primária, em 1968, somente 301 concluíram a 4.80 ,mente, em escolas ofic~ais, bachilllréis e dJoutoTleS em ex­
série elementar, em 1971, o que corresponde a uma de- cesso, las projeções demonstram que a mão-dJe-obra, de 
serção de 69,9% em quatro anos de escoladdade. (Em ruv'el ISllperior, 'excedente das necessidades do Mercado de 
números: de 5.692'.105 alunos, desertaram 3.975.959, ha- Tl1abalho, em 1980, constítuirá problema de relevâncÍIa 
vendo 1.716.146 concluintes do quarto ano, em 71.) 'l?a.r:a lO país. 

Deixamos de tecer comell:tário acerca do programa Do .ponto de vista .estritamente orÇ>amentá,rio a edu-
MOBRAL. Os programas de alfabetização de adultos, no cação de nível médio (2.0 Grlau) IDaJntém pratica.mente 
Brasil como no mundo inteiro, não se confundem com I6StáV'el sua dotação de 1973 paJl'a 1974. Ba;I1a .atingia.' ps 
um sistema de educação fundamental, para. crianças a novos objletívos que lhe atribui <a Ue~ 5692, de 1971, o- en .. 
partir ele 6 ou 7 anos de idade. E muito m.enos o dis- sIDo médio tem diante <Lé si 'a 1laJre:fla de toTIlaJl' o ensino 
pen&a.m. Os objetivos dos programas de alfabetização pDGfissionali21an1le :uma i'ealiq,ade escolar oonoreta. :Maiíor 
de adultos são próximos (apenas na aparência) mas na apoio téc.nico le fil'llanceiro dia União será !ll!ecessá,rii() pa.ra 
verdade constituem assunto distinto e diferente da es- que não seja por dJemahs prolon~ado o tempo de sua 1m­
cola primária. plan1Jação e generalização no país, visaJJ1do 100 preparo de 

Sem referir as projeções da nossa expansão demo- prof.issioill'ais de grau médio qUJe o paÍS! requoc. 
gráfica a longo termo, pode-se dizoer que, a médio e curto Tanto no que se re1iere .ao ensino fundamental, como 
prazo, o problema da insuficiência da nossa escola pri- 00 de gr>aIU médio, uma das chav'es: dlecisiv:as. oOOtá no es­
mária tende a acentuar a incompatibilidde existente en- f()~ço a ser empreendido no C1ampo da formação de pro­
tre o nosso \ ostensivo propósito de promover o desenvol- fessores. Os inv:estimen1Jos :fleiúos nesse terreno serãp, por 
vlmento, demonstrado pelos indiscutíveis avanços reali- certo, altamente reprodutivos paJl'a o país, a médio e 
zados no campo f':Conômico e, de outro lado, o baixo grau longo prazo. 
de eficiência e produtividade de mão-de-Obra, pela falta 
de educação. Nesse sentido, é importante lembrar que em Educação 

os frrutos·~dos investimentos são colhidos pelas ~rlllÇões 
No campo de formação democrática do País, e de segui!llnes àquelas que os promovem. 

sua fundamentação ~o princípio de igualdade de oportu-
nidades educacionais para todos, as repercllilSões do qua- AIs considerações lacima, que estão longe de ser e:lm.U/31-
dro atual devem ser avaliadas em termos históricos. tivas, não dizem lapenas respeito à proposta orçamentá­

tia para 1974 mas são, na verdade, !aplicáveis laoB demais 
Mais contraditória ainda se. reJ'ela a situEtção no plano' Orçamentos da Uníão desde OIS anos cinqüenta, com va-

social pois que, se o desenvolvimento econômico tem como nações de pouca monta. 
fim a progressiva participação de todos na riqueza na-
cional, a efetividade 'da educação primári:a. representa, De certa manerna essa, situação confere ma.i()lI' ~l"a­
em últíma análise, a ,forma de alcançarmos condições vidade ao ,a5SU!l!to. A RJevolução de 1964 herdou uma si­
viáveis e equânimes de proceder a uma justa, distribuição. tUJação há longo .tempo C1nlllOO e justamente os êxitos por 
A forma mais válida de distribuir a riquezEo consiste em ela :aloanÇl8Jdos em maténa de desenvolvimento, e o novo 
proporcionar a cada um condições melhores de partici- Bl"asil .que está ,surgindo, demaruiam uma polítíCla oou­
par na fOmJ.ação dessa riqueza. Na verdade, só pela Edu- cacional compatível com ,a laJJ1tevisão diO futuro da nado-
cação esse objetivo pode ser alcançado. na.1idade. ' 

Vale recordar que a Reforma do Ensino de 1971 (Lei Em síntese: segundo indWaçães ddôneas, o país tem 
n.O 5.692), suprimiu a escola primária de 4 (quatro) anos no finJal do século ceroa de 200 mnhões de habitruntes. 
e criou no seu lugar o ensino de 1.0 grau com a duração Já sabemos, por.tanto, a qU8Illtídade de bnasUeiros que 
de 8 (oito) anos. Torna-se, assim, difícil de entender, na vamos ter. Da 'Educação Fundamental dependerá a qua­
proposta orçamentária em exame, que persista a ten- lidade de brasileiros que V'3Jll1JOS ser. iE la Nação que BeIl16-
dência de anos anteriores de reduzir os recursos des- mos capazes de construir. 
tinados a educação fundamental, conforme se vê no 
i' Feitas ,essas considel"ações s.omos :pela .aprovação do Quadro n.o 6. 

'anexo re1ativo ao MiJnistério da Educação e Cultura con-
Estamos diante de uma típica distorçii.o em -que se tido il1IO Pil'Ojeto de Lei n.O 11, de 1973 (CN). 

impõe uma inversão de tendência. Não se trata d~ re-
tirar simplesmente recursos do ensino superior, cuja ex- Sala da Oomissão, 12 de outubro de 1973. - Flexa 
pansão é irreversível em termos de interesse nacional. Ribeiro, Pl1esidenroe dia Oomissão. 



QUADRO N.o 8 

ASSESSORIA -LE615LATIVA 

PARTIClPA/ÃO DOS TRÊS If)DERES MJ ORIANlNTO /lA UNIÃO 

-
ÓRGÃOS (I) (I) 

1964 % 1965 % 1966 
FOPER LFGISLATIVO ~ .LJ.! -.E,.lli ~ ~!.649 

clHARA DOS DK/!fJ'rIrIJ()S 8.tOs 0.38 22.4n 0,'0 3?H4 
SENIrIJ() FEDERAL 8.0?2 0,29 n.t88 O.j9 t8.170 
TRI/JUHAIr DE CONTAS DA UNIlo !.Z80 o,tO :.761 0,01 6.asa 
CONSELHO NACIONAL DE ECONONIA 3tO 0,0: 18t 0,01 81i . 

PoDER =ICI111IO ~ ~ ~ E!!1. ~ 
SVPRIlIO TRIBUNAL nDERAL S88 0,03 Z.ZOO 0,03 :.875 
TRI/JUNAIr PEDERAL DE RECURSOS Z.50t 0,01 1.099 0,06 :.970 
.JUSTIÇA HILITAR t.23t O~O6 a.46S 0#07 f.t.;. 
JUSTIÇA ELEITORAL 4.925 0,23 8.913 O,tB .%1.'U 
JUSTIÇA DO TRABALHO 6.610 O,3! n.??4 o,n U.'55 
.JUSTIÇA FEDERAL (DE %P I.STlNCIA) - - - - -
JUSTIÇA DO D. PEDERAL E TEJ/RmRIOS 691 0,03 157 0,0% t.447 

PODER EXECUTIVO I ~ ~ l:Z1:!..ill :M!. ~ 

PREsIDtNCIA DA REPOBLICA 49.992 :,31 t151.08% 3,63 4%9.48: 
HINISTtRIO DA AEl1ONI.urICA H3.843 5.,40 239.463 6,3f 26'.185 
HINISTtRIO DA AGRICULTURA tat.S11 5,76 U1.9158 3,92 t71.338 
HINISTtRIO DAS COHtlNICAÇ(}ES lCONTELJ 199 0,04 t.n8 0,05 -
HINIS'1WO DA ÉOOCAÇXO E CULTURA 206.6U 9,,14 It1.968 tz.,D7 4S1.432 

HINISTtRIO DO ExtRCrro (GUERRA) U2.4S1 6,75 4tO.052 10,,86 SOO.%9S 
HINISTtRIO DA FAzeNDA 363.096 t7,21 1U.562 1.9,1.2 193.38Z 
HINISTtRIO DA INoOSTRIA E DO COHtReIO 6.UO 0,,24 8.495 0,,23 %0. Z36 
HINISTtRIO DO IRTERIORIE ORG.REGIORAIS 64.293 2jS7 70. t89 t .. 86 --HINISTtRIO DA JUSTIÇA IE NEG. III'I!.} 81.307 %,,29 t21.8t6 3,,39 ZZO. tl1 
HINISTtRIo DA HARINBA 82.028 3,,89 2t9.8t4 5',82 234.700 
HINISTtRIO DAS NINAS E ENERGIA ,73.149 3,,50 tU.891 2 .. 99 331.483 
HINISTtRIO DO PLARE.1AHENTO - - - - -
HINISTtRIO DAS RELAçlJES EX'rERIORES' tO.61t 0 .. 50 ta.U1 0,48 94.069 
NINISTtRIO DA SAODE 11.%08 3~S6 It6. ta8 J,OO 202.604 
HINISTtRIO DO TRABALHO E PREV. SOCIAL 80.864 3 .. 83 86.489 2 .. 29 53.035 
HINISTtRIO DOS TRANSPORTES - - - - -
HINISTtRIO DA VIAçlo E O. PI1BLlcAS 64t.039 :0 .. 38 880.000 ~3.30 939.t68 
ENCARGOS UERAIS DA UNIÃO - - - - -
ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIlo COH OS 

ESTADOS, DISTRITO FETlERAL E H1INIC!PIOS - - - - -
IJRGIOS TRANSF. PI o ESTIrIJ() GUANA/lJ.RA 28.308 % .. 34 -, - -

SOMA (8EC/'.$O$ DO TESOURO) 2. tto. 251 100,00 3.114.963 /00,00 4. ?l9.085 

RECURSOS DE OUTRAS FONTES - - - - - -
TOTAL %.no. 251 - 3.714.963 - 4.?t9.085 

-- --

(/IiJ A. dD~õo. _ 5IIDeNE, CVSP, SPVEA fi_ lia P>woidinaia da RopiÍb%ioo 

(I) - Percentual s/ o total do Orçamento. 

Qll R ~ 
% 1967 
L1§ -11:E! 

0,19 6$.080 
0,40 3t.9U 
D.,"n 1.P%.8" 

0,0: Z,344 

~ ~ 

D,DIJ 3.965 
0,06 6.098 
O.Di S.333 
0,37 18.$t4 
0,40 :8.4ia 
- 6.600 

0,03 .4.407 

~ !dE.;!!! 

8,B9 %14. %89 
5,12 4ta.i1S 
Z.16 222.371 - -
8,'10 804.644 

1.0,,60 843.68' 
16,,81. :.082.0t3 
0,,21 t4.90t 

- 379.942 
2,3 18.9t1 
4.9 353.874 
1,t 262.668 

- -
t,9 tOD.20S 
4,2 139.450 
t,~ 15.544 - -

%9 .. 9 %.n6.S00 - -
- -
~ -

ZO/lOO 6.943. t98 

- -
- 8.143. %11 

-

(2) - v.r.ação per~entual do ProjetD (p!1974), em rel,.ção ao Orç .... nto de 1973. 

nA. M E N T O 
"li! 1968 a~ 1969 V. 1970 l-/. 
la1!. ~ t,28 U3.J40 Y... ~ ~ 
O,?7 85.10t 0,'11 t08.025 O,? i'. ta9 0,53 
0,46 4Z.956 0,19 n.359 0,5 88.%81 0,39 
D.U Z3.002 O,U U.i5S o,t U.998 o,n 
0,03 - - - - -
~ ~ Y.! ~ .hl.. ~ . .!.E. 
0,06 B.160 0,06 tO. 180 0,0 ta. 662 0,0'1 
0,09 n.5S1 O, to t2.354 0,0 t2.S54 0,07 
O,OQ la. 115 o,n %3.493 0,0 t4.848 0,08 
0,38 29.555 0,38 48.503 0,3 S8.93t 0,33 

0,4% 54.543 O,fQ 62.77. 0,4 18.921 0 .. 45 
0,08 6.910 0,05 13. t52 0,0 ts. tU 0,09 
0,06 9.835 0,09 ta.u 0,0 tO.661 0,06 

:!z!!. ~ I~ U.86'.641 ~ %1.264.162 97,82 

2,61- %58.848 t,43 9Z. ZZS 0,6 %03.2U 0,58 
6,~5 63t. ts: 5,69 801. tO? 5,6 941.904 S,3? 

3,80 300.451 a,n 329.680 2,32 329.919 t.,93 - 328.866 2,96 lU. 192 Z.9 296.4gt 1.,,68 

6,,1"L 859.428 7,,74 t.33&.646 8,6 %.293.t89 7.33 
9,,21 %.090.43% g.83 %.290.861 9,0 t.645.411 9,,33 
9,99 34%6.931 :50,,88 3. tu. 633 21.,8 425.543 3,,4l. 

o"zt 26.324 0,,34 30.000 0,2 3%.48t 0,,1.8 

5,47 I Ba.96S 5,,58 10t.909 4,9 651.860 3.'1.6 

t,u I tOO.Z42 0,,90 %t3.333 0,,79 tU. 343 0 .. 68 

5;,01 I 531 .. 589 4>80 6'2.800 4,6 821.Z99 41 89 
3,,78 , 3%3.278 2,,82 794.960 5,S 91'.500 s,sz. 
- - - 764.82 5,3 nO.06Z 0 .. 62 

%,44 t34.543 %,2Z t5t.5U t,o tS/2.200 t .. 09 
3,46 300.9%9 3,1% 368.319 2,5 3t6.109 1.,19 

1 .. 06 taD. %61 t. .. t.? ta6.%SO 0,8 tOS. 099 0,60 - 1.186:.656 %6 .. 79 2.811.039 20 .. 1 3.142.88% :U·I Z7. 
6 .. 01 ~ - - - - -- - - - - -•• 539.362 20 .. OS 

- - - - - %.698.33% 9 .. S2 - - - - - --
llXlOO tI,097.643 rooloo t4.329.261 ll:lOO t1. 650. 984 tOO,DO 

- 2<193.%43 - 2.t03.43t - :.062.384 -
- %3i/i90.186 - %6.332.898 - %9.103.388 -

UWIDI101: CrIi'I.0oo.oo 
-

1971 .1. 1912 "/. 197.3 o/' ~ % % 

~ ..E.!!... ~ I!,E .....!!!.:!E ~ ~ ~ + 26,67 

tt8.424 0,5 taO.9tO 0,40 t51.10~ 0,36 16,500 0,32 + 18,26 
8t.960 0,3 89. tl9 0,28 ZOO.OO~ 0.23 '5,000 0,23 + 35,00 
%3.:00 O,t 30.405 0,09 56.92: o,u 7.036 0,13 + 35,33 
. - - - - - - - -
~ -~ ~ ~ 

\ 
~ 0,99 ~ --º'-ªi ~ 

Z2.895 0,0 Z1.738 0,06 20.620 0,05 2.192 0,04 + 22,17 
48.931 0,2 22.S23 O,O? 48.63t O,H 3.680 0,05 - 34,86 
%9.828 0,0 26.483 0,08 32.032 0 .. 01 4.250 0,07 + 28,77 

' 58.at9 0,2 16. %50 0,24 90.45 O,2t 10.382 0,19 + 19,82 
90.400 0,3 UI. 052 0 .. 44 %8%.300 O,ft 21.480 0,37 + 17,75 
%6.426 0,0 22.2tt 0,06 2%.005 o,os 5.234 0,09 + 13,35 

. U.56S 0,0 t5. %09 o,os 42. ta 0,09 2.086 0,04 - 42,79 

22.6%7.856 ~ 3%.601.970 ~ 43.082.736 18,29 5 •• 66.160 98,47 + 33,84 --- ---
%25.670 0.6 %46.933 0,46 2tO.87 0,48 29.249 0,49 + 38,59 

%.354.929 5,8 %.654. ou S,Z4 2.062.566 4,1t 2.29·772 3,92 + 11,26 
4ZZ.935 %,1 411.0st 1.,48 546.06 t,2S 69.148 1,19 + 27,85 
3ft. ISS %,4 395.800 1,,23 4?8.29 t,09 55.968 0,95 + 16,03 

t.666. t64 6,1 t.8tt.400 S,~3 2.283.8t S,,2t 2.90.333 4,95 + 27,04 
2,768.7%8 tz,,9 3.2S6.443 to"t2 3.869.86 8,,83 3.7lJ.183 6,49 - 1,85 
• 453.228 %,9 6U.87$ %,9t 628.63 1,,43 80'.-856 1,38 + 28,51' 

34.909 0,,1 " 40.446 DIZ! 47.S4 o,tt ~.S63 0,09 + 14,76 
6tO.3%7 2,6 686.486 2"U 836.00 t,91 .805 1,69 + 18,16 
%31.300 0,5 .lB3.8ta 0,,50 208.56 0,48 :60.8'6 0,62 + 73,04 

l.322.S00 6,1 t.606.648 4,,99 %.938.70 4,,42 2.109.326 3,60 + 8,80 
?t8.16t 3,t %. t63.030 3 .. 6t t.404.9t8 3,,20 I. /22. 8(3 2,77 + 15,51 
t24.000 0,5 U6.248 0 .. 48 t99.86 0,,46 ;3 1.8;6 0,57 + 66,04 
209.900 0,9 230.000 o,n 119.820 0 .. 6t ;64.~8 0,62 + 35,14 
364.45% %.5 400. t8S l,24 4?6.200 t .. 09 .181.1:63 0,99 + 22,14 
23:.861 %; .. 0 21t.089 0 .. 84 3tO.489 Q .. 7t 399.1 9 0,68 + 28,54 

3. 2t5. 414 1.3 .. 9 4.346.308 U .. SO 5.498.07 tz;~4 6.7cg.~5 11,46 + 22,08 
- - - --

4.113.645 20 .. 6 8.693.365 2?"U ti. 602. 370 aJ,3t _22.709. ;05 38,79 + 55,52 

a.862.n3 tS,7 5.485.938 t? .. 04 1.3U.276 lfl .. 45 10.083.(62 17,22 + 39,8Ó 
. - - - - - -

23.099.700 IDO,DO 32. t76.800 100,00 43.833.500 zmflO 58.516.00 100,00 + 33,59 

3.639.068 - 2.168.632 - 8.295.807 - 13.157.S8 - + 58,60 

na. 138. 108 - 34.935.432 - SI. %29. 3D? - 71.713.5!8 - + 37,56 

PUI. 
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PARECER 
N.o 57-L173 (CN) 

Da Comissão Mista de Orçamento, sobre o Pro­
jeto de Lei n.o 11, ,de 1973 (CN), que estima a Re­
ceita _e fixa a Despesa da União para o Exercício 
Financeiro de 1974. 

22.00 - Ministério das Minas e Energia, 

Relator: Senador Virgílio Távora 
RELATóRIO 

1. O valor global das dotações consignadas ao Minis­
tério das Minas e Energia, destinadas a fa:~er face aos 
dispêndios no exercício financeiro de 1974, alcança o mon­
tante de Cr$ 1.622.842.800,00 (um bilhão, seiscentos e vinte 
e dois mil e oitocentos cruzeiros), qua,.ntia equivalente a 
2,77% do total Ida Despesa fixada pelo Projeto. 

2. O percentual de participação do Ministério das 
Minas e Enet'gia na Despesa, nos Orçamentos que medeiam 
entre 1970 e 1973, apresenta-se conforme- o seguinte qua-

Ano % 
1970 5,51 
1971 3,11 
1972 3,61 
1973 3,20 

Verifica-se, assim, que nos últimos quatro anos, há 
uma tendência nítida à redução daquele percentual, alcan­
çando, em 1974, o menor deles, ou seja, 2,77%, com uma 
redução da 0,43% em relação ao ano anterior, o que não 
significa que tal seja extensivo a atividade do setor já'que 
o grosso das aplicações estatais no mesmo (Petróleo, Ener­
gia Elétrica e Nuclear, 'Pesquisas Mineralógicas) é reali­
zado através de Companhias de Economia, Mista cujo 
orçamento não está incluído na Lei de Meios da União. 

3. Dq total da Despesa fixada para 1974, Cr$ ..... . 
1. 387.760.000,00 (hum bilhão, trezentos e oitenta e sete 
milhões, setecentos e sessenta mil cruzeiros) correrão à 
conta de recursos vinculados, o que equiV'ale a 85,51 % do 
total. As dotações à conta de recursos vineulados estão 
distribuídas em vários programas de trabalhq a cargo dos 
órgãos e nos montantes a seguir especificados: 

órgão 

- Gabinete do Ministro ............... .. 
- Secretaria Geral ..................... . 
- Secretaria Geral - Entidades Supervi-

sionadas ............................ . 
- Conselho Nacional do Petróleo ....... . 
- Departamento de Administração """ 
- Departamento Nacional de Aguas e Ener-

gia Elétrica .' ...................... . 
- Dep.artamento Nacional da Produção Mi-

neral .............. '. , .......... , .. , .. 

16.134.300 
13.364.700 

65.700.000 
459.900.000 

300.000 

649.701.000 

182.660.000 

TO T A L ............................. 1.387,760.000 

4. Ànexamos ao presente Parecer os quadros elabo­
rados pela Assessoria do Senado Federal (Subsecretaria de 
Orçamento), que demonstram a evolução da Despesa, por 
Programas e por Categoria Econômica, em preços corren­
tes e constantes (ano-base 1970). 

Na análise destes quadros, podemos extrair as seguin-
tes'observações: - ' 

- Os Programas mais importantes, executados pelo 
Ministério - Energia e Recursos Naturais - absorvem, 
respectivamente, cerca de 71,51% e 22,22% do total da 
Despesa; 

- A preços constantes, os Programas que sobressaem 
da análise dos extremos da série, são os de Administra­
ção, Defesa e Segurança, Energia e Recursos Naturais. 

- Abstraindo-se a Programação a cargo dos EstadOl 
e Municípios, pois, a partir daí passou para encargos geraif 
da União, presente apenas em 1970, o crescimento da des­
pesa, em termos reais, foi de 27,5% entre aquele ano E 
1974; é de se notar, ainda, que o Índice calculado para 
1973 é praticamente idêntico ao de, 1974, demonstrandc 
que, em termos reais, a despesa do Ministério das Mina:; 
e Energia crescerá de forma insignificante (127,0 para 
19'73 e 127,5 para 1974). 

PARECER 
5. Ao Subanexo foi apresentado um total de 140 

Emendas, assim distribuídas: 
Unidade: Gabinete do Ministro 
Programa: Energia 
Emendas n.os 1 a 3 

Os recursos destinados a este programa, por parte do 
Gabinete do Ministro, decorrem da utilização de recursos 
vinculados à cota parte do Imposto Único sobre Energia 
Elétrica, e serão gastos de conformidade com o que pre­
ceitua o art. 13, § 18, ítem TIr, da Lei n.o 4.676, de 1965. 
Assim, opinamos pela rejeição das emendas supramencio­
nadas. 
Unidade: Gabinete do Ministro 
Programa: Recursos Naturais 
Emenda n.o 4 

Trata-se de recursos vinculados à cota parte do Im­
posto único sobre Combustíveis Líquidos e Gasosos, e que 
serão utilizados de conformidade com o que preceitua o 
art. 2.0 do Decreto-lei n,o 1.091, de 1970. Opinamos, por­
tanto, pela rejeição da Emenda n.O 4. 

6. O quantitativo que a emenda n.o 5 pretende desti­
Inar para a METAGO, está vinculado ao Plano de Formação 
e Aperfeiçoamento do pesso~l de Nível Superior (PLAN­
FAP), criado pela Lei n.o 5.833, de 1972, que estabelece, 
igualmente, os critérios de utilização dos recursos. Somos 
assim por sua rej eição . 

Quanto às Emendas n.Os 6, '7 e 8, cumpre-nos asseve­
rar que se referem a modificação em elementos de despesa 
da Comissão de Energia Nuclear (CNEN), o que de pronto, 
impedem a utilização de tais recursos de capital para as 
atividades solicitadas nas emendas. Opinamos pela sua 
rejeição. 

Unidade: Departamento Nacional de Águas e Energia Elé-
trica. - I 

Programa: Energia 
Emendas: n.Os 9 a 133 

Além do montante relativo à Coordenação da Política 
Nacional dos Recursos Hídricos e Energéticos, em seu sub­
programa "Administração", o projeto fixa, como "Planos 
Especiais", a despesa destinada à }'Contribuição para o 
Fundá Federal de Eletrificação". Tal disposição decorre 
da aplicação do art. 26, item 2, da Constituição. A quan­
tificação da parte destinada ao Fundo Federal de Eletrifi­
cação, assim como sua transferência à ELETROBRAS, a 
cujo cargo está a programação desses recursos, obedece. ao 
disposto nos seguintes dispositivos legaiS: art. 1.0 da Leí 
n.o 2.308, de 1964; art. 6.0 da Lei n.O 4.156, de 1962; art. 
13 da Lei n,o 4.676, de 1965; e art. 2.° do Decreto-lei n.o 
644, de 1969. 

Opinamos, assim, pel~ rejeição das emendas supra­
mencionadas. 



NO quewc-a-as Emendas nYs 134 a 138, seus proposltos reJeIçao das Emendas que lhe fOram apresentadas, de 
incidem sobre ,contribuição do' Ministério das Minas e n.os 1 a 140. 
Energia programadas para o projeto de regularização do 
Rio Paraíba do Sul, decorrente de convênio firmado entre 
a União, o Estado de São Paulo, o Estado do Rio de Janeiro 
e a LIGHT, atendendo disposições do Decreto n.O 68.324/71, 
que estipula o reembOlso, ao Estado de São Paulo, das 
quantias referentes às ob.ras por ele executadas antes da 
assinatura do cit~do Convênio. Opinamos, portanto, pela 
rejeição das ~endas. 
Unidade: Departamento Nacional da Produção Mineral 
Programa: Recursos Naturais ' 
Emendas: n.os 139 e 140. 

Além da paD;e destinada ao subprograma "Adminis­
tração", sobressai o Projeto RADAM - Levantamento Ra­
dargramétrico da 4Unazônia -, cujos recursos foram alQ­
cados em conformidade com o De,creto-Iei n.o 1.279, de 
1973 ('art. 1.0, § 3.°), e o subprograma "Pro,specção e Ava­
liaçã9", a ser realizado pela aplicação de reéursos vincula-o 
dos a cotas partes do LU.L.C.L.G. e do Imposto único 
sobre Minerais, através de Convênio firmado com a Com­
panhia de Pesquisa de Recursos Minerais (OPRM). Destar-, 
te, comprometidos estão os recursos de que se pretende 
utilizar para o atendimento das emendas. Opinamos, as­
sim, pela sua rejeição. 

7. Ante o ,exposto, opinamos pela aprovação do Sub­
anexo relativo ao Ministério de Minas e Energia e pela 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1973. - Depu­
tado Oswaldo Zanello, Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência - Senador Virgílio Távora, Relator - Senador 
João Cloofas - Senador Fernando Corrêa. - Senador Ge­
raldo Mesquita - Senador José Lindoso - Senador Cattete 
Pinheiro - Senador Ma.galhães Pinto - Senador Dinarte 
Mariz - Senador Carlos Lindenbe.rg - Senador Heitoll." 
Dias - Senador Amaral Peixoto - Senador Lenoir Vargas 
- Deputado Alberto Hoffmann - Deputado Bias Fortes 
- Deput!:j.do Carlos AlbeMo - DeputaiClo Daso Coimbra 
- Deputàdo Eurico Ribeiro' - Deputado Gabriel Her-
mes ,- Deputado Joaquim Macedo - Deputado Oceano 
Carleial - Deputado Manoel Almeida - Deputado 
Milton Brandão - Deputado Mário Mondino - Depu­
tado Osnelli Martinelli - Deputado Raymundo Parente 
- Deputado Resende Monteiro - Deputado Theódulo de 
Albuquerque - Deputado Wilson Falcão - Deputado Re­
nàto Azeredo' - DeputadO' Henrique-Eduardo Alves -
Deputado José Freire - DeputadO' Jairo Brum - Deputado 
Rubens Medina - ,Deputado Nunes Freire - Deputado 
Sebastião Andrade - Deputado Sylvio Botelho - Deputado 
Passos Porto - Deputado Batista Miranda - Deputado 
Vinicius Cansanção. 

ORÇAMENTO DA UNIAO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA Cr$ 1,00 
POder Executivo - Ministério das Minas e Energia (PREÇOS CORRENTES) 

1970 197'1 1972 1-973 19741 

PROGRAMAS VALORES '% VALORES % ~% VALORES % ~% VALORES % ~% VALORES 

Administração 7.613.000 1,12 16.984.100 2,37 + 1,25 27.157.600 2,34 - 0,03 27.138.600 1,95 - 0,41 34.255.600 

Ciência e Tecnologia 45.302.100 6166 57.464.200 8,00 + 1,34 66.39&.100 5,71: - 2,29 ' 59.862.800 4,26 - 1,45 6~208.900 . 

Defesa e Segurança 520.900 0,08 822.000 0,11 + 0,03 1.187.900 0,10 - 0,01 1.472.000 0,10' 0,0 2.721.000 

Energia 545.374.000 80,13 504.891.500 70,29 - 9,84 848.533.900 72,96 + 2,67 1.052.761. 000 74,94 + 1,98 1.160.418.800 

Habitação e Planejo Urbano 4.600.000 

Indústria 7.961.000 1,17 11.1~.OOO 1,55 + 0,38 9.900.000 0,85 - 0,70 3.000.000 0,21 - 0,64 

Recursos Naturais 73.829.000 10,84 126.964.600 17,68 + 6,84 209.852.600 18,04 + 0,36 260.683.800 18,56 + 0,52 360.638.500 

Subtotal 680.600.000 100 718.261. 400 100 1.163.030.,100 100 1.404. 91S.200 100 1.622.842.800 

Programação a cargo dos 

Estados e MunicípiOl:!, 291.900.000 42,88 -42,83 

T~tal Geral, 972.500.000 ' 142,88 ,718.261.400 . 100 .,-42,83 1.163.030.100 100 . 1.404.9181.200 100 1.622.842.800 

% ~% 

2,11 + 0,18 

3,71 - 0,55 

0!17 + 0,07 

71,51 - 3,43 

0,28 + 0,28 

- 0,21 

22,22 + 3,66 

100 

100-



ORiÇAMENTO DA UNIÃO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA ECONôMICA Cr$ 1,00 

Poder Executivo - Ministério das Minas e Energia (P~ÇOS CORRENTES) 

'1970 19711 1972 11973 19741 
CATEGORIA ECONOMICA VALORES % vALORES % /:':,.% VALORES % h,. % V.ALORES % ~% VALORES % f::" %\ 

Despesas Correntes 101.840.400 10,47 193.937.000 27,00 +16,53 261.883 .500 22,52 - 4,48 ' 297.861. 900 21,20 - 1,32 464.751.200 28,64 + 7,44 

Despesas de CUBtejo '62.027.100 6,37 120.562.800 16,78 +10,41 166.337.200 14,30 - 2,48 190.021.300 13,52 - 0,78 345.178.400 21,27 + 7,75 

Pessoal 20.213.,000 2,07 21.773.800 3,03 + 0,96 30.095.700 2,59 - 0,44 30.999.800 2,20 - 0,39 44.660.200 2,75 + 0,55 

Outras 411.814.100 4,30 98.789.000 13,75 + 9,45 136.241.500 11,71 - 2,04 159.021.500 11,32 - 0,39, 300.518.200 18,52 + 7,20 

Transferências correntes 39.813.300 4,10 73.374.200 10,22 + 6,12 95.546.300 8,22 - 2,00 107.840.600 7,68 - 0,54 119.572.800 7,37 - 0,31 

Pessoal 14.973.700 1,53 18.090.900 2,51 + 0,98 24.698.000 2,13 - 0,38 27.660.900 1,97 - 0,16 19.426.600 1,20 - 0,77 

Outras 24.839.600 2,57 55.283.300 7,71 + 5,14 70.848.300 6,09 - 1,62 80.179.700 5,71 - 0,38 100.1416.200 6,17 + 0,46 

Despesas de Capit8J 870.659.600 89,53 524.324.400 73,00 -16,53 901.146.600 77,48 +/4,48 1.107.056.300 78,80 + 1,32 1.158.091.600 71,36 - 7,44 

Investimentos 27.825.600 2,86 301. 291.000, 41,94 +39,08 853.093.600 73,35 +31,41 1.055.377.300 75,11 . + 1,76 30.620.100 1,89 -73,22 
I 

Inversões 40.000 0,01 - 0,01 - 1.080.883.000 66,60 +66,60 

Transferências de capital 842.794.000 86,66 223.033.400 31,06 -55,60 48.053.000 4,13 -26,93 51.679.000 3,69 - 0,44 46.588.500 2,87 - 0,82 

Total Geral 972.500.000 100 7,18.261. 400 100 1.163.030.100 100 1.404.9181.200 100 1.622.842.800 100 



197 O 
eM'tGORIA ECONOMlCA 

VAlORtS 

D:::SPESAS CORREIITES 190.441.54! 

DESPESAS DE CUSTEIO 115.990.677 

Pes~oal 37.798.31( 

Outras 78.192~367 

Tl!AI;SFÊP~::CIAS CORRENTES 74.450 .. 87 

Pessoal 28.000.81! 

Outras 46.450.05 
ó 

DESPESAS DE CAPITAn 1.628',133.452 

INI.'tSTIMEIITOS 52.033.~72 

Il.'VERSÕES .14.800 

'1'iWISn:JltNCIAS DE CAP:t'1'AL 1.576.024.780 

-

lOTAI. ID.\I. 1.818.575.0GQ 

A',!, 2.180,5 

ORÇAMENTO DA UNIAO 

DÊMONST~ATIVO DA DESPESA POR CATEGORIA ECONOMICA 
PODER EXr.':UTtVO - MINISt~RIO Dl\S MINl\S E I:NI:Rr.Il\ 

1971 1972 

IHDICE VAlORES IftOICE VMOI\ES fllO,CE 

100 304.481.090 159,9 348.305.05S 82,9 

100 189.283.596 163,2 221.228.476 90',7 . 
100 3'4.184.866 90,4, 40.027:28Í 05,.9 

'109 , 155.098.730 198,4 181.201.19!> 31,7 

100 115.~97.494 154,7 127.,076.579 (0,7 

100 28.402.713 101,4 32.848.340 17,3 

100 86.794.78,l 186,9 94.228.239 '02,9 

100 823.189.306 50,6 1.198.524.1I78 73,6 

100 473.026.870 909;1 1.134.614.466 A 

100 - - - -
100 350.162.43B 22,2 63.910,490 4,1 ' 

100 ' 1.127.670;398 62,0 1.546.830.033 85,1 

B'" 2.332,5 C • 1.445.0n,5 

1973 

VALORES INOICE 

,'342.541.185 179,9 

218.52~.495 188,4 

35.649.770 94,3 

182.874.725 233,9 

'124:016.690 166,6 

31.810.035 113,6 

' 92.206.655 198,!; 

1.273.114.745 78,2 

,1.213.683.695 B 

-
59,'430.6SG 3,8 

-" 

1.615.655.9-30 S8,8 

(PREÇOS CONSTANTES) 
Cr$ 1,00 
DE 1914 

1974. 

VALORES INOlce 

464: 751. 20 244,0 

345.178.40 297,6 

44.660.20 118,2 

300.518.20 384,3 

119.572.80 160,6 

,19.426:60 69,4 

100.146.20 '15,6 

1.158.v91.60( 71,1 

30.620.10C ,58,8 

1.0&0.883:000 C 

~6.?S8.50! 3,0 

1.622.842.80 C 89,2 

OPI - 1974 

-
vAleRá 114~IC[ 

385.549.577 202,5 

- -
- - , 

- -

- -
- -
- -, 

I 
I 

1.444.637.089 8S,7
1 - -

- -
, - -

1.830,.18G.H& ;LOO,G 



P R O G R A M A S 

ADMINISTRAÇÃO 

CI~NCIA E TECNOLOGIA 

DEFESA E.SEGU~~ÇA 

ENERGIA 

-lIABITAl;J!:ó E PLANEJAMENTO URBANO 

INDOSTRIA 

RECURSOS NATURAIS 

SUD';l'O'l.u. 

PROGRAMAÇÃO A CARGO DOS ESTADOS E 
MUNIC!PIOS 

'" 

-

-tOTAl CIJIAl 

ORÇAMENTO DA UNIJ\O 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA 
PODER EXECUTIVO - MINIST~RIO DAS MINAS E ENERGIA · . 

lWO 1971 197,2 

,!,AlORES INOltE VAlORES INOICE VAlORES 

14.236.310 100 26.665.037 187,3 36.119.608 

84.714.9Z7 100, 90.203.094 10G,5 88.309.473 

974.083 100 ,1.290.540 112,? 1.579.907 

1.019.849.380 ~OO ' 792.679.655 , 77,7 1.;1.28.550.087 

- - - - - , . 
14.887.070 100 17.497.650 117;5 13~1,67.000 

138~060.230 100 i99.334.422 144,4 279.103.958 

1.272.722.000 100 1.127.670.398 88,6 1.546.830.033 

545.853.000 100 - - -
-

-

1.818.575.000 100 1.127.670.398 62,0 1.546.830.033 

I' 

(PREÇOS CONSTANTES) 
Cr$ 1,00 
DE 1974 

IW3 197 4 

INOICE VALORES INOICE VAlORES INOci 

-
253,7 31.209.390 219, o ',34. 25s'.6?0 240,6 

104,2 G8.8§2.220 81, 60.20a.906 11,1 

162,2 1.692.800 173, 2.721-.000 219,~ 

110,7., 1.210.G75.150 118, l.l60.418.800 113,8 

- - - 4.600.0!l.O 100 

88,4 3.450.00Q', 23, - -
202,2 299.786.370 ' 217, 360.638.500 Z61,2 

121,5 1.615.655.930 127,( 1.622.542.800 127,5 

- - - - -

) 

85,1 1.615.655.930 88,8 1.G22.842.800 89,2 
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PARECER 
N.o 57~Mn3 (CN) 

Da Comissão Mista de Orçamento, sobre o Pro­
jeto de Lei n.O 11, de 1973 (CN), que "estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União para o Exercício 
Financeiro de 1974", Anexo 11 - Despesa, subanexo 
21.00 - Ministério da Marinha. 

Fixa a Proposta Orçamentária a Despesa total da 
União, incluída a dos órgãos da Administração Indireta, 
em cerca de Cr$ 71,7 bilhões, dos quais aproximadamente 
Cr$ 38,0 bilhões à conta de Recursos Ordinários, inclusos 
nesse quantitativo cerca de 97,64%, no valor de Cr$ 37,1 
bilhões correspondente ao Poder Executivo. 

Verifica-se que existe perfeita compatibilização entre 
as Despesas de Capital programadas para .1 974, na ordem 
de Cr$ 176.533.900 e as existentes, a preços constantes, 
no OPI para 1974, no total de Cr$ 162.247.300, à conta 
de Recursos Ordinários. 

Relator: Deputado Osnelli Martinelli 

O Sr. Presidente da República, através da Mensagem 

~
47, de 1 973 (CN) (n,o 283/73, na origem), submete à 
ciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei n.O 

de 1 973, que "estima a Receita e fixa a Despesa da 
ão para o Exercício Financeiro de 1974". 

Na Comissão Mista de Orçamento, fomos incumbidos 
relatar a parte referente ao Subanexo 21.00 - Minis­
o da Marinha. 

A Proposta Orçamentária relativa ao Ministério da 
Marinha, computando-se recursos ordinários/vinculados 
- por programas de trabalho -, encontra-se distribuída 
entre os diversos projetos é atividades da Secretaria GéI'al 

.< da Marinha, qa seguinte forma: 

Cr$ 1,00 

2100 - Ministério da Marinha 
Programa de Trabalho Recursos Ordinários e Vinculados 

2101 - Secretaria Geral da Marinha 

Código 

.01.0304.2107 

L01.0402.1128 

lOI.0402.2025 

101. 0706.1139 

101.0806.1002 

101.0806.1004 

101. 0806 .-1023 
101.0806.1140 
101.0806.1141 

OM: 

006 

01 

006 

002 

006 

08 

006 

02 

, Especificação Pl'ojetos 

Assistência e f'Previdência .................. . 

Assistência Social ........................ . 
Assistência Social a Servidores Públicos 

do Ministério ,da Marinha ........... . 
Ciência e Tecnologia ....................... . 

Estu~os e Pesquisas ........ , ............. . 
Centros de Pesquisas ................... 289.700 

------
Melhoramentos e Obras Diversas ...... 289.700 

Setores de Pesquisa da Marinha .... . 
Pesquisas :Técnicas e Científicas ..... . 

Científicas e Tecnológicas ........... . 
Comunicações -

••••••••••••••••••• 0 •••••••••• 

Sistemas EspeciaiS ....................... . 
Sistemas de' Comunicações ............. . 

Ampliação 
Defesa e Segurança ........................ . 

Defesa Naval ............................ . 

Edifícios Públicos ...................... . 

Melhoramentos e Obras Diversas ..... . 

Setores Administrativos e de Apoio .. 
Bases, Quartéis, Fábricas e Arsenais .... . 

Melhoramentos e ,Obras Diversas ....... . 

Arsenais e Bases' ..................... . 
Programa de Construção Naval ........ . 
Viaturas Terrestres Especiais .......... . 
Viaturas Terrestres Comuns ........... . 

289.700 

5.304.000 

5.304.000 

8.856.600 

8.856.600 

8.856.600 
26.391.600 

26.391.600 

26.391.600 
68.038.300 

747.300 
1.337.300 

Atividades, 

15.540.100 

15,540.100 

7.582.100 

7.582.100 

Total 

- 15. 540 . .100 

15.540 . .100 

7.871.800' 

7.871.800 

5.304.000 
------. 

5.304.000 

1. 677 . 890 . 900 

1. 677 . 890 . 900 
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2100 - Ministério da Marinha 
Programa de Trabalho Recursos Ordinários e Vinculados 

2101 - Secretaria Geral da Marinha, 

Código 

2101.0806 .. 1142 

2101. 0806 .1143 
2101. 0806 .1145 

2101.0806.2004 

2101.0806.2380 
2101.0806.2381 
2101.0806.2411 

2101.0905.1071 

2101.0905.2235 

2101.0906.1071 

2101.0906.2245 

2101.1105.10.11 

2101.1505.1005 

2101.1505.2010 

2101.1609.1144 

2.101.1609.1190 

006 

OQ6 

001 

006 

001 

002 
2101.1609.2389 

Esp'ecificação 

Ampliação e Melhoramento dos Meios 
Aéreos •............................... 

Material Especializado ................. . 
Aquartelamento e Instalações das Forças 

de Fuzileiros Navais ................. . 
Coordenação e Manutenção de Serviços 

Técnicos le Administrativos .......... . 
Fabricação de. Munição ................ . 
Reparos dos Meios Flutuantes e Aéreos .. 
Operações Navais ...................... . 

Educação ................................. . 

Ensino de Segundo Grau .............. ' ... . 
Unidades de Ensino .................... . 

Projetos 

9.142.800 
2.280.000 

5.352.600 

1.972.500 
1------

1 Melhoramentos e Obras Diversa~ ...... 1.972.500 
E~ino ~spec!a!i~ado ................... . 

Ensmo UmversltarlO ...... '.' ............. . 
Unidades dei Ensino ..................... 4.324.400 

Melhoramentos e Obras Diversas..... 4.324.400 
Formação de Oficiais e Engenheiros Navais 

Habitação e Planejamento Urbano ......... . 

Planos Específicos ....................... . 
Residências . . .. .. . .. . . . . . . . . .. . . .. . .. . . 15.401. 400 

Construçíí.o e Instalação ............ . 15.401.400 
Saúde e Saneamento ...................... . 

Assistência Hospitalar Geral ............. : 
Rede Hospitalar e Postos de Saúde ...... 1. 346.000 

------
Melhoramlentos e Obras Diversas ...... 1.346.000 

Manutenção de Serviços Hospitalares ... . 
Transporte ................................ . 

Proteção à Navegação .................. ;. 
Capitanias, Delegacias e Agências ...... 445.500 

------
Construção e Instalação .............. 445.500 

* Rede de Sinalização Náutica ............ 3.996.400 

Ampliação . .. . .. .. . . .. . . . . . . . . . . . .. . .. . 3.996.400 
Manutenção dos Serviços de Proteção à 

Atividades 

706.154.900 
11.669.000 
25.285.200 

812.635.300 

144.292.600 

29.089.800 

70.215.500 

Navegação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129.138.700 
* Recursos Vinculados Detalhados a Seguir 

Total 

179.679.~ 

146.265.1 

33.414.21 

15.401. 41 
15.401.4 

71.561.5 

71.561.5 

133.580.6 

133.580.6 

TO T A L 155.226.400 1.951.603.200 2.106.829.60t 
Já os recursos destinados ao Tribunal Marítimo, por programas, estão assim distribuídos: 

.2100 - Ministério da' Mjarinha 

2102 - Tribunal Marítimo 
Programa de Trabalho 

Código Especificação Projetos 

Administração 

, Administração . . .. .. .. . . .. . .... . ....... . 
2102.0101.1002 Edifícios Públicos ...................... . 211.000 

[------

006 Melhoramentos e Obras Diversas •..... 211.000 

09 Sede do Tribunal ........ ' ......... .. 211.000 
2102.0101. 2161 Processamento de Causas .............. . 

003' Causas Marítimas 
TOTAL 211.000 

Recursos Ordinários 

Atividades . 

2.285.600 

2.285.600 
2.285.600 

Cr$ 1,04 

Total 

2.496.60! 

2.496.60! 

2.496.600 
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~
mando-se os quantitativos previstos para esses dois 

tantes órgãos, teremos o total geral do Ministério 
arinha, orçado em Cr$ 2.109.326.200. 

rm função da notável evolução da política naval no 
lo de hoje, onde se quebram os tabus, firmam-se no­
onceitos e se ampliam os limites dos mares territo­
! com vistas à busca de novos horizontes sóciq-eco­
cos dos povos, tem a nossa Marinha o nobre dever 
reaparelhar, a fim de atender novas eXigênCias ma­

as e garantir a Defesa e.Segurança do Brasil. 

~
ara' manter-se alerta, flexível e habilitada ao cum­
nto de suas inúmeras missões, compete à Marinha 

leira, dentre outras, as seguintes tar-efas: 

"a) estudar e propor as diretrizes para a Politica 
Marítima Nacional; 

b) exercer a Política Naval do Brasil, visando a 
controlar, no que diz respeito à Segurança Nac.ional, 
o uso do mar territorial, das águas interiores, da 
plataforma submarina e dos terrenos de marinha; 
c) providenciar o aparelhamento e o ,adestramento 
das Forças Navais, Aeronavais e do Corpo de Fuzi­
leiros Navais; 

Ministério da Marinha 

Defesa e Segurança 
Defesa Naval , 

Operações. Navais 

1973 
1. 938 . 702 . 600 

537.860.900 
(27,74%) 

1974 
2.109.326.200 

-. 
812.635.300 

(38,52%) , 

Pode-se concluir que a citada disponibilidade ainda 
n§.o seja suficiente para os extraordinários ~encargos que 
um país caracteristicamente maritimo impõe,. mormente 
quanto aos reflexos na ação da' Marinha, oriundos da se~ 
gurança e~terna, da segurança interna, da proteção a:t 
Tráfego Marítimo, na patrulha do Mar Territorial, nos' 
Serviços de Polícia Naval e levantamentos hidrográficos, 
que exigiriam maior párcela para "Operações Navais". 'ç; 

O Orçamento Naval evidencia, ainda, ponderação 
equilibrada na participação da Marinha em outros prdl. 
gramas de governo, tais como Saúde e Saneamento, Trans­
porte, Educação, Ciência e Tecnologia, dentre outros. '. 

A vist.a do exposto, não tendo sido oferecidas quais,. 
quer emendas, opinamos pela aprovação do Subanexõ 

d) ordenar e realizar pesquisas e elaborar estudos . 21.00 - Ministério da Marinha. . 
de interesse para o desenvolvimento da Marinha, Sala das Comissões, em 18 de outubro de 1973. - Se-
bem como outros de interesse nacional; nador João Cleofas, Presidente - Deputado Osnelli Mar-'­

e) orientar e controlar, com vistas à Segurança Na­
cional e à Segurança da Navegação, a Marinha Mer­
cante Nacional e' demais atividades correlatas, in­
clusive a formação e o preenchimento dos requisi­
tos profissionais dos seus tripulantes." 

pumpre-nos, -ainda, lembrar mais dois aspectos: 

"a) as atividades da Marinha relativamente à inte­
gração da região Amazônica: da pesquisa dos solos 
,e das águas à patrulha fluvial e segurança de na­
vegação; da educação à assistência médico-sanitá­
ria das populações locais; do apoio no campo dos 
transportes à implantação de um adequado sistema 
de comunicação; e da produção de novas cartas de 
na vegaçÍÍlO ; 

b) o policiamento e fiscalização do nosso mar terri­
torial: com a ampliação, para duzentas milhas, do 
nosso limite maritimo, com a finalidade de garan­
tir a integridade e segurança nacional, a Marinha 
tem de manter toda a extensão de nossa costa, que 
é imensa, patrulhada e fiscalizada, o que significa 
uma penosa e difícil.tarefa." 

Passemos, nesta fase, a analisar os quadros apresen­
IS, nos quais verificamos que aproximadamente um 
o do Orçamento da Marinha é destinado à execução 
ltividade "Operações Navais", de fundamental impor­
:ia para â Defesa e Segurança Nacionais, haja vista 
compatível incremento do referido dispêndiO, em com­
tção com o valor vigente: 

tinelli;- Relatar - Senador Fernando Corrêa - SenadoT 
Geraldo Mesquita - Senador José Lindoso - Senador 
Cattete Pinheiro - Senador Dinarte Mariz - Senador 
LouriV'al Baptista - Senador Heitor Dias - DeputadO 
Bias Fortes - Deputado Carlos Alberto de Oliveira ---! 

Deputado Daso Coimbra - Deputado E:p1anuel PinheirÓ 
- Deputado Eurico Ribeiro - Deputado Passos Porto -
Deputado Gabriel Hermes - Deputado Joaquim Macedo 
- Deputado Manoel Almeida - Deputado Milton Brandão 
- Deputado Mário Mondino - Deputado Oswaldo ZaneIlo 
- Deputado Paulo Alberto - Deputado Raymundo Pa-
rente - Deputado Rezende Monteiro - Deputado Theó. 
dulo de Albuquerque - Deputado Wilson Falcão - Depu': 
tado Renato Azeredo - Deputado Henrique Eduardo Alves 
- Deputado José Freire - Deputado Jairo Brum - Depu­
tado Albino Zeni - Deputado Nunes Freire - Deputado 
Sebastião Andrade - Deputado Silvio Botelho. 

PARECER 
N.o 57-N173 (CN) 

Da Comissão Mista de Orçamento sobre 1& Pro­
jeto de Lei n.O 11, Ide 1973 (CN),lque "estima la Re~ 

ceita e fixa a >Despesa 'da União para lO exercício 
financeiro de 1974" - ISubanexo 11.00 - Presidên:: 
cia da República. 

Relator: Senador Lourival Baptista 

Nos termos do art. 66 da Constituição, o Sr. Presidente 
da República submete à consider~"1;:: 'do Congresso Na­
cional a Proposta Orçamentária anüal, para o exercício 
financeiro de 1974. ~, 

Designado para relatar o Subanexo 11.00 - referente 
à· Presidência da República, cabe-nos assinalar, prelimi­
narmente, que as unidades integrantes deste 6rgão per,;,,,, 
manecem as mesmas que o compunham no exercício an.::" 
terior. \ 



Representando 0,49% do orçamento total .da União 
Federal, a despesá da Presidência da República está fi­
xada em Cr$ 292.249.100,00 (duzentos e noventa e dois 

U N I D A D E S 
* - , 

Gabinete ;),a Presidência da República 

Gabinete da Vice-Presidência da República 

Entidades Supervisionadas 

Conselho de Segurança Nacional 

Serviço Nacional de Info~mações 

Estado-Maior das Forças Armadas 
, 

Escola Superior de Guerra 

Comissão de Readapt. dos Inc. das Forças' ,Armadas 

Consultoria Geral da República 

Agência Nacional 

Departamento Administrativo do ~essoal Civil 

Escola Nacional de Informações 

~o~pital das Forças Armadas 

----

T O T A L 
-----~-~~- ----------- - ~ 

Cumpre ressaltar que dentre as entidades supervi­
sionadas pela Presidência. da. República, encontra-se à 
frente o Conselho Nacional de Pesquisas, o qual partici­
pa.. Sio, Plan~ J3ásico de Desenvolvimento Científico e Tec-

\ 

milhões, duzentos e quarenta e nove mil e cem cruzeiros), 
assim especificados: 

DESPESAS DESPESAS TOTAL CORRENTES DE CAPITAL 

28.690.900'- 3.900.000 32.590.900 

1. 573.000 140.000 1. 713.000 

I -
62.738.200 :1..1. 261. 000 '73 • 999.200 

I -
~ 11.621. 700 4.115.000 15.736.700 

32.276.300 4.400.000 ·36.676.)00 . 

30.307.400 6.990.600 37.~98.000 

10.707.500 154.000 10.861. 500 

585.200 50.000 635.200 

'917.-100 120.000 1.037.100 

16.)62.)00 2.304.200 18.666.500 

25.866.600 2.050.000 27.916.600 

I 12.943.100 2.675.000 15.618.4-00 

.i9.500.000 19.500.000 

254.089-300 _ 38.~9~BOO I 292.249.100 
----- -_._--~._----- ------"-----

Em razão da ênfase emprestada pelo' Governo Fe­
deral à pesqUisa científica e tecnológica, os recursos fixa­
dos para essa atividade dentro da Unidade financeira em 
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Com relação aos program!lS~ previstos para ° exercício 
ouro, o quadro abaixo proporciona uma elucidativa 

PROGRAMAS 

inistração ....................................... . 
~tência e Previdência ........................... . 
lcia e Tecnologia ............................... . 
~a e Segurança ................................. . 
:le e Saneamento ....... ' ......................... . 
I 

:AL GERAL ..................................... . 

o crescimento das despesas governamentais, por outro 
, é fenômeno rev,elador do des~nvolvimento econômico 
ação, em virtude do aumento progressivo das atri-

-es cometidas ao Estado.' . 

Giuliani fonrouge, eminente jurista argentino, em 
notável obra "Derecho Financiero", sintetiza, com 
riedade, as causas dessa tendência, assegurando que 
usas "aparentes" incluem a desvalorização da moeda 
eventuais alterações das normas de contabilidade 

ica, ~nquanto que as "reais" são integradas pela ex:­
ão da atividade estatal, aumento geral do~ custos 
ercado internacional,'e crescimento dos serviços atri­

os ao Poder Público. . 

Aplicando ao caso em exame a primeira causa apa­
e, verificamos que a diferença da despesa com re­
o ao período anterior atinge aproximadamente '20%, 
ndo-se em contfl. a aplicação de índices corretivos 
oeda. 

É de se consignar, ainda, em term,os gerais, o v~-
50 acréscimo previsto na receita global da União, 

a arrecadação tributária contribuirá com cerca 
3%. 
A exemplo de anos passados, é inegável a eVOlução 
rconomia nacional, que deverá atingir a taxa de cres­
~nto em torno de 10%, a par do fiel cumprimento dos 
I~ivos programa<;los conforme assegura a Exposição de 
~vos, verbis: ' 

"Hoje, no Brasil, além de os grandes programas 
prioritários do Governo constituirem as priorida­
des do orçamento, a entrega de recursos, ao longo 
do exercício financeiro, V'erifica-se sem cortes (nos 
valores previstos no orçamento), automaticamente 
(sem que os Ministéri·os executores solicitem libe­
ração de dotações), e de forma global (em dotações 
por Ministérios, para que estes', descentralizada­
damente, repassem os recursos a seus próprias ór­
gãos). Quatro anos de execução plena dessa orien­
tação, tornada viável pelo pmgresso realizado nos 
anteriores Governos da Revolução, constituiram ga­
rantia para que nenhum programa ou obra, na atual 
Administração, sofresse retardamento por insufi­
ciência ou atraso na liberação de recursos." 

Assim, parece ter se encontrado a solução técnica 
luada para resolver os antigos problemas de liberação 

óRGÃOS 

emo Tribunal Federal ............................ . 
unal Fede'l"'al de Re,cursos ........... , .............. . 
iça Militaor ....................................... ,. 
iça E1eiúol'\af ........................... ',' ......... . 
iça do Trabalho .. , ................... , ............ . 
iça Feder:al de l,a Instância ..... " ............. ' ... . 
'çao do Distrito Federal e dos T,erritórios ........... . 
~ER JUDICIáRIO .................................. . 

síntese dos recursos destinados às atividades do órgão, 
em comparação com o orçamentO vigente: . 

1 9 7 3 1 9 7 4 

Valores % Valores % 

71.898.100 34,10 ' 81. 924 .100 28,03 
554.000 0,26' 1.058.000 0,36 

63.873.500 30,29 73.576.400 25,18 
59.764.400 28,34 113.028.600 38,68 
14.782.000 ~ 7,01 22.662.000 7,75 

210.872.000 100,00 292.249.100 100,00 

de verbas qu'e, muitas vezes, tornava inexequíveis os 
programas elaborados pela Administração. ' 

Tendo em vista a relevância das atividades que de­
sempenha e o incensurável planejamento financeiro, opi­
namos pela aprovação do Subanexo 11.00 do Orçamento, 
que contempla a Presidência da .República. 

É o ,parecer. 
Sala das Comissões., em 18 de outubro de '1973. -L 

Senador João Cloofas, Presidente - Senador Lourival 
Baptista, Relator - Senador Fernan~ Corrêa - Senador 
Geraldo Mesquita - Senador José Lindoso - Senador 
Dinarte Mariz - Senador Alexandre Costa - Senador 
Heit9r Dias - Deputado Bias Fortes - Deputado Carlos 
Alberto de Oliveira - Deputado Daso Coimbra - Depu­
tado Emanuel Pinheiro - Deputado Eurico Ribeiro -
Deputado PaS30s Porto - Deputado Gabriel Hermes -
Deputado Joaquim Macedo - Deputado Manoel Almeida 
- Peputado Milton Brandã,o - Deputado Mário Mondino 
- Deputado OsneIli MartineIli - Deputado Oswaldo Za-
neHo - Deputado Paulo Alberto - Deputado Raym.undo 
Párente - Deputado Rezende Montleiro - Deputado Theó­
dulo de Albuquerque ..... -Deputado Wilson Falcão - Depu­
tado Renato Azeredo - Deputado Henrique-Eduardo Alves 
Deputado Jos~- Freire - Deputado Jairo Brum - Depu­
tado Albino Zeni - Deputado Nunes Freire - Deputado 
Sebastião Andrade - Deputado Silvio Botelho. 

PARECER 
N.o 57-0/73 (CN) 

Da Comissão Mista de Orçamento, sobre o Pro­
jeto, de Lei n.O 11, de 1973 (CN). que "estima a Bc'; 
ceita e lixa a Despesa da União para o Exercício 
Financeiro de 1974" Anexo 11 - Poder Judiciário. 

Relator: Deputado Jairo Brum 
O Sr. Presidente da Repúblicá, no prazo, ést?-belecido 

no a,r:t. 66 da Constituição da República FedeTativ:a do 
Brasil, submete à deliberação dJo Conwresso Naci{)noal atra­
vés da Mensagem il1.0 47, de 1973 (CN) (n.o 283/73, na 
.origem), o Pr:oj.eto d'e Lei n.O 11, que "estima a Receita 
1) Fixa a Despesa da União para o EXe.TCíci-o Financeiro 
de 1974". 

Cabe-nos e~amfnar o Ane:xJo II - Despesa, na parte 
r:eferente ao Poder Judiciário. -

A pr<Jposta orçamentária fixa a Despesa do Poder 
Judiciário pam 1974 em Cr$ 495.303.900, assim distribuí­
dos: 

Despesas Despesas 
Totais 

Correntes de Capital 

23.307.400 . 1.885.000 25.192.400 
31.347.200 333.000 31.680.200 
35.744.700 5.505.300 41.250.000 
94.105.400 14.276.000 108,381.400 

195.893.600 17.586.600 213.480.200 
41.529.200 9.704.800 51.234.000 
15.683.900 8.401.800 24.085.700 

437.611.400 57.692.500 495.303.900 
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v:' 
o quadro anterior, no Orçamento vigente; apresentou as seguintes dotações: 

Supr.emo Tribunal Federal ........ '\ .................... . 
Tribunal Federal de Recur.sos ......................... . 
Justiça Militar ....................... f ............•.... 
Justiça Elieito:ral ...................................... . 
Justiça do Trabalho ................................... . 
Justiça Federal de I,a Instância ....................... . 
Justiç,a do Distrito Federal e Territórios ............... . 
PODER JUDICIARIO .................................. . 

- Pelos quadros acima, verific-aJIDos que os órgoos do 
Pode,r Jud1ciário experimentar.am, através do Orç,amento 
vigente, o desenvolvimento da infra-estrutura exigida pa­
ra seu func1cmamento, aprimo;J.'la~do suas _atividades em 
f,à)Ce doas exigêncÍlas do crescente agregado social pra­
sili:üro. 

Começando nossa análise peLo Supremo Tribunal F'e­
de1'al, -podemos constatar que no Or9amento em vigor fi­
cou cünsignado, pare as Despesas de Ca.pita!, o valor de 
0;$ 2.465.000, de onde f,oi destacado Cr$ 2.140.000 para 
Equipamento-s e Instalações. Já a pl"evisãio do pl1oj,eto que 
ota re1atamos destinará o v'alor de Cr:$ 1.885.000 paIM 
a:,s Despesa,g de Oapital, constalIldo daí o ,valor de fclIPenas 
Cr$ 1.510.000 paTa Equipamentos e Instalações. HouVie, 
portantü, uma sensível r.edução das Despe.s:as de Capital, 
em comparação com () preVisto :no projoeto. 

Supremo Tribunal Federal ..............•............... 
Tribunal Federal de Recursos ........................ ' .. . 
Justiça Militar ......................................... . 
Justiça Eleitoral ....................................... . 
Justiça do Trabalho .................. " ................ . 
Justiça de P Instância ............... " ................ . 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios .. " ......... . 
PODER JUDICIáRIO ...................... ~ ............ . 

Foram apresentadas três emendas ao Anexo que esta­
mos relatando: 

Emenda aO 1 

De autoria do ilustre Deputado Aleir Pimenta, obje­
tiva destacar da dotação de 128.000 (Construção e Insta­
lação de Cartórios Eleitorais) a importância de 50.000 
para reforma das instalações do Tripunal Regional Eleito­
ral da Guanabara. Somos contrário à emenda por enten­
der que o destaque reduziria em muito a dotação solicitada 
pelo próprio Tribunal para construção de seus Cartórios 
Eleitorais. 

Emenda n.o 2 

lÍl do ilustre Deputado Francisco Amaral. Solicita des­
taque da dotação de 1.800.100 destinado à aquisição de 
imóveis para as Juntas de Conciliação e Julgamento em 
éuritiba (Tribunal Regional do TrabaIno da 2.0. Região), 
da importância de 500.000 para aquisição de sede própria 
~a Junta de Conciliação e Julgamento de Campinas. Somos 
contrários à pretensão do ilustre Deputado para não pre­
jUdicar a programação feita pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.0. Região. -

I-J) 

Despesas Despesas 
Tot~ 

Correntes de Capital 

18.155.000 2.465.000 20.620 
47.699.000 932.500 48.631 
27.083.500 .4.948.400 32.031 
78.012.200 12.442.100 90.454 

165.085.300 16.214.200 181.299 
35.143.200 6.956.800 42.100 
12.005.000 9.000.000 21.005 

383.183.200 52.959.000 436.142 

De igual forma, como resul~ante de uma ação co 
zente com as exigências jUdiCiárias. atuais, o Trib 
Federal de Recursos prossegue no seu processo de re~ 
relhamento estrutural, não obstante' possamos verif 
um decréscimo na previsão das Despesas Correntes, 
vigem com o dispêndio de Cr$ 47.699.000, ao passo qll 
previsão para 1974 é de Cr$ 31.347.200. Configura-se I 
diferença, principalmente, em Dispêndios Gerais (~ 
cução de Sentenças Judiciais contra a União), que vi 
na ordem de Cr$ 31.157.000, enquanto que a previsão 
1974 é de Cr$ 11.280.000. 

Comparando-se a evolução orçamentária do Poder 
diciário, em face da necessária ampliação de suas ativ~ 
des para atender aos reclames sociais, temos as desp~ 
configuradas no seguinte quadro: 

1972 1973 1974 

17.738.300 20.620.000 25.192. 
22.622.400 < 48.631. 500 31.680. 
26.482.800 32.031.900 41.250. 
76.149.800 90:454.300 108.381. 

144.052.000 181.299.500 ,213.480. 
22.210.900 42.100.000 51.234. 
15.109.400 21.005.000 24.085. 

324.365.600 436.142.200 495.303. 

Emenda n.o 3 

lÍl do ilustre Deputado Wilmar DaIlanhol. Somos c
l 

trário à emenda, 'pois ela não consta da programação 
Tribunal Regional do Trabalho da 4.0. Região. 

Em face do exposto opinamos pela aprovação do F 
jeto n.o 11, de 1973 (Cm, na parte relativa ao Poder Jt 
ciário e pela rejeição das emendas apresentadas. 

Sala das Comissões, em 18 de outubro de 1973. - . 
nador João Cleofas, Presidente - Deputado Jairo Brl 
Relator - Senadores: Fernando Corrêa - Geraldo M 
quita - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Dinarte :l' 
riz - Lourival Baptista - Carlos Lindenberg - Hei 
Dias - Deputados: Bias Fortes - Carlos Alberto de ( 
veira - Daso Coimbra _ Emanuel Pinheiro - Eurico 
beiro - Passos Porto - Gabriel Hermes - Joaquim n 
cedo -- Manoel Almeida - Milton Brandão. I- IMário M4 
dino - Osnelli Martinelli - Oswaldo Zanello - Pa 
Alberto - Raymundo Parente - Rezende Monteiro 
TheóduIo de Albuquerque - Wilson Falcão - Renato AI 
l'edo - Henrique-Eduardo Alves - José Freire - Alb 
Zeni - Nunes Freire - Sebastião Andrade - Sylvio ] 
felho. . 



que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exerClClO financeiro de 
1974 - Anexo li - Despesa - -Subanexo 20.00 - Ministério da Justiça. 

Relator: Senador Lourival Baptista 
- Por designação do Sr. Presidente da Comissão Mista de Orçamento, cumpre-nos, nesta 

oportunidade, relatar o Projeto de Lei n.a 11, de 19'73, que estima a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o exercício financeiro de 1974, na parte referente ao Ministério da 
Justiça. 

2. O projeto apresenta para o Poder Executivo - Ministério da Justiça - a dotação 
glObal de Cr$ 360.896.400,00 (trezentos e sessenta milhões, oitocentos e noventa e seis mil 
e quatrocentos cruzerros), ou beja, 0,61% do total do Projeto, considerando-se somente os 
recursos do Tesouro. 

3. Confrontando-se as despesas do orçamento vigente no corrente exercício financeiro 
com as fIxadas para o exercício de 19'74, através dos três programas pertinentes a atividades 
relacionadas com o Ministério da Justiça, temos: 

I 

PROGRAMAS CONSTANTES DO PROJETO % 
Administração ......................................... 111.896.900 31,00 

UNI D A D E S 

Gabinete do Ministro 

Secretaria Geral 

Inspetoria,Geral de Finanças 

HiIlistério Público da União 

Procuradoria Geral da Justiça Militar 

Ninistério Público do Distrito Federal e Térrit6rios 

Ministério Público Junto à Justiça do Trabalho 
, 

Divisão de Se~~r~ça.e Informações 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

Cpnselho Nacional de Trânsito, 

Conselho Penitenciário Federal 

Arquivo ~acional 

Departameto de Administração 

Departamento de POlícia Federal 

Departamento Federal de Justiça 

Departamento de Imprensa Nacional 

Serviço de Estatística Demográfica Moral e pOlítica 

Serviço de Documentação 

Cónsu1toria Jurídica 

Departamento de Pessoal 

PROGRAMAS CONSTANTES DO ORÇAMENTo VIGENTE 
Administração ........................................ . 
Assisténcia e Previdência ........................... .. 
Defesa e Segurança .................................. . 
TOTAL .......................... ~ .................... . 

91.114.600 
3.509.000 

113.941.500 
2ll8. 565 .100 

4. Temos, assim, o seguinte quadro de aumento, por programa: 

% 
43,69 

1,68 
54,63 

100,00 

Administração ............................................ + 20.782.300 
AsSIstência e PrevidênCIa ................................ + 50.000 
Defesa e Segurança ...................................... + 131. 499.000 
TOTAL .................................................... + 152.331. 300 

5. Vê-se, por conseguinte, que ~ despesas do Ministério previstas para o exercício fi-
nanceiro de 1974 aumentam, relativamente às do presente exercício (1973), em .Cr$ 152.331.;300 
(cento e cinqüenta e dois lnilhôes, trezentos e trinta. e um mil e trezentos cruzeiros), vale 
dizer, 73,04% (setenta e três e quatro centésimos por cento). 

6. O Ministério da Justiça engloba. várias unidades, cuja rela.ção de despesas é a se-
guinte: -

1973 1974 Dif. % 

A. 566.000 4.550.600 15.400 0,34 

4.379.200 3.778.500 590.700 13,49 

1. 613.500 2.570.200 + 956.700 + 59,29 

10.731.500 15.011.400 + 4;279.900 + 39,88 

2.'l72.900 3.243.600 + 470.700 + 16,98 

3.554.400 5.020.400 + 1.466.000 + 41,24 

5.026.800 5.3.46.000 + 319.200 + 6,-35 

1.623.100 1. 908.200 + 285.100 + 17; 57 

2.049.100 2.398.800 + 349.700 ,+ 17,07 

613.700 884.0ÓO + 270.300 + 44,04 

'571.000 784.800 + 213.800 + .,37',44 
-

3.219.200 3.433.900 + 214.700 + 6,67 

10.418.400 12.725.200 + 2.306.800 + 22,14 

133,700 241. 863.500 +130.729.800 +117,63 

1. 942.000 3.180.300 + 1. 238.300 + 63',7.6 

30.'374.000 36.293.100 .+ 5.919.100 + 19;49 

1. 248 .600 1.414.700 + 166.100 + 13,30 

1.291.400 1.456.00,0 + 164.600 + 12,75 

1.020.000 1.185.200 + 165.200 + 16,20 

10.416.800 13.848.000 + 3.431.400 + 32,94 
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7. Neste Ministério e em suas Unidades as . dotações 
sã·o, em sua maioria, de caráter administrativo. Apenas 
no Subprograma Assistência Social, do Programa Assis­
tência e Previdência, no Departamento de Administração, 
existe uma dotação- tipicamente assistencial, dela cons­
tando, além da Fundação Nacional do Bem-Estar do Me­
nor, outras entidades beneficiadas por força de lei. . 

8. O recurso incluído no Departamento pará ins­
tituições Privadas destina-se às entidades indicadas pelos 
Senhores Congressistas na parte de assilstênçia ao menor, 
conforme normas aprovadas pela douta Comissão Mista 
de Orçamento. 

9. Foram apresentadas, neste Departamento, 6 (seis) 
emendas, cuja aprovação, no entanto, apesar dos altos 
propósitos de seus ilustres Autores, apl"l9Senta-se inviável, 
em virtude da vedação constitucional de aumento de des­
pesa decorrente de emenda, como se lê no § 1.0 do art. 65 
da Lei Maior. 11: de se notar, ainda, a esse respeito, que as 
dotações pretendidas para fins assistenciais já devem 
estar incluídas nfts quotas pessoais de cada p.m dos Se­
nhores Parlamentares 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do 
jeto, na parte relativa ao Ministério da Justiça (Subj 
20.00), e pela rejeição das seis emendas apresentado 

Sala das Comissões, em 18 de outubro de 197 
Senador João Cleofas, Presidente - Senador Lourival 
tista, Relator - Senador Fernando Corrêa - Sel 
Geraldo Mesquita - Senador José Lindoso - Sel 
Cattete Pinheiro - _ Senador Dinarte Mariz - Se: 
Alexandre Costa - Senador Magalhães Pinto - Se] 
Heitor Dias - Deputado Bias FO'rtes - Deputado ( 
Alberto de Oliveira - Deputado Daso Coimbra - Dep' 
Emanuel PinheirO' - Deputado Eurico Ribeiro - Dep' 
Passos PGrtO' - Deputado Gabriel Hermes - DePj 
JGaquim. MacedO' - Deputado ManGel Almeida - Dep 
Milto.n Brandão - Deputado MáriO' MGndino - Dep 
Osnelli Martinelli - Deputado OswaldO' ZanellO' - ]J 
tado Paulo Alberto - Deputado RaymundO' paren' 
Deputado Rezende MO'nteiro - Deputado TheódulO' d 
buquerque - Deputado Wilson FalcãO' - Deputado RA 
Azeredo - Deputado Henrique-EduardO' Alves - Depl 
José Freire - Deputado Jairo Brum - Deputado A 
Zeni - .. DeputadO Nunes Freire - Deputado Seb~ 
Andrade - Deputado SylviO' BGtelho ..:.- Deputado BI 
Miranda - Deputado Vinicius Cansanção. 

SUMARIO 

1 - ATA DA 78.a SESSãO CONJUNTA, EM 23 
DE OUTUBRO' DE 1973 

1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discursos dO' Expediente 
DEPUTADO ANTôNIO BRESOLIN - Inauguração das 

in.stalações da UNE SUL, em Porto Alegre - RS. . 
DEPUTADO C11:LIO MARQUES FERNANDES - Revi­

talização do transporte ferroviário. 
DEPUTADO FLORIM COUTINHO - Situação do 

Jornal CorreiO' da Manhã. 
DEPUTADO SIQUEIRA CAMPOS .-- Comentários so­

bre informações divulgadas referente à pretensão de se 
extinguir as c·oncessões de ondas curtas e médias das 
emissoras de rádio das empresas privadas. 

DEPUTADO JOEL FERREIRA - Editorial do JGrnal 
do Brasil a respeito da vida política brasileira. 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - Providências no 
sentido da apuração de responsabilidades na morte do 
menor Paulo César Frauche AraÚjo, estudante do Colégio 
Estadual Rui Guimarães, em Santo Antonio de Pádua-RJ. 

DEPUTADO NINA RIBEIRO ~ Incremento do turis­
mo no Brasil. 

, -
DEPUTADO DIAS MENEZES - "Dia do Aviador". 

, . 
. DEPUTADO FREITAS NOBRE -- Discordância da 

Oposição quanto à interpretação regimental a ser dada 
It'O Projeto de Lei n,o 13/73 (eN). 

DEPUTADO FABIO FONSECA - 'J~rabalho executado 
pelo Centro Social da Ceilândia-DF. 

DEPUTADO CÉSAR NASCIMENTO - Falta de se­
gurança nos estabelecimentos escolares em Brasília. 

1. 3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de Mensagem PJ'esidencial 
- N.o 53/73-CN (n.o 351/73, na origem) submetendo 

ao Congresso Nacional o Projeto de Lei n.o 13, de 1973, 

(CN) , que regula os direitos autorais e dá outras II 
dências. 

1.3.2 - Questões de ordem 

SENADOR FRANCO MONTaRa - Suscitando qu 
de ordem no sentido de que o Projeto de Lei n.O ,13/73 ' 
não tenha tramitação nos termos do § 2.0 do' art. ! 
Constituição, por tratar-se, a seu ver, de projeto d, 
dificação .. 

SENADOR EURICO REZENDE - Contraditan 
"questão de ordem. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Aduzindo I 

considerações em defesa do ponto de vista por S. 
anteriormente exposto. 

DEPUTADOS DIAS MENEZES e FREITAS NOBF 
Esclarecendo a posição de' S .. Ex.as sobre a matéria, t 
em vista haverem sido nominalmente citados pele 
Senado Franco :M:qntoro em sua questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Não provimento à questi! 
ordem levantada, recorrendo ex O'fficiO' de sua dec 
ouvida a Comissão de Constituição e Justiça do Se] 

1.3.3 - Designação da CO'missão Mista, Fixaçã 
lendário para estudo da matéria. 

1.4 - COMUNICAÇÕES DA PRESIDli:NCIA 
/ 

- Convocação de sessão do Congresso NacioIl 
realizar-se amanhã, às 19 horas, destinada à leitur 
~ensagem Presidencial n.o,· 54/73 (CN).' 

- Convocações de sessões do Congresso Naciom 
acordo com o calendário que estabelece. 

- Publicação da Subsecretaria de Edições TécI 
sobre Direitos Autorais. 

1.5 - ENCERRAMENTO 



Iro de 1973 

'DA 78.0 SESSÃO CONJUNTA, 
~ 23 DE OUTUBRO DE 1973 
~ESSÃO LEGISLATIVA ORDINARIA, 

DA 7.G LEGISLATURA 

PRESID~NCIA DO SR. 
o PAULO TORRES 

As 19 horas, acham-se presen­
fs os Srs. Senadores: 

I Adalberto Sena _ José Guio­
lard - Geraldo Mesquita - Flá­
o Britto - José Lindoso - José 
teves - Milton Trindade- -' 

lex'andre Costa - ClodomÍr Mi­
t - José Sarney - Fausto Cas-
lo-Branco - Petrônio Portella 

Helvídio Nunes - Waldemar 
cântara - Wilson Gonçalves -
ís de Barros - Domício Gon-

m - Milton Cabral- João Cle­
as - Paulo Guerra - Wilson 
ampos - Arnon de Mello - Luiz 
avalcante - Teotônio Vilela -
ugusto Franco - Leandro Ma­
el - Lourival Baptista - Antô­
·0 Fernandes - Heitor Dias -
uy Santos - Carlos Lindenberg 

Eurico Rezende - Amaral Pei­
to - Paulo Torres - Vascon­
los Torres - Nelson Carneiro -'-
ustavo Capanema - José Au­
sto - Magalhães Pinto - Fran­

Montoro - Benedito Ferreira 
Emival Caiado - Osires Tei­

ira - Fernando Corrêa - Ita­
io Coelho - Accioly Filho -
attos Leão - Ney Braga - An­
nio Carlos - Celso Ramos -
aniel Krieger - Guido Mondin. 

E os Srs. Deputados: 

Acre 
l<Iuim Macedo ~ ARENA; Nosser 
lda - ARENA; Ruy Lino -

~azonas 

~ Ferreira - MDB; Leopoldo 
- ARENA; Raimundo Parente 
~ENA. 

Pará 
érico Brasil - ARENA; Édison 
a - ARENA; Gabriel Hermes­
rA; João Meneezs - MDB; Júlio 
ros - MDB; Juvêncio Dias -
rA; S e b as t i ã () Andrade -
fA. 

Maranhão 

r.

'riCO de Souza - ARENA; Euri­
beiro - ARENA; Freitas Diniz 
B;; Henrique de La Rocque -

A; João Castelo - ARENA; 
Freire - ARENA. 

Piauí 

f

eia Lima - ARENA; Dyrno Pi­
ARENA; Heitor Cavalcanti -

A; Milton Brandão - ARENA; 
Ferraz - ARENA; Pinheiro Ma­
~ A~ENA. 
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Ceará -:- ARENA;· Hamilton Xavier - MDB; 
Alvaro Lins - MDB; Edílson' Melo José da Silva Barros - ARENA; José 

Haddad - ARENA; Jo,sé Sally -
Távora - ARENA; Flávio Marcílio - ARENA; Luiz Braz"':"" ARENA; MárciO 
ARENA; Furtado Leite - ARENA; Paes' _ ARENA;' Moacir Chiesse _ 

. Hildebrando Guimarães - ARENA; 
Januário Feitosa _ ARE~A; Jonas ARENA; Osmar Lei~ão - ARENA; 
Carlos - ARENA; J08ias Gomes _ ,Peixoto Filho - MDB; Rozendo de 
ARENA (SE); Leão Sampaio _ ARE- Sousa' ARENA; Walter, Silva -
NA; Manoel ROdrigues - ARENA; MDB. 
Osiris Pontes - MDB; OSSian Araripe ',_ 
~ ARENA; Paes de Andrade - MDB; 
Parsifal Barroso - ARENA. 

Rio Grande do Norte . 
Antônio Florêncio - ARENA; Dja!­

ma Marinho - ARENA: ,Henrique 
Eduardo Alves - MDB; Pedro Lucena 
- MDB; Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíbay 
Alvaro Gaudêncio - ARENA; An­

tônio Mariz - ARENA; Cláudio Leite 
- ARENA; Janduhy Carneiro -
MDB; Marcondes"Gadelha - MDB; 
Teotônio Neto - ARENA. 

Pernambuco 
Aderbal Jurema - ARENA; Airon 

Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli­
veira - ARENA; Etelvino Lins -
A~ENA; Fernando Lyra - MDB; 
Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Jo­
sias Leite - ARENA; Lins e Silva -
ARENA" Marco Maciel - ARENA; 
Marco,os 'Freire - MDB; Ricardo Fiúza 
- ARENA; Thales Ramalho - MDB. 

Alagoas 
Geraldo Bulhões - ARENA; José 

Alves - ARENA; José Sampaio -
ARENA; Oceano Carleial - ARENA; 
Vinicius Cansanção - MDB. 

Sergipe 
, Eraldo Lemos - ARENA; Luiz Gar­
cia - ARENA; Passos Pôrto - ARE­
NA; Raimundo Diniz - ARENA. 

Bahia 
Djalma Bessà - ARENA; 1.!:dvaldo, 

Flôres - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto -
MDB· Hannequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -: 
ARENA" João Borges - MDB; Jose 
Penedo' - ARENA; Lomanto Júnior 
- ARENA; Luiz Braga - ARENA; 
Manoel Novaes - ARENA; Ney Fer­
reira - MDB; Odulfo Domingues -
ARENA; Prisco Viana - ARENA; Ro­
gério Rêgo - ARENA; Ruy Bacelar 
- ARENA; Theódulo de Albuquerque 
- ARENA; Tourinho Dantas - ARE-
NA; Vasco Neto - ARENA; Wilson 
Falcão - ARENA. -

Espírito Santo 
Argilano Dario - MDB; José Carlos 

-Flonseca - ARENA; José Tasso de An­
dr"ade - ARENA; Parente Frota -
ARENA. 

Rio de Janeiro 
Adolpho Oliveira - MDB; Alair ·Fer­

reira - ARENA; Alberto Lavinas -
MDB; Ario Theodol'o - MDB; Dayl 
de Almeida - ARENA; Daso Coimbra 

Guanabara 
Alcir Pimenta - MDB; Amaral 

Netto -_ARENA; Bezerra de Norões 
- MDB; Célio Borja - ARENA; Flexa 
Ribeiro - ARENA; Florim 'Coutinho 
.:.... MDB; Francisco Studárt - MDB; 
José Bonifácio .Neto - MDB; JG de 
Araújo Jorge - MDB; Léo Simões -' 
MDB; Lisâneas Maciel - MDB; Mar­
celo Medeiros - MDB; Miro Teixeira 
- MDB; Nina Ribeiro - A.RENA; 
Osnelli Martinelli - ARENA; Pedro 
Faria - MDB; Reynaldo Santana -
MDB; Rubem Medina - MDB. 

Minas Gerais 
Altair Chagas - ARENA; Athos de 

Andrade - ARENA; Aureliano Chaves 
- ARENA; Batista Miranda":" ARE­
NA; Bento Gonçalves - ARENA; Bias 
Fortes - ARENA; Carlos Cotta -
MDB; Elias Carmo - ARENA; Fábio 
Fonseca - MDB; Fernando Fagundes 
Netto - ARENA; Francelino Pereira 
- ARENA; Geraldo Freire - ARENA; 
Homero Santos ..:...- ARENA; Hugo 
Aguiar - ARENA; Jairo Magalhães 
- ARENA; João Guido - ARENA; 
Jorge Ferraz - MDB; Jorge Vargas-­
ARENA; José Bonifácio - ARENA; 
José Machado - ARENA; Manoel de 
Almeida - ARENA; Manoel Taveira 
- ARENA; Navarro Vieira - ARENA; 
Nogue~ra de Rezende - ARENA; Oza­
nan Coêlho - ARENA; Padre Nobre 
- MDB; Paulino Cícero - ARENA; 
Sinval Boaventura - ARENA. 

São Paulo 
Aldo Lupo - ARENA; Alfeu Gaspa­

rini - ARENA; Amaral Furlan -
ARENA; Arthur Fons~ca - ARENA; 
Athiê Coury - MDB; Baldacci Filho 
- ARENA; Bezerra de Mello - ARE­
NA; Braz Nogueira - ARENA; Cantí­
dio Sampaio - ARENA; Çar~oso de 
Almeida - ARENA; Chaves Amaran­
te - ARENA; Dias Menezes - MDB; 

'Diogo Nomura - ARENA; Faria Lima 
- ARENA; Francisco Amaral- MDB; 
Freitas Nobre - MDB; Henrique Tur­
ne:!;" - ARENA; Herbert Levy .:.... ARE­
NA; TIdélio Martins - ARENA; João 
Arruda - MDB; José Camargo -
MDB; Mário Telles - ARENA,; Mau­
rício Toledo - ARENA; Monteiro de 
Barros - ARENA; Orensy Rodrigues 
- ARENA; Pacheco Chaves - MDB; 
Paulo Abreu - ARENA; Paulo Alber­
to - ARENA; Plínio Salgado - ARE­
NA;' Roberto Gebara - ARENA; Ruy­
dalmeida Barbosa - ARENA; Salles 
Filho - ARENA; Santilli Sobrinho -
MDB; Sílvio Lopes - ARENA; Sylvio 
Venturolli- ARENA; Sussumu Hira-



1550 Quarta-ieira-24 

ta - ARENA; UlYsses Guimarães -
MDB. 

Goiás 
Anapdlíno de Faria -' -MDB; Ary 

Valadão - ARENA;- Brasílio Caiado 
- ARENA; 'Fernando Cunha - Mf.lB; 
Henrique Fanstone - :ARENA; JaT­
mund lIIásser - ARENA; José Frei­
re - MOB; Juarez, Bernardes .:- MDB; 
Rezende Monteiro - ARENA; Siquei­

,ra Campos' - ARENA; Wilmar Gui­
marães -'ARENA. ' -. 

,Mato Grosso 
Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­

cia Nettb - ARENA; Gastão Müller -
ARENA; Lppes"fia Costa - ARENA; 
MIlrcillb 'Lima ~ ARENA; Ubaldo Ba­
rém -ARENA. 

Paraná 
Agostinho Rodrigues - ARENA; 

Alencar Furtado - MDB; Alípio Car­
valho - ARENAj Antônio Annibelli­
MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ary 
de Lima - ARENA; Arnaldo Busato -
ARENA; Arthur Santos - ARENA; 
,Braga. Ramos .- ARENA(SE); Fer­
nanq,o Gama, - MDB; Ferreira do 
Amaral-- ARENA; Flávio Giovine -
ARENA; Hermes Macêdo - ARENA; 
ítalo Conti =- ARENA; João Vargas' 
_ ARENA; Luiz Losso - ARENA (SE) ; 
Mário Stamm - ARENA; OUvir Ga­
bargo -: MOB; Roberto Galvani 
ARENA; Túlio Vargas -:- ,ARENA. 

Sa,itta Catarina 
Abel Avila - ARENA; Adhemar 

Ghisi _ ARENA; Albino Zeni - ARE­
NA; Aroldo Carvalho - ARENA; Ce­
sar -Nascimento - MDB; Francisco 
GrilIo - ARENA; Francisco Libardoni 
_ MOB; Jai50n Barreto - MOB; João 
Linhares - ARENA; Laerte Vieira -
MDB; Pedro Coltn - ARENA; Wilmar 

- Dallanhol - ARENA. 
Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu 
Collares - MOB; Aldo Fagundes -
MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Amaury Müller - MDB; Antônio Bre­
solin - MDB; Arlindo Kunzler -
ARENA; Célio Marques Fernandes -
ARENA; Cid Furtado - ARENA,; Da­
niel Faraco - ARENA; Eloy Lenzi -
MDB; Getúlio Dias - MOB; Harry 
Sauer - MDB; Helbert dos Santos -
ARENA; Jairo Brum - :MDB; José 
Mandelli - MOB; Lauro Leitão -
ARENA; Lauro Rodrigues - MDB; 

. Mário Mondino - ARENA; Nadyr 
_Rossetti - MOB; Norberto Schmidt' 
- ARENA; Sinval Guazzelli - ARE­
NA; Vásco Amaro - ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB. 
Rondônia' 

Jerônimo Santana - MOB. 
'Roraima 

Sílvio Botelho - ARENA. 
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O SR. !"RESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- As listas de presença acusam o 
oompaJ.'lecimento de 51 Srs. Senadores 
e 271 Srs. Deputados. Havendo núme­
'ro ~gimental, declaro aberta a ses-
são. ~ 

Passando-se ao período dsestinado a 
breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobr:e Deputado Antônio Bre­
solin. 

O SR. ANTôNIO BRESOLIN' (Pro­
nuncia o seguinte discu~so.) - Sr. 
Pr.esidente e Srs. COngressistas: 

OGmo Presidente d'a Comissão de 
Agricultura e P.olitica -RU!MI, tive 
oportunidade de assistir a impoo1Jan­
tas solenidades, a convite de gover­
nadores, lSecretádos de Estado, enti­
dades, etc. Em partle alguma, no. en­
tanto, participei de solenidade onde 
se inaugurasse owa par.ticular da w­
portânciJa dos escri:tórios ,e instalações 
da UNESUL. . 

EstiVleram presentes os reprê8en­
tantas dos Srs. Ministros dos T.rans­
portes, Govel11'ador do Estado, Secre­
two de Transportes; o Arcebispo de 
p.orto Alegre, pom Vicente Beherer 
que pvooed!eu, à bênção das instlala­
ções, o Diretor Ger.al do DAER, Depu­
tados federais e estaduais, VeTeado­
IIes, expoentes do eoméreio e da in­
dústria, jorna:1istas e ooadialista.s, da:" 
mas da mais alta soci:edade~ 'ao todo 
mais de três mil pessoa.s. 

As mstalaçõ~ inaugurada.s em Por­
to Alegre, "numa área de 42.202 me­
tr-os quadl'ados, a sua Oentral-Admi­
nistlrativo-OpellaciOlllal, numa área 
gLobal oonstruícla de 18.499 metros 
qU!adrados, .oru:te todos os seus servi­
Çl(}S são desenvolvidos. A nova Central 
conStitui-se num dos mais modernos 
e belos p.rédios de Porto AlegQ'e, e sig­
nifica para a UNESUL melhores con­
dições de trabalho pam S€fUS funcio­
náirios e melhiOr seguramça paJ.'la seus 

. passageiros". Segundo afirrilam seus 
diveto,res, Ué filosofia da empresa 
oonsidevar o homem em primeiro lu-
gar". ' 

Para se ter uma idéia prátioo. das 
dimensões da obra inaugurada, basta 
citar que, além dos escritóri08 e de­
mais instalações, o estàcionamento 
permite a pel'manência simultânea 
de 96 ônibus, tend~ uma previsão pa­
ra futlID.'as expansões que lhe possibi­
litará atingir uma c,apaeidade de 192 
ônibus. A lavagem de carrocerias'­
tudo automático - poderá ser feito 
em 12 ônibus simultaneamenoo. 

Mas as informações prestadas peloo 
dil'etoa-es da UNESUL acrescentam: 

"A União lllrechim d'E! Transportes 
Ltda. (UNERALh fundada em-
1947, é uina das maiol\~s em}»'e­
sas do Estado. Sua sede é a cidade 
de Erechim. Além de participar 
dtq capital da UNESUL, dedica-se 
a outras 'atividades. A Cia. Suli­
na de T.ranspoa.-tes, fundada em-
1946, é uma da.s mais coo.eeitua-

Outubro ~ 

dJ!llS firma.s brasileia-as no 
porte de cargas, com mais 
fi1i~is eSpalhada.s por todo 
ritório nadOrial, participan 
capital da UNESUL. 

! 

UNESUL - sinônimo de qu 
de em mBitédia de tvanspo'r 
letivo é o resultado de fus 
empresas com mais de 20 
experiência. Sua fl,l'ndtação 
reu em 1964 e é hoje 'a 
empresa do Rio Grandie d 
A, Criação da UNESUL 1e,i 
de' Vitório Lu~z Zaffari e 
Antonio Zaffiari, po,r W,J.' 
UNETRAL, e Avelino Angel 
dreis, pela Sulina. A sua 
além de- transporte de li' 
reIS via rodoviáiria e aéreo, 
-disposição de todos para 
porte de encomendas, expio 
de veículos de aluguel e exc 
turísticas. Atualmente, o. Cj 
da empresa é de Or$ ... ' ... 
13.500.000,00, e sua Diretoai 
i:nbegrad'a pelos Srs. Belmiro 
!lari, A v.elino Angelo Andre' 
clteLes Ca1effi - que dirige 
presa de táxi aéreo - e 
G-eri Saraiva, que é o Diret 
UNESUL TURISMO". 
É conclui la' preciOsa inform 
"A UNESUL possui um qu 
cerca de 1000 funcioná,rio, 
mais capacitados. Em 197 
Beus ônibus :r-.~ercedes Benz 
nia Viab1s e FNM, foram t 
}JIOóJ."tados 4. 644.223 'Pa8Sagei 
UNESUL atualmente possui 
fl'Otla de 202 ônibus, 10 bim 
equipados com radar e 3 k 
para o transporte de turlsm 

Ai está o gig,an1le que, em rá 
pinceladas, e s t a mos descre 
para figul1ar nos Anais do OOiIl 
e pal'la se tomar ainda mais 
ci<Lo em todos os quafu.antes do 
silo 

]jJ importante destac'ar a sá 
patriótica orientação dessa ~ 
empresa. O Capital aqui tem f 
sodal. Não está a serviço da _e\Spe 
ção e nem para atulhar a are 
donos do empr.eendimento. O c 
faz rodízio e os IUCiI10S vão sen 
gorosamente aplicados em mel 
mentos e na 'ampliação das dií 
tes atividades da oJ.'gani21ação, 
jsto em benefício da comunidade 
Pais. 

O sr. Avelino Angelo Andreis, I 
cido na cidade de Passo Fundo; 
dos diretores da empres~. Co 
demais diretoa.-es, é de de orige 
mUde. Mas, ele oomo os demai 
eLementos de fibl'la, homens de 
pera de leão, gaúchüs que olham 
o futuro do Brasil. AdministTam 
rarQ devotamento, tendo em cad 
dos_ seus auxiliares um amigo, 
elemento que esposa os mesmos Í( 

Durante a impOnente solenidJa 
depois no. delicioso coquetel, 
opQ.rtunidade de palestr-ar com ; 
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des, funcionários, com gente que 
em diferentes setores da ativi­

. Da paxte de todos, só ouvi pala­
de e1ogio à grande organi~ação 

inaugurava por certo instalações 
mais am1>las e modernas d'O País 
América Latina. 
2lendo este registro, congratula­

m os D1retores da poderosa em­
'a pe1a gllande realização, e com 
ravos funcionários em gereI pelO 
trabalho profícuo, honesto e dig­
e elogios que vêm realizando em 
r dá organização e do Brasil. 
ito bem! Palmas.) 
SR. PRESIDENTE (P~ulo Tôr­
_ Qoncedo a palava ao nobre 

utado Célio _Marques Fernandes. 
SR. CÉLIO MARQUES FERNAN~ 

r - (Pronuncia o seguinte dis~ 
iO. ) Sr Presidente, Srs. Con­
isistas: 
nrante a década de 1920, o siste­
ferroviário brasileiro entrou em 
co declinio, permanecendO em 
árias condições até bem pouco 
po devido a uma s~rie de fa~r~s 
tivos. Para corrigIr essa defIcI­

a, o plano de ação im!ldiata, pos~ 
igor há quase uma decada, preVIa 
rsos para remodelações de linhas 
eas construção de variantes e 
pra de equipamentos pela Rede 
oviária Federal. 
sde meados de 64, as atividades 
epartamento Nacional de -Estra­

de Ferro foram conduzidas dentro 
novos critérios. Em~ vez de se 
ar simultâneamente muitas e pe-
as obras, passou-se a cuidar ma­

mente das iniciativas considera­
prioritárias. Intensificou-se a 

dicação dos ramais e linhas defi­
rias e sem perspectivas de recupe-
o econômica. 

estatísticas assinalavam, em 
, 155 mil empregados na Rede 
oviária Federal, número esse que 
ou para 116 mil no ano passado 
e deverá baixar ainda mais no 
'mo exercício, com uma evolução 
rsa: enquanto o número de em­
ados diminuia, mais subia a mo­

entação da empresa, já que estava 
a livre de uma série de injunções 

ticas que lhe emperravam sua 
ção. 

triênio 73/75, a recuperação das 
ovias se constitui numa das me­

principais das autoridades fe­
is.. A rede terá à sua disposição 

s . de sete bilhões de cruzeiros, 
de cont,ar com inVJeStimen1Jos 

rnos do Banco Mundial e .agên­
de crédito internacional, a fim 

ar prosseguimentos aos' seus pro­
as. 

trem está voltando a competir' 
outros meios de "transportes e, 

muitos casos, superando-os como 
ligação Porto Alegre - Curitiba, 
a hoje em melhores condições e 

menos tempo. Entre outras linhas que 
· apresentam padrãos satisfatórios, po­

der-se-ia enumerar a de Bauru-Co­
rumbá-Paranaguá. Em -nQsso Esta­
do, o turismo ferroviário também 
avança com firmeza e as agências, 
de viagens, autorizadas a vender pas­
sagens de trem, estão incluindo vá­
rios percursos em sua excursõ~s. 

Além do nosso "minuano", que con­
duz até a fronteira,' dentro em breve 
serão postos em tráfego, modernas 
unidades Diesel elétricas, adquiridas 
na Hungria, ca:da uma. com quatro 
oarvos, à temperatura uniforme de 22 
graus, dispondo de restautante e bar. 
Nos mesmos moldes, brevemente en­
t,rarão em funcionamento as unidadles 
Rio-:São Paulo, que andarão à velo­
cidade de 120 quilômetros horários, 
reduzindo o percurso entre as duas 
cidades para apenas 5 horas. 

Acompanhando os mais avançados 
países europeus, que hoj e voltam suas 
atenções para os transportes ferroviá­
rios, tanto de pessoas como das cargas 
adequadas, nosso País abre novos 
horizontes de revitalização econômi-­
ca e qualitativa de suas estradas de 
ferro. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
os transportes ferroviários estão sen-

· do revitalizados em todo o território 
brasileiro; e isto é muito interessante 
que se destaque de modo especial. ]f: 
o que faço nesta noite. (Muito bem!) 

0-, SR. PRESIDENTE (Paulo Tôr~ 
res) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas: 

Sou um deputado que' cumpro o meu 
dev-er .. Dedico-me exclusivamente ao 
mandato popular que recebi e o qual 
me esforço por hqnrar. Sou assíduo 
nos trabalhos parlamentares, abordo 

. cotidianamente problemas por minha 
própria iniciativa e participo da dis­
cussão de todos os assuntos aqui le­
vantados por meus eolegas. Faço 
questão de me pronunciar definindo­
me em qualquer -oportunidade. Nas 

· questões mais graves, sinto-me obri­
gado a dar o meu testemunho, a mi­
nha colaboração, o meu apoio, ou ex­
pressar a minha oposição. Não tolero 
a omissão. 

Por tudo 'isto, Sr. Presidçnte, venho 
abordar os fatos de conhecimento 
desta Casa, referentes ao jornal­
COlTeio da Manhã, os quais' merece­
ram pronunciamentos dos Deputados 
Thales Ramalho e Nina Ribeiro. Am­
bos os Deputados merecem meu maior 
respeito e admiração mas, no caso, 

, e s tão em campos completamente 
opostos e contraditórios entre si. So­
mente um, lastimavelmente, poderá 
estar com a verdade. 

No entanto, Sr. Presidente, decla­
ro que me surpreendi com a gravidade 
que representa a carta, publicada na 
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íntegra no Jornal de Brasília, en(fe­
reçada ao Deputado Thales Ràmalho 
por Dona Niomar Muniz Sodré Bit­
tencourt. São gravissimas as acusaçê5;es 
feitas por essa Ex.ma. Senhora aos 
atuais dirigentes do jornal e tambêm 
ao ilustre Deputado Ni~a Ribeiro~': 

Em primeiro lugar, Sr. Presiden~e, 
não poderá estar em jogo a posição 
política partidária dessa respeitável 
senhora cujas razões de foro íntimo 
a levaram a ausentar-se da direção 
'do COlTeio da Manhã, alegando difi­
culdades econômicas causadas pelas 
atitudes politicas de seu Jornal. Isto 
é caso passado e que não interessa aos 
fatos presentes. ,~; 

Pela análise dessa carta da Ex~ma. 
Senhora Niomar Bittencburt, verifica­
se· que obteve em juízo a competente 
concordata para ressarcimento das 
dívidas da sua empresa. Muito natu­
ral o contrato que fez com terceíros 
para obrigarem-se das mesmas oori-
gações. .';: 

Têm os novos dirigentes cump:í:lao 
o expresso nesse contrato no que se 
refere a ela e aos compromissos as­
sumidos na Concordata? Tem sido 
preservado o patrimônio entregue 
pela contratante? Qual a situação eco­
nômica da empresa, hoje, e em rela­
ção ao momento da concordata e 'do 
contrato? 

Acho que tudo isto deve ser resol­
vido na Justiça Civil e não nesta Ca­
sa. Não se queira transformar em ca­
so politico uma questão de competên­
cia da Justiça, a qual até agora não 
cometeu nenhuma irregularidade em 
prol ou a favorde qualquer das partes. 

Nâo interessa 'à ,Justiça, antes da 
decretação fraudulenta da; Ex.ma Sra. 
Niomar Bittencourt, se isto vier: a 
acontecer, as proptiedades privadas, 
sejam no Brasil ou no exterior. Mui­
to menos aos atuais dirigentes do 
Correio da Manhã se esses bens (se 
existirem apesar do repto feito 'pela 
Ex.ma Sra. Niomar Bittencourt) foram 
adquiridos antes ou depois do contra­
to, justificam o não-cumprimento do 
mesmo. Parece-me, pelo bom senso, 
pOis não sou advogado nem mesmo 
jurista, como o é o ilustre DeputaQ:o 
Nina Ribeiro, que o contrato a que· se 
refere a carta da referida senhora de­
via transferir aos atuais dirigentes- as 
responsabilidades dos compromissos 
da concordata. Se a outra parte não 
rec!,!beu mais do que . lhe prometer~m­
.pagar e não alienou nenhum bem 
constante .do balanço no ato do con­
'trato, nada existe de uso e, uSufrUto 
de bens privados, até que, .por falta 
de cumprimento da concordata (pa~ 
rece-nos, agora, de responsabilidade 
do atual grupo), venha a ser decreta­
da a falência e apuradas as respon­
sabilidades. 

Sr .. Presidente, não queria entrar no 
mérito da questão. Primeiro por falta 
de reconhecimentos jurídicos mas o 
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fiz, de relance, para demonstrar quan­
to inoportuno é este caso aqui nesta 
Casa. O assunto que era estritamen­
te da competência do Judiciário foi 
abordado pelo Deputâdo Nina Ribeiro.· 

Eu me reservo pará ouvir a resposta 
do ilustJ;e Deputado. Lastimo ter que 
opinar sobre assunto técnico, jurídico, 
que não· é de minha competência, mas 
não tive escrúpulo em fazê-lo porque 
vislumbrei no assunto intenção polí­
tica, que é de ,minha competência. 

Não me coloco ao lado de um ou 
outro grupo; 'acima de ambos está o 
meu interesse pela continuidade de. 
circulação do tradicional Correio da 
Manhã, além do que, estarei incondi­
ci,onalmente ao lado dos .assalariados 
e operários que nesta Empresa, qual­
quer que seja o ,patrão, precisam ter os 
seus direitos assegurados. 

Confesso-me, portanto, incompeten­
te para disCutir O assunto, como tam­
bém o é esta. Casa no todo, para cha­
mar a si um caso jurídico, mu·.to bem 
cuidado pelo Poder competente. 

A única providência cabível nesta 
Casa, com referência ao caso social 
foi tomada pelo Deputado Thales Ra~ 
malho: a denúncia de.-Clue os empre­
gadOS do Correio da Manhã estão sen­
eLo privados de seus direitos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 
. O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Siqueira Campos, 

O SR. SIQUEIRA CAMPOS - (Pro­
nuncia o seguinte diseurso.) Sr. Pre­
sirlent.e, Srs. Cong,resSistas: 
. Li, ~á dias,: ~q~ jornais, que era 
mtençao do Mimsterio das .Comunica­
ções cassar concessõe~ de ondas cur­
tas outorgadas a entidades privadas. 
Tenho, igualmente, ouvido rumores 
de que mesmo a concessão referente 
a aneLas médias sofreria 1.1estrições e 
em virtude de pequenas falhas pra­
ticadas pelas emissoras perderiam 
elas as conoessões existentes. . 

Como membro da Comissão de Co­
municações· da Casa a1Xlmpanho, in­
teressado, tudo o que ocorre no setor 
~ confesso que não foi sem eSpanto 
e desagradável surpresa que tomei 
conhecimento dessas "novas". 

O Ministro das Comunicações, Sr. 
. Hygino Corsetti, além de ser dos me­
lhores Ministros do atual Governo é 
grande técnico e pr,ofundo conheée­
dor dos problemas de sua área. E é 
por esta razão que de,screio do que,li 
e ouvi, apesar da honestid,ade dos 
veículos inform,ativos. 
. A medida, Sr. Presidente, seria in­
justa e mesmo impatriótica e vou ex­
plicar por que assim penso: desde 
garoto, percorro, por força de ativi­
dades profissionais, todo o nosso País, 
de' norte a sul. E o faço com freqüên­
cia, principalmente de há dez anos 
para cá. 
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Desta tribuna mesmo, já denunciei 
os riscos e os perigos que corremos 
eom a acentuada penetração das rá­
tiio-emissoras estrangeiras que encon-
1liram campo aberto em regiões novas, 
em desbravamento, principalmente 
;nos. Territórios Federais, na Amazô­
nia Ocidental.e no Centro-Oeste. Dis­
,se, daqui meSmo, que encontrei crian­
ças com· nomes que bem demonstra"" 
vam a penetração da influência es­
trangeira: Lúcia Bebecê, Fidel Cas­
tro, Brasileiro NeV'es, Ravana Ribeiro, 
ete. 

Não poucas vezes, presenciei no 
fundo dos sertões da Amazônià e do 
Cen,tJ;'o-Oeste, muitos de seus morado­
res girarem o dial de seus rádios e só 
com muita dificuldade localizarem 
poucas emissoras nacionais a concor­
rerem, numa luta desigual, com as 
superpotentes emissoras estrangeiras, 
eJ:!l-geral canadenSes, cubanas, soviéti­
cas, americanas, inglesas e chinesas. 
Entre as nacionais, apenas uma se 
d'estaca, cobrindo com galhardia nos­
so território e alegrando a vida dos 
moradores dos mais distantes rincões 
da Pátria: a Rádio Globo, do Rio de 
de .Janeiro. Esta é a guardiã, forte e 
robusta,- da 'sobérania nacional. 

Como, portanto, dar crédito ao no­
ti~iário que informa ser intenção de 
autoridades brasileiras cassar instru­
mento tão' 'l.igoroso de afirmação. bra­
sileira e união nacional? 

Por outro lado, Senhor Presidente, 
todos temos ciência do quanto é ouvi­
da a Rádio Globo, cujas ondas médias 
cobrein, igualmente, todo o território 
nacional. No meu Estado, Goiás, já 
houve até declaração oficial de suas 
autoridades competentes de que a 
Rádio,Globo é a mais ouvida em ter­
~itório goiano. 

Sabemos que a indústria brasileira 
do setor de receptores não tem condi­
ções de suprir nosso mercado do novo. 
modelo que estaria nas cogitações do 
Ministério das Comun~cações, ou sej a 
o. receptor d'e ondas tro.picais e fre-
qüência mo'dulàda. ' 

Sabemos, ainda, que o rádio de­
sempenha papel de conscientização e 
esclarecimento, portanto d!:l educa­
ção mais importante, portanto, do que 
o j'Ornal, da revista e da própria tele­
visão. 

Sabemos, finalmente, que o ouvin­
te dó rádio é, em sua grande maioria, 
integrante da camada mais pobre da 
população brasileira, sem condições de 
se desfazer, de um momento para 

'outro, de seu atual receptor de ondas 
médias, comprado com sacrifícios in­
gentes, para.adquirir: 'Outro de ondas 
tropicais ou ~reqüência modulada, pe­
lo dobro do preço do de ondas médias. 

Claro que há outras razões igual- > 

mente fortes, mas somente as que in­
diquei e que são do pleno conhecimen­
to das autoridades da área das co­
municações e do graJIlde Ministro Hy­
gino Corsetti, são suficientes para de-
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sacreditar as informações divulg 
ne que se pretende extinguir as 
cessões referentes a ondas curt 

I médias das emisso.ras de' rádio daIS 
presâs 'privadas. 

Ao contrárj.o,· acredito, isto 
numa substancial ajuda governaJ 
·tal para que empresas como a 
bo, as Associadas, as Emissoras. 
das e tantas outras possam v: 
de nosso território a influência 
gativa que poderosas emissoras 
trangeiras ainda exercem. 

O que realizam a Rádio Glo} 
Rádio Nacional de São Paulo, as 
Rádios Tupi, do Rio e de São P 
a Rádio Record, a Rádio Apare 
a Rádio Anha.nguera, a Rádio 
de Goiânia, a Rádio Guaíba e t~ 
outras grandes emissoras, é servi< 
qual a Nação não pode prescf 
pçrque diz respeito ao -nosso dE 
volvimento, ao nosso progresso 
nossa própria segurança de pov 
V're e democrático. (Muito bem! 
mas.) 

O S~. PRESIDENTE (Paulo Tô 
-- aóncedo a palavta ao nobre D 
tado Joel Ferreira. 

O SR. JOEL FERREmA - ( 
nuÍlCia o seguinte discurso. SeR 
visão do orador.) Sr. presidente,] 
Congressistas: 

'Li, como muitos dos Congress 
ontem, O' editorial do Jornal do B: 
o qual, entre muitos outros, faz 
comentário a respeito da vida p~ 
ca brasileira e se detém nesse E 
ziamento que está dominando a I 

política do Brasil, chamando a :J 
ção para alguns aspectos, que en, 
ra, como sendo responsáveis pela 
sência das grandes' Lideranças n~ 
nário político nacional, na conju 
ra presente. I 

Refere-se a um pronunciamen~ 
ex-Senador, Ministro do Tribun~ 
Contas, Mem de Sá, e faz, Sr. !j 
dente, análise perfeita, no meu j~ 
das reais situações por que pas 
vida política bI"asileira atualmen 

Desta tribuna, tenho mostrad 
mo outros Congressistas, o me 
conformismo em relação a certos 
cedimentos por parte do Governo 
vez mais especificamente do pa 
do Governo, em. relação à vida 
tica brasileira, e que atinge di 
mente a Oposição naciO'nal . 

Hoje, verifica-se um desenc 
. pela vida política a tal ponto ci 
Partidos, não só o da OpOSIção, 
também o do Governo, não encO! 
rem com facilidade, pelo menO~ 
área d.g Norte e do, Nordeste, c 
deseje disputa,r mandato eletivo: 

As razões são muitas, mas há ~ 
mas, Sr. Presidente, que estão 11 
mais presentes e marcantes -- I 

tenho tido oportunidade de enullj 
las e repito hoje --, como as suble 
das, o voto vinculadO', a proibiçã< 
justificável de o suplente assumi] 
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uer circunstância, a cadeira de 
tado ou de Senador. 
ho mesmo, no meu Estado, um 
doloroso: o Senador José Este­
or exemplo, durante quase toda 

dslatura tem estado hospitalizado 
~tado do Amazonas perdendo, nO 
'do, uma cadeira, porque não lhe 
do Suplente, ainda que hospitali-
o Sena.dor, como tem estooo ao 

) da Legislatura. , 
o tudo e mais algumas implica­
tem afastado da vida pública 
a gente, e muito mais a maci­

. Acho até certo ponto, simpló-
próprio Partido do GOverno di­

e preocupado em chamar a mo­
e para a área polític~. E a ~o­e brasileira tem feito ouvIdos 

os a isso, porque não passa de 
Ima coisa de gracejo. O que ? 
erno, ou o Parttdo do Governo, ha 
zer é dar motivação para que os 

ileiro Gomo outrol1a, se amimem 
mente pela vida política do Pais, 
ue 'desgraçado o Pais que tem co­
m~tivação o afastamento da sua 
. dade das lides políticas! 
uve países - e nós temos exem­
isso - que quando quiseram e~-

,rar substitutos para os que deI­
l.m os mandatos eletivos, quer no 
~utivo, quer no Legislativo, I?-ão os 
ntrávam, porque todos os Jovens 
m-se afastando; e quando esses 
esentantes chegavam ao ponto de 
ar a vida política, não havia quem 
facilidade, com tarimba, com pr~-
os substituísse nos postos eletl­

'de modo geral. 
. Presidente, no Brasil, se não 
ver correção no procedimento po­
o, caminharemos para tal situa-

ànguém a grosso modo falando, 
está in'teressando pella Políttca. 
v,ez ,a ciência mais imporbante que 
a' na conjuntura do globo e que 
.tos têm como pejorativa, tirada ~ 
)rância dos que assim pensam, e 
Jiência política alguma coisa que 
brece. 
I eu nunca tive acanhamento, Sr. 
sidente, de dizer que fiz da políti­
a minha pil.1ofissão. Talvez alguns 
se acanhem, hoje, de dizer isso. 

eu sempre disse e o faço com 
'to orgulho e muita honra, ainda 
endo que, hoje, as limitações até 
mo dos que detêm mandatos po-
~os, são de tal ordem que desani­
m que constrangem, que abatem. 
u~nto àqueles qu~ não têm man­
os então, não há nenhuma razão 
m{ente - reconlieça-se isto -, pa­
estarem lutando na área politica, 

do Partido do Governo e muito 
os razão ainda, se for da Oposi­

. ' (Muito bem!) 
SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 

poncedo a palavra ao nobre Depu­
~o Peixoto Filho. 
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O SR. PEIXOTO FILHO - (Pro­
nuncia o seguinte discúrs9. Sem revi- ' 
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas: 

Na oportunidade, desejo renovar 
apelo às autoridades responsáveis do 
Ministério da Educação e Cultura, 
porque há repetição de certos fatos, 
Sr. Presidente, na rede de Ensino Mé­
dio, Oficial e Particular. 

Agora mesmo, em Santo ~ntônio de 
Pádua, estudantes e professores do 
Colégio Estadual "Rui Guimarães" 
continuam traumatizados com a mor­
te do menort Paulo César Frauche 
Araújo, que, na semana passada, tom­
bou sem vida durante a aula de Edu­
cação Física, após lhe ser negada a 
dispensa da aula. As opiniões se di­
videm. Paulo César tinha 16 anos e 
cursava a quarta série ginasial no re­
ferido ColégiO; era filho de um la­
vrador. No dia de sua morte, ,Paulo 
César havia almoça~o e se dirigido 
para a aula de Educação Física, após 
pedalar mais de três quilômetros em 
sua bicicleta. Chegando ao Colégio, 
Plldiu ao Professor :Humberto Salo­
mão, titular da Cadeira de Educação 
Fístca, que o dispensaSlSle dos exer­
cício da:quele dta, 'Po~ estava passan-
do mal. ' , 

Não há nenhum controle, Sr. Pre­
sidente. A ação coordenadora do ór­
gão específiCO do Ministério da Edu­
cação não se tem refletido no Rio de 
Janeiro. A omissão do Governador é 
uma constante, é um fato notório. 
A:gora, soma-se a isso a negligência 
das autoridades do Ministério da Edu­
cação, que se omitem, deixando de 
fiscallzar e permitindo a repetição de 
ritos constrangedores como este - o 
da perda de uma vida promissora de 
um jovem, filho de lavrador, por cul­
pa exclusiva de coordenação, da falta 
de fiscalização do Ministério da, Edu­
cação e Cultura. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Depu~ 
tado Nina Ribeiro. 
. O SR. NINA RmEmO (Pronuncia 
o seguinte discurso sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente, Srs. qon­
gressistas: 

É doutrina corrente a função insu­
bstituível do Poder Público quando se 
trata de matéria relevante envolven­
do, por exemplo, segurança nacional, 
ou campos outros em que a iniciativa 
privada não se interessa ou não al­
cança resultado digno, de nota. Tu­
'do i&sO é dito, Sr. Presidente, e\tIl 
função do turismo, que está a atingir 
cada vez mais, em nossa ,terra, papel 
de relevantes proporções. 

Quando vislumbramos, por exemplO, 
nas rubricas orçamentárias respepec­
tivas, o que represente na receita da' 
Espanha, da França ou da Itália o 
que a moderna conceituação da in­
dútria do' turismo tem trazido para 
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esses países é imperioso que saibamos 
aproveitar, O' máximo possível, as 
nossas potencialidades em ordem. ,a 
canalizar um fluxo dinâmico de fa­
tores também nesse campo de ativi­
dades. 

Exemplo do muito quE)' tem sidq 
\realizado e do mais que ainda poderia 
ser feito, está, sem duvida, em obras 
'semi-acabadas que trariam em pouco 
:tempo, nos vários pontos do Territó­
rio nacional, os melhores resultados. 
E aqui cabe, portanto, um apelo à 
EMBRATUR e ao eminente Paulo Ma­
noel Protásio - de quem me honro 
de ter sido colega de colégio - e que 
tem conseguido assombrar a opinião 
pública pelO seu desvelo, pela sua de­
dicação, pelo seu idealismo, pelas 
suas inúmeros conquistas, dentre, as 
muitas, inclusive, a de trazer o COli,. 
gresso da Asta para o Brasil. Mas, há 
ainda muito a realizar, Sr. Presiden­
te, e temos vários casos semelhantes. 
Por exemplo, o do Panorama Palace 
Hotel, na Guanabara, obra realmente 
vultosa e que está a merecer, ao lado 
de outras~ pois não vamos tratar, des­
ta tribuna, de caso particular, ou co­
'mo' que a envaidecer o privilégio s1n­
'guiar. Há várias obras em situação 
'semelhantes; mereceriam os cuida­
'dos, as atenções da EMBRATUR, pa­
ra que um número enorme de empre­
gos pudessem ser criados, e também 
o panorama do turismo, de modo 
geral, ser grandemente incentivado. 

O Panorama Palace Hotel, na Gua­
nabara, está situado no Morro do 
cantagalo, em pleno coraçãp da Zo­
na Sul, entre Ipanema, lagoa e Copa­
cabana, perto da praia, no lugar 
mais importante da cidade, verdadei­
ro cartão de visita do Brasil, aos olhós 
do mundo. Sob o ponto-de-vista tu,­
~ístico, devido à sua situação elevada, 
descortina-se panorama realmente 
magnífico. A entrada é pela Rua 
Alberto de Campos, e seguem ou­
tras características que nos levam 
à conclusão final de fazer este ve­
emente apelo para que o turismo, no 
Brasil, atinja, não apenas na Guana­
bara, mas em outros pontos do tem_O 
tório nacional, seu escopo maior, qual 
seja, o de desenvolver as riquezas na­
cionais, as belezas do seu panorama, 
e desta forma possa atingir o turismo 
interno o nível ,das outras nações, que 
demandam as 'melhores condições, e 
realmente esse objetivo venha entro­
sar-se com o crescimento do nosso po­
der econômico que, nesse setor, tam­
'bém ficará grandemente beneficiado. 

Era o que tinha a dizer Sr.' Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Dias Menezes. 

O SR. DIAS MENEZES (pronunéia . 
o seguinte discurso - sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Con~ 
gressistas: 
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Eminente Senador Paulo Tôrres, V. 
:~:lf.a preside a sessão de hoje, exata­
mente quando se comemora, em todo 
9, Pais, o "Dia do Aviador". 
,.: -Desejo saudar, na pessoa de V. 
Ex.a, a comunidade nacional do ar. E 
'~assim o faço, porque V. Ex.a , herói 
da·.FEB, foi um arojado pára-quedis­
'tã, estimulando, com o seu exemplo, 
milhares de brasileiros a seguirem a 
empolgante atividade do pára-quedis­
mo, de tão grande interesse para a 
Segurança Nacional. 
. Homem do pára-quedismo, como 
também o sou, integrante da Primeira 
Turma de Pára-quedismo Civil, im­
plantada no País pelo genial Charles 
:~stor, não pOdia deixar passar e efe­
méride do "Dia do Aviador", no Cen­
tE"mário de Santos Dumont, sem exal­
tar a contribuição que um Membro 
do Congresso Nacional - e me refiro 

,a-·V. Ex.a , Sr. Presidente - emprestou 
à causa da Aviação e do Pára-quedis­
J~lO nacionais. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Penhorado pelas palavras de V. 

'Ex.a. 
.,:' O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
-:- Concedo a palavra ao ilustre Depu­

rtado Fre~tas Nobre. 
O SR. FREITAS NOBRE - (Pro­

nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
:sidente, Srs. Congressistas: 

O Congresso toma conhecimento do 
envio de Mensagem presidencial 
acompanhando o Projeto de Código 

'de Autor. 
." Há seis anos o Congresso esperava 
o texto desse Código. 

Chegou, porém, com a pressa de 
aprovação que não se coaduna ·com a 
demora verificada na sua remessa 'ao 
Congresso. 

Para tanto, argumenta o Executivo 
que se trata de uma lei como as ou­
tras, e não de um Código, que tem 
condições de tramitação também rá­
pidas, porém de certa forma amplia­
das, permitindo, inclusive, certa libe­
L'alidade do Presidente da Comissão 
Especial, como ocorreu com o Projeto 
'40 Q~digo de Processo Civil. 
_: Para o exame de forma comum, o 
prazo para emendas é de 8 dias e o 
lYongresso não terá mais que 40 dias 
para sua votação. 

Ora, com tal prazo não existem con­
-dições de ouvir os técnicos, de reme­
ter as cópias da propositura aos vá­
.r~os Estados e receber as sugestões re­
~l!ltantes de estudos das categorias 
:profissionais interessadas, inclusive os 
.,Çj>critores, artistas, músicos, executo­
ores, editores, etc. 
':;Nem se diga que seu texto não im­
plica numa codificação, pois a própria' 
!Vtensagem presidencial assim o qua­
lifica, quando faz observar que o re­
ferido projeto abarca os diferentes as-
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pectos dos Direitos Autorais, consoli­
dando vários textos, inclusive do Có­
digo Civil. 

Em geral nos preocupamos mais com 
o continente que com o conteúdo e, 
por isso mesmo, acabamos fazendo 
obra incompleta, falha, equivoca, que 
obriga a contínua prorrogação de sua 
vigência durante anos, como ocorreu 
com o Código Penal, ou a sua inexe­
qwbilidade, como ocorre com a Lei 
Anti-tóxico. 

A Oposição não reclama o trata­
mento regimental de código para este 
projeto simplesmente porque faz opo­
sição. 

"Ao contrário, reclama porque, assis­
tindo-lhe esse direito, a ele se acresce, 
ainda, o dever de zelar pelo aperfei­
çoamento das leis e sua exeqüibili­
dade. 

Se não se conceder aos parlamenta­
res e aos especialistas tempo suficien­
te para o exame da matéria, teremos 
feito um Código' incompleto ou falho. 

Não será com a nossa participação, 
ou pelo menos com o nosso silêncio, 
que se aprovará esse projeto nas con­
dições de uma lei comum, quando ela 
envolve matéria da mais alta rele­
vância, de interesse direto à cultura e 
às artes em nosso País. 

A OpOSição não concorda com a in­
terpretação regimental que se diz vai 
dar ao projeto, mesmo porque, com 
essa alegação, se recusa não apenas a 
contribuição dos técnicos na matéria, 
como também a participação interes­
sada dos Congressistas, limitados a 
8 dias para emendas, sem condições, 
sequer, de receber dos seus Estados as 
sugestões para seu aperfeiçoamento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pauló Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Fábio Fonseca. 

O SR. FABIO FONSECA - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas: 

. Convidado que fomos para visitar as 
instalações do futuro Centro Social da 
Ceilândia, caUSou-nos um profundo 
respeito o trabalho que lá está sendo 
executado pelos homens do SESI, sob 
a batuta do magnífico Cel. João Hen­
rique Facó, Oficial de Cavalaria, que 
bem demonstra a sua aguerrida dis­
posição para levar à frente obras co­
munitárial'j de tão grande embasa­
mento como aquela. 

O Centro Social da Ceilândia e to­
do o conjunto. que podemos apreciar 
e invejar, será dentro em breve uma 
das principais obras de ponto de apoio 
para aquela comunidade. 

Ouvimos de início o Cel. Facó, em 
seguida o Capo Heloídes Soares, que 
dissertou sobre o planejamento ge­
/Tal do SESI no Brasil e em Bra-
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sília e muito especialmente 
lo que vem realizando na OeilA 
Deixou-nos realmente entusias 
ainda mais convicto da realida 
cional, em face do que o SES~ 
realizando no País. . 

A Professora Aida Martinelli 
chiera, Chefe do Setor de EnsiJ 
Delegacia Especial, explanou o 
do de ensino aplicadO aos trabal 
res adultos e o retorno semana: 

Dr. Duarte Ferreira, Secretál 
Saúde do Distrito:· Federal, re' 
nos um' quadro realmente alan 
da situação da saúde naquela 
que, se a Unidade que ali se in: 
não tomar as devidas providênCij 
remos dentro em breve uma ver 
ra calamidade de endemias e 
ções. No entanto, as medidas 
sendo tomadas e esperamos qu 
sej am concretizadas, em face d 
posição dos homens que lá la 
diutumamente. 

Neste Centro de Ensino tive 
oportunidade de verificar os m 
mais modernos para o desen 
mento do hemisfério cerebral 
das crianças, onde se encontra 
tro da criatividade, através do 
todos audiovisuais, lá emprega 

Também lá se encontrava a 
do Dr. Thomaz Pompeu de Souza 
sil Netto, o eminente Presiden1 
Confederação Nacional da Indús' 
Diretor do Departamento Nacion 
SESI, um dos grandes capitãe 
Indústria do Estado de São paul( 
cundando essa eminente persom 
de industrial nacional, apont 
também o Dr. José de Aquino 
Diretor-Secretário da Confede 
Nacional da Indústria e Presiden 
Federação das Indústrias do E 
de Goiás. 

Posso mesmo afirmar que eu 
demais visitantes, como seja. 
Presidente do Congresso Nac10nai 
nador Paulo Tôrres, e o Sr. Presi! 
da Comissão de Sáúde da Câmar~ 
Deputados, J,aison Barreto, e d~ 
companheiros da Câmara Federa 
mos convictos da grandeza d 
que se constrói anonimamente e 
vor da comunidade dos menos 
tunados. . I 

De lá partimos pa;ra o Centro S 
Eurico Gaspar Dutra do SESI de 
guatinga, onde fomos homenag~ 
pelas crianças e pela juventud~ 
queles que, com seus cantos, decs 
vam o ,folclore da nossa Terra, c 
nos encheu de emoção e satisfi 
ao ver que a Professora Célia J~ 
Silva, Professora de Música e do , 
Artístico e Cultural, conseguiu! 
tantas crianças, em tenra idade, 
dessem formar um coral tão haJ 
nico que, com a sua música, nm 
cheu de esperança, fazendo-nos ! 
ditar nos homens de amanhã. A 
ma coisa observou-se entre os jc 
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,bos os sexos que, com as suas 
harmoniosas, interpretaram di­

s composições folclóricas do Ma­
évio Lisboa. 

bém temos que destacar o re­
do Coral do SESI, Professor Nel­
athias Silva que, com a mesma 

ncia da Professora Célia, 'conse­
tanto êxito entre os filhos dos 
lhadores da'quela área. Esses co­
~odem apresentar-se em qualquer 
je platéia das maiores Capitais 
asil, pois nada deixa a desejar. 
fato que nos encheu também de 

ação foi a homenagem que o Se':' 
r Paulo Tôrres, Presidente do 
resso Nacional, prestou a todos 
es que ensinam e os que apren­
osculando uma das criancinhas 
graciosas do Coral, homenagem 

que não foi só do senador, mas 
: e todo o Legislativo, ao reconhe­
, obra que empreende o SESI no 
lI. 

lalmente o almoço, sem matores 

~
alidades, como se fôssemos uma 

família, realizou-se ao som de 
boa orquestra, que interpretou 

as músicas ao gosto dos ouvintes. 
minando, o Dr. Thomaz Pompeu 

euza Brasil Netto saudou os re­
mtantes do Legislativo e os de-
componentes da solenidade, ~ foi 

mdido com a palavra fácil e fran­
o Sr. Senador Paulo Tôrres, Pre­
lte do Congresso Nacional. 
terminar, quero enfatizar o en-

smü do Cel. João Henrique que, 
seus companheiros, 'vem insta­

em todos os rincões da nossa 
a unidades do SESI, que ievam a 
ra e a saúde ao nosso povo, no 
ro-Oeste, Sudeste, Sul, Noroeste 
rte. (Muito bem! Palmas.) 
SR. PRESIi[)JJ;NTE (Paulo Tôrres) 
ncedo a palavra aoO nobre Depu­
Cesar Nascimento. 
SR. CESAR NASCIMENTO 
uncia o seguinte discurso.) Sr. 

dente e 81's. Congressistas: 
atmosfera de impunidade que 
autor ou atores da monstruosi­
consumada contra Ana Lídia, 
indisfarçável ambiente de inti-

ção para as crianças. vêem-se, 
as manhã,s mães ou pais des­

pequenos estudantes levando-os 
as escolas. O curioso é que as 

ças não sentem segurança de sait 
as com colegas, ou até mesmo nos 
s dos colégios. 

t
mentavelmente, os círculos go­
amentais não tomaram qualquer 
de que visassem localizar e cap­

o culpaqo, ou os culpados, por 
selvagem atentado à civilização 

lumanidade. 

~ é só a Capital da República, 
todo o País formula veemente in-­
,gação às autoridades sobre o 
la de Ana Lídia. 
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Nem a esta Nação nem ao mundo 
ficaria bem a ocultação de um pro­
blema que chocou a opinião pública, 
tal a barbaridade do crime. 

Enquanto sãO ignoradas as pistas 
do delito monstruoso, constata-se a 
sucessão de monstruosidades, por 
força dos tóxicos, e é morta, por úl­
timo, a moça Eleanora, esta, infeliz­
mente, já participando do grupo de 
jovens viciados. 

Sr. Presidente e 8rs. Congressista's, 
desejo referir-me à falta de seguran­
ça de estudantes em Brasília, o que 
se vem a agravar com a impunidade 
do caso Ana Lídia. ' 

Ainda há pouco, pedi da tribuna da 
Câmara dos DeputadOS imediatas me­
didas do Poder Público, quanto à se­
gurança dos estabelecimentos escola-
1'es. Expus a necessidade de que, à 
porta de cada escola, houvesse agen­
tes policiais, a quem seria atribuída a 
missão precípua de proteger seres 
inocentes, hoje sujeitos à sanha de 
marginais. (Muito bem! Palmas.) 
, O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 

- Está esgotado o período de breves 
comunicações. 

Antes ,de passar à finalidade da 
sessão, que é leitura da Mensagem 
Presidencial n.o 53, de 1973, devo es­
clarecer aos 8rs. Parlamentares o se-' 
guinte: 

Esta Presidência recebeu, na sema­
na passada, a mencionada mensagem. 
O nobre 18enador Professor Franco 
Montoro me participou que não pode­
ria estar presente em Brasília na sex­
ta-feira 'passada nem na última se­
gunda-feira, ontem, e que iria levan­
tar uma questão de ordem quando da 
leitura. Esperei, pois, pelo respeito que 
merece 8. Ex.a e todos os 8rs. Parla­
mentares, que ele chegasse a' Brasília 
para que a mensagem fosse lida na 
presença de 8. Ex.a 

Eram estas as palavras que eu de­
veria proferir aqui, pelo respeito que 
merecem t·odos os 8rs. Congressistas. 

A mensagem passará, agora, a ser 
ltda pelo 8r. l.°-8ecretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 53, de 1973 (CN) 

(Mensagem n.1O 35lt73, na Origem) 

EXCELENTí8SIM08 8 E N H O R E S 
MEMBR08 DO CONGRESSO NA­
CIONAL: 
Nos termos do parágrafO 2.° do arti­

go 51 da Constituição, tenho a honra, 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo 
projeto de lei que "regula os direitos 
autorais, ,e da outras providências". 

Brasília, em 16 de outubro de 1973. 
- Emílio G. Médici. 
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Brasília, em 15 de outubro de 1973. 
GM/414-B ' 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de apresentar e sub­
!meter à alta consideração de Vossa 
Excelência o anexo projeto de Lei que 
dispõe sobre Direitos Autorais. 

1 - A matéria está distribuída em 
nove títulos: ' 

I) disposições prelimina,res; 
lI) das obras intelectuais; 
III) dos direitos do autor; 
IV) da utilização de obras intelec-

tuais; ", 
V) dos direitos c~nexos; __ 
VI) das associações de titulares de 

direitos autorais; 
VII) do Conselho Nacional de Direi-

Autoral; , 
VIII) das sanções à violação dos di­

to Autorial; 
IX) e disposições finais e transitó­

rias. 
2 - Trata-se, portanto, de projeto 

que abarca os diferentes aspectos dos 
direitos autorais e que,' consolidando 
em seu texto princípios que se encon­
tram no Código Civil e na legislação 
extravagante, vai além e disciplina, de 
acordo com as necessidades e as ten­
dências dos tempos atuais, questões 
que não se encontram reguladas em 
nossa legislação. 

3 - No Título I fixa o Projeto o âm­
bito de aplicação de seus preceitos e 
estabelece normas sobre interpreta­
ção; no Título lI, caracteriza as obras 
intelectuais protegidas, define sua au­
toria e trata do registro. 

4 - O Título III se ocupa dos direi­
tos do autor, distinguindo-os em direi­
tos morais e direitos patrimoniais. 
Quanto àqueles, o Projeto os especi­
fica, merecendo realce as normas so­
bre seu exercício em se tratando de 
obra cinematográfica, bem como a do 
artigo 29, exarado nestes termos: 

"Se 'o dono de obra, executada se­
gundo projeto arquitetônico por 
ele aprovado, nela introduzir al­
terações, durante sua execução ou 
após a conclusão, sem o consenti­
mento do autor do projeto, pode­
rá este repUdiar a paternidade da 
concepção da obra modificada, 
não sendo licito ao proprietário, a 
partir de então e em proveito pró­
prio, dá-la como concebida pelo 
autor do projeto imcial". 

Já no que concerne aos direitos pa­
trimoniais, o Projeto enumera-os, dis­
ciplina a autorização do autor para a 
utilização de obra literária, artísticá. 
e científica, trata de sua titularidade 
e estabelece preceitos sobre a sua du­
ração. Além disso, regula, nesse Tí­
tulo, as limitações aos direitos do au­
tor e a ces~ão deles., É digna de des-
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taque, como inovação, a norma conti­
da no artigo 41, que reza: " 

"O autor, que alienar obra de arte 
ou manuscrito, desde que origi­
nais, ou direitos patrimoniais so­
bre obra intelectual, tem direito 
irrenunciável e inalienável a par­
ticipar na mais valia que a eles 
advierem, em benefício do vende­
dor, quando novamente aliena­
dos". 

5 - Ao cuidar da utilização das 
obras intelectuais, o Título IV do Pro­
jeto inclui os contratos de edição, re­
presentação e execução, a utilização 
de obras de arte plástica e a de obra 
Illlblicada em periódicos ou pertencen­
tes ao domínio público. Quanto a es­
tas últimas, o Projeto, em seu artigo 
94, estabelece: 

"A utilização, por qualquer forma 
ou processo que não seja livre, das 
obras intelectuais pertencentes' ao 
domínio público depende de auto­
rização do Conselho Nacional de 
Direito Autoral". 

"Se a utilização visar a lucro, de­
verá ser recolhida ao Conselho 
Nacional de Direito Autoral im­
portância correspondente a cin­
qüenta por cento da que caberia 
ao autor da obra, salvo se se des­
tinar a fins didáticos, caso em 
que essa percentagem se reduzirá 
a dez por cento". 

Com isso não só se protege de forma 
indireta, o autor novo, afastando-se a 
possibilidade de edições para as quais 
não se paguem direitos, mas também 
se obtêm meios para o Fundo de Di­
reito Autoral, de que trata o art. 121. 

6 - O Título V verSa sobre os direi­
tos' conexos, fixando princípios sobre 
os direitos dos artistas, intérpretes ou 
executantes, dos produtores de fono­
gramas, e das empresas de radiodifu­
são. Introduz-se, em nosso sistema ju­
rídico, o instituto do direito de arena, 
que propicia à entidade a que está 
vinculado o atleta o direito de auto': 
rizar, ou proibir a fixação, a trans­
missão ou a retransmissão, por quais­
quer meios ou processos, de espetáculo 
desportivo público, com entrada paga. 

7 - Os Títulos VI e VII do Projeto 
dizem respeito às associações de titu- . 
lares de direitos do autor e dos que 
lhes são conexos e do Conselho Na­
cional de Direito Autoral, que é cria­
do como órgão de fiscalização, consul­
ta e assistência. 

Do exame desses títulos, verifica-se 
que o Projeto considera imprescindí­
veis para a defesa dos direitos dos 
autores a existênCia de associações 
por eles integradas, traçando-lhes os 
princípios básicos indispensáveis ao 
seu funcionamento para alcançar os 
objetivos a que se destinam. A arre­
cadação, porém, do produto dos direi­
tos autorais, quanto à execução públi-
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na, inclusive através da radiodifusão 
e da exibição cinematográfica, das 
composições musicais ou litero-musi­
cais e de fonogramas, será feita me­
diante a coordenação da autoridade 
competente para aprovar o espetáculo 
ou a transmissão (arts. 75, § 2.°, e 119) 
e o Escritório Central de Arrecadação, 
órgão que aquelas assoc.iações deverão 
organizar, dentro do prazo e consoan­
te as normas estabelecidas pelo Con­
selho Nacional de Direito Autoral. 
]li'eita a arrecadação por esse Escritó­
do Central, a distribuição de seu pro­
duto aos autores ficará a cargo das 
Associações a que eles pertençam. O 
sistema está sujeito à fiscalização do 
Conselho Nacional de Direito Autoral, 
órgão a ser estruturado pelo Poder 
lll:xecutivo mediante Decreto. Por ou­
l;ro lado, o art. 118 do Projeto outorga 
a esse Conselho várias atribuições ou­
tras, inclusive a gestão do Fundo de 
lDireito Autoral, que, consoante o art. 
L20, tem por finalidade: 

''1 - estimular a criação_de obras 
intelectuais, inclusive mediante 
instituições de prêmios e de bol- . 
sas de estudo; 

II - auxiliar órgãos de assistên­
cia social das associações e sindi­
catos de autores, intérpretes ou 
executantes; 

lU - publicar obras de autores 
novos, mediante convênio com ór­
gãos públiCOS ou editoras priva-
das; , 

IV - custear as despesas do Con­
selho Nacional de Direito Auto­
ral". 

8 - Das sanções civis e administra-
1tivas à "iolação dos direitos autorais 
se ocupa o Título VIII do Projeto. Aí 
também se estabelece o prazo de pres­
crição da ação civil por ofensa a tais 
direitos. -

9 - O Título IX contém as disposi­
ções finais e transitórias, fixando o 
artigo 135 a data de 1.0 de janeiro de 
1 974 para a entrada em vigor da lei. 

1'0 - Cumpre ressaltar que, na fase 
de elaboração do presente Projeto, es-
1Ge Ministério manteve contínuos con­
tactos com a Comissão EspeCial de Re­
visão e Atualização de Direitos Auto­
rais constituída pela Câmara dos 
l;)eputados, a qual emprestou sua co­
Lruboração. 

São estas as considerações que te­
nho a honra de submeter à elevada 
apreciação de Vossa Excelência sobre 
() Projeto de Lei que, merecendo apro­
vação, poderá ser encaminhado ao 
Gongresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar-lhe protestos do meu profundo 
respeito. - Alfredo Buzaid, Ministro 
da Justiça. 

Outubro dei 

PROJETO DE LEI 
n.o 13, de 1973 - CN 

Regula os direitos autorais 
outras providências. 

O Congresso ,Nacional decreta: 
TíTULO I 

Disposições preliminares 

Art. 1.0 Esta Lei regula os dij 
autorais, entendendo-se !,!ob esta 
nominação os direitos de autor 
reitos que lhe 'são conexos. 

§ 1.0 Os estrangeiros domicili: 
no exterior gozarão da proteção 
acordos, convenções e tratados ra 
cados pelo Brasil. 

§ _ 2.° Os apátridas equiparan 
para os efeitos desta Lei, aos na 
nais do país em que tenham don 
lio. 

Art. 2.° Os direitos autorais rI 
tam-se, para os efeitos legais 1 
móveis. 

Art. 3.0 Interpretam-se restrit 
mente os negÓCios jurídiCOS sobre 
reitos autorais. 

Art. 4.° Para os efeitos desta 
considera-se: 

I - publicação - a comunicaçã 
obra, ao público, por qualquer fo 
ou processo; 

II - transmissão ou emissão . 
difusãg, por meio de ondas radi( 
tricas, de sons, ou de sons e imag 

III - retransmissão - a emÍl 
simultânea ou posterior, da transl 
são de uma empresa de radiodif 
por outra; 

IV ~ reprodução - a cópia de 
literária, científica ou artística, 
como de fonograma; 

V - contrafração - a reprod 
não autorizada; 

VI - obra: 
a) em colaboração - quando 

produzida, em comum, por dois 
mais autores; 

b) anônima - quando não se 
dica o nome do autor, por sua de 
minaçã.o, ou por ser desconhecido 

c) pseudônima - quando o a 
se oculta sob nome suposto que 
não possibilita a identificação; 

d) inédita - a que não haja 
objeto de publicação; 

e) póstuma - a que se publi 
após a morte do autor; 

f) originária - a criação pri 
gena; 

g) derivada, - a que, constituil 
criação autônoma, resulta da adal= 
ção de obra originária; 

VII - fonograma - a fixação, 
clusivamente sonora, em suporte r 
terial; 
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II - editor - a pessoa física ou 
ica que adquire o direito exclu­
de reprodução gráfica da obra; 
- produtor; 

-
fonográfico - a pessoa física 

ndica que, pela primeira vez, pro-
o fonograma; 

cinematográfico - a pessoa fí-
. 011 jurídica que assume a inicia­

a coordenação e a responsabili­
da feitura da obra de projeção 

tela; 
- empresa de radiodifusão - a 
resa de rádio ou de televisão, ou 

análogo, que transmite, com a 
zação, ou não, de fio, programas 
úblico; 

I - artista - o ator, locutor, nar­
r, declamador, cantor, bailarino, 
ico, ou outro qualquer intérprete, 
xecutante de obra literária, artís­
ou científica. 

t. 5.° Não caem no -domínio da 
~ o, do Estado ou do Município, as 
s simplesmente por eles subven-
adas. 
rágrafo UOlCO. Pertencem à 

ão, aos Estados, ou aos Municí­
, os manuscritos de seus arquiVOS, 
lotecas, ou repartições. 
rt. 6.0 A União e os Estados po­
o desapropriar por utilidade pú­

a, mediante indenização prévia, 
lquer obra cujo autor a não qui­
reeditar. 

TíTULO TI 
Das Obras Intelectuais 

CAPíTULO I 
as obras intelectuais protegidas 
rt. 7.° São obras intelectuais as 
ções do espírito, de qualquer mo-
xteriorizadas, tais como: 
- os livros; brochuras, folhetos, 
as, missivas e outros escritos; 
- as conferências, alocuções, ser­
s 'e outras obras da mesma natu-

- as ·c.nras dramáticas e dra­
iCÇ>-musicais; 

- as obras coreográficas e pan­
ímicas, cujã execução cênica se 

por escrito ou por outra qual-
r forma; . 

- as composições musicais, te­
m, ou não, letra; 
I - as obras cinematográficas e 
produzidas -por qualquer processo 
logo ao da cinematografia; 
II - as obras fotográficas e as 
duzidas por qualquer processo aná-

ao da fotografia, desde que, pela 
lha de seu objeto e pelas condi­

s de sua execução, possam ser con­
radas criação artística; 
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VIII - as obras de desenho, pintu­
ra, gravura, escultura e litografia; 

IX - as ilustrações, cartas geográ­
ficas e\outras obras da mesma natu'" 
reza; 

X - os projetos, esboços e obras 
plásticas concernentes à geografia, 
topografia, arquitetura, cenografia e 
ciência; 

XI - as obras de arte aplicada, 
desde que seu valor artístico possa 
dissociar-se do caráter industrial do 
objeto a que estiverem sobrepostas; 

XII - as adaptações, traduções. e' 
outras transfo1'lllações de obras origi­
nárias, desde que, previamente auto­
rizadas e não lhes causando dano, se 
apresentarem como criação intelec­
tual nova. 

Art. 8.° Protegem-se como obras 
intelectuais independentes, sem pre­
juízo dos direitos dos autores das par­
tes que as constituem, as coletâneas 
ou as compilações, como seletas, com­
pêndios, antologias, enciclopédias, di­
cionários, jornais, revistas, coletâneas 
de textos legais, de d,espachos, de de­
cisões ou de pareceres administrati­
vos, parlamentares ou judiciais, desde 
que, pelos critérios de seleção e orga­
nização, constituam criação intelec­
tual. 

Parágrafo único. Cada autor con­
serva, neste caso, o seu direito sobre 
a sua produção, e poderá reproduzi-la 
em separado. 

Art. 9.° É titular dos direitos de 
autor o adaptador ou tradutor de obra 
j á caída no domínio público; não po­
de, todavia, opor-se a nova adaptação 
ou tradução, salvo se for reprodução 
da sua. 

Art. 10. A cópia de obra de arte 
plástica feita pelo próprio autor é as­
segurada a mesma proteção de que 
goza o original. 

Art. 11. A proteção à obra intelec­
tual abrange o seu título, se originlrt e 
inconfundível com o de obra, do mes­
mo gênero, divulgada anteriormente 
por outro autor. 

Parágrafo único. O título de pu­
blicações periódicas, inclusive jornais, 
é protegido até um ano, após a saída 
de seu' último número, salvo se foram 
anuais, caso em que esse prazo se ele­
vará a doís anos. 

Art. 12. As disposições desta lei não 
se aplicam aos textos de tratados ou 
convenções, leis, decretos, regulamen­
tos, decisões judiciais e demais atos 
oficiais. 

CAPíTULO II 

Da autoria das obras intelectuais 
Art. 13. Para identificar-se como 

autor, poderá o criador da obra in­
telectual usar de seu nome civil, com-
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pleto ou abreviado até por suas ini­
ciais, de pseudônimo ou de qualquer 
sinal convencional. 

Art. 14. Considera-se au~r da 
obra intelectual, não havendo prova 
em contrário, aquele que, por uma das 
modalidades de identificação referi­
das no artigo anterior, tiver, em con­
formidade com o uso, indicada ou 
anunciada essa qualidade na sua uti-
lização. . 

Parágrafo único. Na falta de indi­
cação ou anúncio, presume-se autor . 
da obra intelectual, aquele que a tiver 
utilizado publicamente. 

Art. 15. A autoria da obra em cola­
boração é atribuída à<luele ou àqueles 
colaboradores em cujo nome, pseudô­
nimo ou sinal convencional for utili­
zada. 

Parágrafo único. Não se considera 
colaborador quem simplesmente auxi­
liou o autor na produçãc. da obra inte­
lectual, revendo-a, atualizando-a, bem 
como fiscalizando ou dirigindo sua 
edição ou sua apresentação pelo tea­
trc., cinema, fotografia ou radiodifu­
são sónora ou ,ludiDvisual. 

Art. 16. Quando se tratar de obra 
realizada por diferentes pessoas, mas 
organizada por empresa singular ou 
coletiva e em seu nome utilizada, a 
esta caberá sua autoria. 

Art. 17. É autor: 
I - de obra fonográfica, quem com­

põe a letra ou a música registrada ou 
gravada; 

II - de obra radiofônica ou radio­
visual, quem cria a letra, a música ou 
a composição artística transmitida. 

Art. 18. São co-autores da obl'a ci­
nematográfica o autor,do assunto ou 
argumento literário, musical ou líte­
ro-musical, o diretor e o produtor. 

ParágrafO único. Consideram-se co­
autores de desenhos animados os que .. 
criam os desenhos utilizados na obra 
cinematográfica. 

CAPíTULO III 

Do registro das obras intelectuais 
Art. 19. Para segurança de seus di­

reitos, o autor de obra intelectual po­
derá registrá-la, conforme sua natu­
reza, na Biblioteca Nacional, no Insti­

·tuto Nacional de Música, na Escola de 
Belas Artes da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, ou no Instituto Na­
cional do Cinema. 

§ 1.0 Se a obra for de na~ureza 
que comporte registro em mais de um 
desses órgãos, deverá ser lJegistrada 
naquele com que tiver maior afini-
dade. -

§ 2.° O Poder Executivo, mediante 
Decreto, poderá, a qualquer tempo, 
reorganizar os serviços de registro, 
conferindo a outros órgãos as atribui­
ções a que se. refere este artigo. 
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Art. 20. As 'dúvidas que se levan­
tarem quando do registro serã{) sub­
metidas, pelo órgão que o está pro­
cessando, a decisão do ConseÍbo ,Na­
cional de--Direito' Autoral. 

Art. 21, O registro da obra inte­
lectual e seu respectivo traslado se­
rão gJ:a tuitos . 

Am. 22. Salvo prova em çontrário, 
é autor aquele em ,cujo nome foi re­
gistrada a obra intelectual. 

TíTULO III 
Dos direitos do autor 

CAPíTULO I 
Disposições. preliminares 

Art. 23. O autor é titular de direi­
tos morais e patrimoniais sobre a obra 
intelectual que produziu. 

Art. 24. Não pode exercer direitos 
autorais o titular cuja obra foi reti­
raq.a de circulação por ordem de au­
toridade competente. 

Art. 25. Salvo convenção em con­
trário, .os 'Co-autores da obra intelec­
tuall'l~ercerão, de comum acordo, seus 
direitos. 

Parágrafo ~ico. Em caso de di­
v,ergêllcia, decidirá. o Cooselho Na­
ci{)naI de Direito Autoral, a requeri­
mento de qualquer deles .. 

Art. 26. Se a c{)ntribuição de cada 
. co-autor pertencer a gênero diverso, 

qualquer deles· poderll explorá-la se­
paradamente, desde que não haja 
prejuízo para a utilização 'econômica 
da obra comUm. 

CAPíTULO II 
Dos direitos morais do autor 

Art" 27. São direitos ,morais do au­
tor: 

I - o de reivindicar, a qualquer 
tempo, li paternidade da 'obra; 

II-.- o de ter-seu nome, pseudôni­
mo ou sinal'cpnvencional indicado ou 
anunciado, como sendo o do autor, 
na utilização de sua obra; 

III - o de conservá-la inédita; 
IV - o de assegurar-lhe a integri­

dade, opondo-se a quaisquer modifi­
cações ou à prática de atos que, de 
qualqutir forma, possam prejudicá-la, 
ou atingl':'lo, como autor, em sua repu­
tação. ou honra; 

• Y- - o de modificá-la; antes ou de­
pois de utilizada; 

VI - o de retirá-la de circulação, 
ou de lhe suspender qualquer forma 

. de utilização já autorizada .. 
§ 1.0 Por morte do autor, transmi­

tem-se a seus herdeiros os direitos a 
que se referem os inciSDs I a IV deste 
artigo. 
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§ 2.° Compete ao Estado, que a exer­
,cerá através do Conselho Nacional de 
Direito Autoral, a defesa da integri­
dade e genuinidade da obra caída em 
domínio público. -

§ 3.0 Nos casos dos incisos V e VI 
deste artigo, ressalvam-se as indeni­
zações a terceiros, quando couberem. 

Art. 28. Cabe exclusivamente ao 
diretor o exercício dos direitos mo­
rai~ sobre a obra cinematográfica; 
mas ele só poderá impedir. a utili­
zação da pelicula após sentença judi­
cial passada em julgado. 

Art. 29. Se o dono da construção, 
executada segundo projeto arquitetô­
nico por ele aprovado, nela introduzir 
alterações, durante sua execução ou 
após a conclusão, sem o consentimen­
to do autor do projeto, poderá este 
repudiar a paternidade da concepção 
da obra modificada, não sendo lícito 
ao proprietário, a partir de então e 
em proveito próprio, dá-la corno con­
cebida pelo autor do projeto inicial. 

Art. 30. Os direitos morais do au­
tor são inalienáveis e irrenunciáveis. 

CAPíTULO III 
Dos direitos patrimoniàis do autor e 

de sua duração 

Art. 31. Cabe ao autor o direito de 
utilizar, fruir e dispor de obra lite­
rária, artística ou científica, bem co· 
m{) o de autorizar sua utilização ou 
fruição por terceiros, no todo ou em 
parte. 

Art. 32. Depende de autorização do 
autor de obra literária, artística ou 
científica, qualquer forma de sua uti­
lização, ,assim como: 

I - a edição; 
II - a tradução para qualquer idio­

ma; 
'lII - a adaptaçã.<> ou inclusão em 

fonograma ou película cinematográ­
fica; 

,IV - a comunicação ao público, di­
reta ou indireta, por qualqu~r forma 
ou processo, como: 

a) execução, rep.resentação, recita­
ção ou declamação; 

b) radiodifusão sonora' ou audio­
visual; 

c) emprego de alto-falantes, de te­
lefonia com fio, ou sem ele, ou de 
lalparelhos análogos. 

§ 1.°, Não havendo convenção em 
contrário, a autorização para a utili­
zaçã.<>, a que se refere o inciso IV deste 
artigo, não implica a de fixar o som 
ou a imagem em suporte material. 

§ 2.° Se essa fixação for autoriza­
da," ·sua execução pública, por qual­
quer meio, só se poderá fazer com a 
permissão prévia, para cada vez, do 
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titular dos direitos patrimoniai 
autor. 

Art. 33. Quando uma obra, 
em colaboração, não for' divisivel 
nhum dos colaboradores, sob pen 
responder por perdas e danos, p 
rá, seInl consentimento dos de 
publicá-la, ou autorizar-lhe a p 
cação, salvo na coleção de suas 
completas. 

§ 1.0 Se divergirem os colabori 
res, decidirá a maioria, e, na :I 
desta, o Conselho Nacional de 'Di] 
Autoral,' a requerimento de qual, 
Eleles. 

§ 2.° Ao colaborador dissidE 
porém, fica assegurado o direit< 
não contribuir para ás despesaf 
publicação, renunciando a sua p 
nos lucros, bem como o de vedar 
se inscreva o seu nome na obra. 

§ 3:° Cada colaborador pode, 
tretanto, individualmente, sem aq 
cência dos "outros, registrar a ob 
defender os próprios direitos co 
terceiros. 

Art. 34. Ninguém pode repro 
obra, que não pertença ao domínio 
blico, a pretexto de anotá-la, co 
tá-Ia, ou melhorá-la, sem permii 

do autor. 
Parágrafo único. Podem, pOl 

publicar-se, em separado, os con: 
tários ou anotações. ' 

Art. 35. As car:tas missivas não 
dem ser publicadas sem permissã< 
autor, mas podem ser juntas como 
cumento em autos oficiaia. 

Art. 36. Quando o autor, em vi: 
de de revisão, tiver dado à obra ' 
sã.<> definitiva, não poderão seus 
cessares reproduzir versões anteri< 

Art. 37. As diversas formas de 
lização da obra intelectual são i 
pendentes entre si. 

Art. 38. Se a obra intelectual 
produzida em cumprimento a d 
funcional ou a contrato de trab 
ou de pvestação de serviços, os dir 
patrimoniais de autor p~rtencer­
quem este realizou a prestação. 

Art. 39. Salvo convenção em 
trário, no contrato de produçã.<> 
direitos patrimoniais' SDbre obra c~ 
matográfica pertencem M seu prOl 
toro 

Art. 40. A aquisição do original 
uma obra, ou de exemplar de seu i 
trumento ou veículo material de u1 
zação, não confere ao adquirente ql 
quer dos direitos patrimoniais do 
.tor. ' 

Art. 41. O autor, que alienar o 
de arte ou manuscrito, sendo origin 
ou direitos patrimoniais sobre obra 
telectual, tem direito irrenunciáv~ 
ina~enável a participar na mais-v: 
qUe ~ eles advier em, em benefício 
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dor, quando novame~te aliena-

° Essa participação será de vin­
r cento sobre o aumento de pre­
tido em cada alienação, em face 
ediatamente anterior. 

.0 Não se aplica o disposto nes­
tigo quando o aumento do preço 
ar apenas da desvalorização da 
a, ou quando o preço alcançado 
ferior a cinco' vezes o valor do 

r salário-mínimo vigente' no País. 

. 42. Os direitos patrimoniais 
utor, excetuados os rendimentos 
tantes de sua exploração, não se 
nicam, salvo se o contrário dis­r o pacto antenupcial. 

t. 43. Em se tratando de obra 
lima ou pseudônima, caberá a 
1 publicá-la o exercício dos direi- " 
>atrimoniais do autor. 
rágrafo único. Se, porém, o au­
'e der a -conhecer, assumirá ele o 
ieio desses direitos, ressalvados, 
, os adquiridos por terceiros. 

t. 44. Os direitos patrimoniaiS 
tor per.duram por toda sua vida. 

.0 Os filhos, os pais, ou o côn­
gozarão vitaliciamente dos direi­
atrimoniais do autor que se lhes 

transmitidos por sucessão mor­
ausa. 

.o Os demais sucessores do autor 
rão dos direitos patrimoniais que 

~
lhes transmitir pelo período de 
nta anos, a contar de 1.0 de ja­

do ano SUbseqüente ao de seu 
(imento. 

1.0 Aplica-se às obras póstumas o 
o de proteção a que aludem os 
'grafos precedentes. 

t. 45. Quando a obra intelectual, 
zada em colaboração, for indivi­
, o prazo de proteção previsto nos 
° e 2.° do artigo anterior contar­
da morte do último dos colabora­
s sobrevivente. 

rágrafo umco. Acrescer-se-ão 
dos sobreviventes os direitos de 

Ir do colaborador que falecer sem 
ssores. 
~t. 46. Será de sessenta anos o 
:0 de J,1roteção aos direitos patri­
fiais sobre obras anônimas ou 
ldônimas, contado de 1.0 de janei:-
10 ano imediatamente posterior !ao 
,rimeira publicação. 

trágrafo único. Se, porém, o au­
antes do decurso desse prazo, se 
a conhecer, apllcar-se-á o dispos­
o artigo 44 e seus parágrafos. 
t. 47. Também de sessenta anos 
o prazo de proteção aos direitos 

imoniais sobre obras cinemato­
icas, fonográficas, fotográficas e 
rte aplicada, a contar de 1.° de 
ira do ano subseqüente ao de sua 
lusão. 
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Art. 48. Protegem-se, por quinze 
anos: 

I - a contar, respectivamente, da 
publicação ou da reedição, as obras 
encomendadas pela União, Estados e 
Municípios, e por eles publicadas, bem 
como as reeditadas em virtude de de­
sapropriação nos termos do artigo 6.°; 

II - a partir de 1.0 de janeiro do 
ano seguinte ao de seu registro, os 
direitos patrimoniais sobre idéias, te­
mas, projetos e frases musicadas, ou 
não, desde que originais e susceptíveis 
de utilização econômica. 

Art. 49. Para os efeitos desta lei, 
consideram-se sucessores do autor 
seus herdeiros até o segundo grau, :p.a 
linha reta ou colateral, bem como o 
cônjuge, os legatários e cessionários. 

Art. '50. Além das obras em relação 
às quais decorreu o prazo de proteção 
aos direitos patrimoniais, pertencem 
ao domínio público: . 

I - os de autores falecidos que não 
'tenham deixado sucessores; 

U - as de autor desconhecido 
transmitidas pela tradição oral; 

UI -::- as publicadas em países que 
não participem de tratados a que te­
nha adertdo o Brasil, e que não confi­
ram aos autores de obras aqui publi­
cadas o tratamento que dispensam aos 
autores sob sua jurisdição. 

CAPíTULO IV 
Das limitações aos direitos do autor 

Art. 51. Não constitui ofensa aos 
direitos do autor: 

I -- a reprodução: 
a) de trechos de obras já publica­

das, ou, ainda que integral, de peque­
nas composições alheias no contexto 
de obra maior, desde que esta apre­
sente caráter científico, didático ou 
religioso, e haja a indicação da origem 
e do nome do autor; 

b) na imprensa diária ou periódi­
ca, de notícia ou de artigo informati­
vo, sem caráter literário, publicados 
em diários ou periódicos, com a men­
ção do nome do autor, se assinados, 
e da publicação de onde foram trans­
critos; 

c) em diários ou periódicos, de dis­
cursos pronunciadQs em reuniões pú­
blicas de qualquer natureza; 
~) -no corpo de um escrito, de obras 

de arte, que sirvam, como acessório, 
para explicar o texto, mencionados o 
nome do autor e a fonte de que pro­
vieram; 

e) de obras de arte existentes em 
logradouros públicos; 

f) de retratos~ ou de outra forma 
de representação da efígie, feitos sob 
encomenda, quando realizada pelo 
proprietário .do objeto encomendado, 
não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou dEl seus herdei­
ros; 
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II -=..a reprodução, em um só exem­
plar, de qualquer obra, contanto que 
não se destine à utilização com intuitO 
de lucro; , 

III - A citação, em livros, jornais 
ou revistas, de passagens de qualquer 
obra, para fins de estudo, crítica ou 
polêmica; . 

IV - O apanhado de lições em es­
tabelecimentos de ensino por aqueles 
a quem elas se dirigem, vedada, po'­
rém, sua publicação, integral ou par­
cial, sém autorização expressa de 
quem as ministrou; 

V - a' execução ,de fonogramas e' 
transmissões de rádio ou televisão em 
estabelecimentos eomerciais, para de­
monstração à clientela; 

VI - a representação teatral e a 
execução musical, quando realizadas 
no recesso familiar, ou, para fins ex,­
clusivamente didáticos, nos estabelecil 
mentos de ensino, não havendo, em 
qualquer caso, intuito de lucro; 

VII -- a utilização de obras inte­
lectuais quando indispensáveis à pro-.' 
va jUdiciária ou administrativa. 

Art. 52. São livres as paráfrases e 
paródias que não forem ver.dadeira 
reprodução da obra originária, nem 
lhe implicarem descrédito. 

Art. 53. É lícita a reprodução de 
fotografia em obras científicas ou di-. 
dáticas, com a indicação do nome dó . 
autor, e mediante o pagamento a este 
de retribuição equitativa, a ser fixada 
pelo Conselho Nacional de Direito Au-' 
toral. 

CAPíTULO V 
Da cessão dos direitos do autor 

Art. 54. Os direitos .do autor po­
dem ser, total ou Parcialmente, cedi­
dos a terceiros por ele ou por seus su­
cessores, a título universal ou singu­
lar, pessoalmente ou por meit> de re­
presentante com poderes especiais. 

Parágrafo único. Se a transmissão 
for total, nela se compreendem todos 
os direitos do autor, salvo os de na­
tureza personalíssima, como o de in­
troduzir modificações na obra, e os 
expressamente excluídos por lei. 

Art. &5. A cessão total ou par.c1àr 
dos direUios do autor, que se fará sem­
pre por escrito, presume-se onerosà. 

§ 1.0 Para valer perante terceiros, 
deverá a cessão ser averbada à mar~ 
gem -do registro a que se refere. o: 
artigo 19. ~. 

,~ . ~ 
§ 2.0 Constarão do instrumento da 

negocio jurir"" {?specificadamente, 
quais os dire1tos o~jeto de cessão, as 
condições de seu exercício quanto aÓ' 
tempo e ao lugar; .e, se for a título 
o!,leroso, quanto ao preço ou retribu,i::, 
çao. , -," 

Art. 56. A cessão dos direitos do 
autor sobre obras futuias- será permi­
tida se abranger, no máximo, o perío:.: 
do de cinco anos. , .. 
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Parágrafo único. Se o período es~ 
tipulado for indeterminado; ou supe~ 
rior a cinco anos, a tanto ele se redu~ 
zirá, diminuindo-se, se for o caso, na 
devida proporção, a remuneração es~ 
tipulada. 

Art. 57. Até I prova em contrário, 
presume-se que os colaboradores omi­
tidos na divulgação ou públieação da 
obra cederam seus direitos àqueles em 
cujo nome foi ela publicada. 

Art. 58. A tradição de negativo, ou 
de meio de reprodução análogo, induz 
à presunção de que foram cedidos os 
direitos do autor sobre a fotografia. 

TíTULO IV 

Da utilização de obras intelectuais 
CAPíTULO I 

Da edição 

Art. 59. Mediante co-ntrato de edi­
ção, o editor, obrigando-se a repro­
duzir mecanicamente e a divulgar a 
obra literária; artística, ou científica, 
que o autor lhe confia, adquire o di­
reito exclusivo a pubUcá-Ia, e explo­
rá-la. 

Art. 60. Pelo mesmo contrato po­
de o autor obrigar-se à ,feitura de 
obra literária, artística, ou científica, 
em cuja public;ação e divulgação se 
empenha o editor. 

§ 1.0 Nãc- havendo termo fixado 
par.a a entrega da obra, entende-se 
que o autor pode entregá-la quando 
lhe convier; mas o editor pode fixar­
lhe prazo, com a cominação de rescin­
dir o contrato. 

I § 2.° Se o autor falecer antes de 
concluída a obra, ou lhe for iJllpossí­
vel l-evá-Ia a cabo, poderá o editor 
considerar resolvido o contrato, ainda 
que entregue parte considerável da 
obra, a menos que, sendo ela autôno­
ma, se dis.puser a editá-la, mediante 
pagamento de retribuição proQ)orcio­
nal, ou se, consentindo os hel'ldeiros, 
mandar terminá-la por outrem, indi­
cando esse fato na edição. 

§ 3.° É vedada a publicação, se o 
autor manifestou 'a vontade de só pu­
blicá-la por inteiro, ou se assim o de­
cidem seus herdeiros. 

Art. 61. Entende-se que o contrato 
versa apenas sobre uma edição, se não 
houver cláusula expressa em contrá­
rio. 

Art. 62. Se, no contrato, ou ao 
tempo do contrato; o autor não tiver, 
pelo seu trabalho, estipulado retri­
buição, será esta arbitrada pelo Con­
selho Nacional de r: -···~to Autoral: 

Art. 63. No silénClo do contrato, 
considera-se que cruda edição se cons­
titue de dois mil exemplares. 

Art. 64. Se os originais foram en­
tregues em desacordo com o ajustado, 
e o editor não os recusar nos trinta 
dias seguintes ao do recebimento, 
têm-se por aceitas as alterações in­
troduzidas pelo autor. 
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Art. 65. Ao editor compete fixar o 
preço de venda, sem, todavia, poder 
I~levá-Io a ponto que embarace a cir-
culação da obra. . 

Art. 66. A menos que os direitos 
patrimoniaiS do autor tenham sido 
::vdquiridos pelo editor, numerar-se-ão 
ltodos os _,exemplares de cada edição. 

Parágrafo único. Considera-se con­
Itrafação;'sujeitando-se,o editor ao pa­
gamento de ,perdas e dãnos, qualquer 
'repetição de número, bem como exem­
,PIar não numerado, ou que apresen­
te -número que exceda a edição con­
tratada. 

Art. 67. Quaisquer que sej am as 
,condições do contrato, o editor é obri­
gadõ a facultar ao autor o exame da 
escrituração na parte que lhe ,eorres­
pon1de, bem como a informá-lo sobre 
o estado da edição. ' 

Art. '68. Se a retribuição do autor 
ficar dependente do êxito da venda, 
será obrigado o editor, como qualquer 
comissário, a lhe apresentar 'a sua 
conta. 

Art. 69. O editor não pode fazer 
abreviações, adições ou modificações 
na obra, sem permissão do autor. 

Art. 70. Resolve-se o contrato de 
edição, se, a P!trtir do m,omento ~m 
que foi celebrado, decorrem três anos 
sem que o editor pUQlique a obra. 

Art: 71. Enquanto não se' esgota­
rem as edições a que tiver direito o 
editor, não poderá o autor dispor de 
sua obra. 

Parágrafo único. Na. vigência do 
contrato de edição, assiste ao editor 
o direito de exigir que se retire de 
circulação edição da mesma obra fei-
ta por outrem. ' 

Art. 72. Se, esgotada a última edi­
ção, o editor, com direito a outra, a 
não publicar, poderá o autor intimá­
lo judicialmente a que o faça em cer­
to prazo, sob pena de perder aquele 
direito, além de responder pelos da­
nos. 

Art. 73. Tem direito o autor a fa- , 
zer, nas ediçõe~ sucessivas de súas 
obras, as emendas e alterações que 
bem lhe parecer, mas, se elas impuse­
rem gastos extraordinários ao editor, 
a este caberá i;ndenização. 

Parágrafo único. O editor poderá 
opor-se às alterações que lhe preju­
diquem os interesses, ofendam a 
reputação, ou aumentem a responsa­
bilidade. 

Art. 74. Se, em virtude de sua na­
tureza, for necessária a atualização 
da obra em novas edições, o editor, 
negando-se o autor a fazê-la, dela 
poderá encarregar outrem, mencio­
nando o fato na edição. 

CAPíTULO--IL 
Da representação e execução 

Art. 75. Sem autorização, do autor, 
não poderão ser transmitidos pelo 
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rádio, serviço de alto-falantes, 
visão, ou outro meio análogo, re 
sentados ou ~xecutados em esp 
culos públicos que visem a lucre 
reto QU indireto, drama, tragédia, 
média, composição musical, co 
tra ou sem ela, ou obra de ca 
assemelhado. 

§ 1.0 Consideram-se espetá 
públicos, para os efeitos legais, a 
presentações ou ,execuções em I 
ou estabelecimentos, como teatro 
nemas, salões de baile ou conc 
boates, bares, clubes, restaura 
hotéis, ,meios de transporte col 
terrestre, marítimo, fluvial ou a 
onde se representem, executem, 
citem, interpretem ou transmi 
obras intelectuais, com a particl 
r;ão de artistas remunerados, ou 
diante quaisquer processos fon 

• cânico!l, eletrônicos ou audiovis 
§' 2.° Ao requerer ,a áprovaçã 

espetáculo ou da transmissão, o 
presário . deverá apresentar à au 
dade policial, observando o disp 
na legislação em vigor, o progr 
acompanhado da autorização do 
tor, intérprete ou executante, 
'como do recibo de recolhimento 
agência bancária, a favor do E 
tório Central de Arrecadação de 
trata o, art. 116, do valor dos dire 
autorais das obras programadas.! 

Art. 76. Se não foi fixado Pl 
para a representação ou execul 

pode o autor, observados os usos I 
cais, assiná-lo ao empresário. 

Art. 77., Ao autor assiste o dit 
de opor-se à representação ou 
cução que não esteja suficientem 
ensaiada, bem como o de fiscal 

. o espetáculo, por si ou por dele 
seu, tendo, pa:ra isso, liwe ac 
durante as representações ou 
cuções, ao local onde se realiza 

Art. 78. O autor da obra não 
alterar-lhe a substância, sem ac 
com o empresário que a faz re 
sentar. 

Art, 7'J. Sem .licença do autor, 
pode o empresário comunicar o 
nuscrito da obra a pessoa estra 
à representação, ou execução. 

Art. 80. Salvo se abandonare 
empresa, não podem os prinCipais 
térpretes e os diretores de orque, 
ou coro, escolhidos de comum acq 
pelo autor e pelo empresário,! 
substituídos por ordem deste, sem I 
aquele consinta. I 

Art. 81. É impenhorável a parte 
produto dos espetáculos reservada 
autor e aos artistas. 

,CAPíTULO III 

Da utilização de obra de arte Plá~ 
Art. &2. Salvo convenção em 

--trário, o autor de obra de arte p 
tica, ao alienar o objeto em que 
se materializa, transmite ao ad 
rente o direito de reproduzi-la, o 

. expô-la ao público. 
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83. A autorização para . .rêpl'O-

~
obra de arte .plástica, por qual­
processo, deve constl,tr de do­
to, e se presume onerosa: 

CAPíTULO IV 
utilização de obra fotográfica 
84. O autor de obra fotográ­

~em direito a reproduzi-la, di ... 
~la e colocá-la à venda, obser­
I as restrições à exposição, re-

~
ãO e venda de retratos, e sem 

zo dos direitos de autor sobre 
reproduzida, se de artes figu:' 

r

S • . 

~ CAPíTULO V ri 

ilização de obra cinematográfica 
85. A autorização' dO autor de 

intelectual para sua produção 
ato gráfica implica, salvo dispo­
em contrário, licença para a 

lção econômica da película. o 

,0 A exclusividade da autoriza­
lepende de cláusula expressa, e 
oez anos após a celebra'!ão do 
ato, ressalvado ao produtor da 
cinematográfica o direito de 
uar a exibi-la. 

.0 A autotização, de que trata 
rtigo, aplicam-se, no que couber, 
rmas rela~ivas ao contrato de 

. 86. O contrato de produção 

~
apográfica deve estabelecer: 

a remuneração devida pelo 
tor aos demais co-autores da 
e aos artistas intérpretes ou 
tantes, bem como o tempo, lu-
, forma de pagamento; . 

~ o prazo de conclusão da obra; ! 

1 __ a responsabilidade do produ­
Iara com os demais co-autores, 
;as intérpretes ou executantes, 
LSO de co-produção da obra ci­
,to gráfica . 
. 87. Se, no decurso da produção 
,ra cinematográfica, um de seus 
oradores, por qualquer. motivo, 
:omper, temporária ou definiti­
ate, sua participação, não per­
os direitos que lhe cabem quanto 
rte já executada, mas não po­
opor-se a que esta seja utili­
na obra, nem a que outrem o 
ltua na sua conclusão. 
t. 88. Além da remuneração es­
~da, têm os demais co-autores 
)ra cinematográfica o direito de 
er do produtor cinco por cento, 
I serem entre eles repartidos, dos 
mentos da utilização econômica 
~lícula que excederem ao décuplo 
tlor do custo bruto da produção. 

:ágrafo único. Para esse fim, 
a-se o produtor a prestar contas 
!mente aos demais co-autores. 

;.89. Não havendo disposição em 
ário, poderão os co-autores de 
cinematográfica utilizar-se, em 
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. gênero díverso, da parte que consti­
tua sua contribuição pessoal. 

Parágrafo único. Se o prOdutor nãu 
concluir a obra cinematográfica no 
prazo ajustado, ou não a fizer pro­
jetar dentro em três ;mos I'\. contar 
de sua 'Conclusão, a utilização a que 
se refere este artigo serâ livre. 

Art. 90. Os direitos autorais rela­
tivos a obras musicais, litero-musi-

. cais e fonogramas incluídos em fil­
mes serão devidos a seus titulares pe­
los responsáveiS dos locais ou esta­
belecimentos a que alude o § 1.° do 
art. 75, ou' pelas emissoras de televi­
são, que os exibirem. 

Art. 91. A exposição, difusão ou 
exibição de fotc.grafias ou filmes de 
operações cirúrgicas dependem . da 
alitorização do cirurgião e da pessoa 
operada. . 

Art. 92. As disposições deste capí­
tulo são aplicáveis às obras produ­
zidas por qualquer processo análogo 
à Cinematografia. 

CAPíTULO VI 

Da utilizacão da obra uublicada 
em diários ou periódicos 

Art. 93. O direito de utilização eco­
nômica dos escritos publicados pela 
imprensa, diária ou periódica, com 
exceção dos assinados ou que apre­
sentem sinal de reserva, pertence ao 
editor. 

ParágrafO único. A cessão de arti­
gos assin!l.dos, para publicação em 
diários ou periódicos, não produz 
efeito, salvo convenção em contrário, -
além do prazo de vinte dias, a contar 
de sua publicação, findo o qual re­
cobra o autor em toda á plenitude o 
seu direito. 

CAPíTULO VII 
Da utilização de obras pertencentes 

ao domínio público 
Art. 94. A 'utilização, por qualquer 

forma ou proceslio que não seja livre, 
das obras intelectuais pertenc,?ntes 
ao domínio público depende de auto­
rização do Conselho Nacional de Di-
reito Autoral. .. 

Parágrafo único. Se a utilização 
visar a lucro, deverá ser recolhida ao 
Conselho Nacional de Direito Autoral 
importância correspondente a cin­
qüenta por -cento da que caberia ao 
autor da obra, salvo se se destinar 
a fins didáticos, caso em que essa 
percentagem se reduzirá a dez por 
cento. ' . 

TíTULO V 

Dos direitos conexos 

CAPíTULO r 
Disposição preliminar 

Art. 95. As normas relativas aos 
direitos do autor aplicam-se, no que 
couber, aos direitos que lhes são co­
nexos. 
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CAPíTULO Ir 
Dos direito, dos artistas intérpretes 

ou executantes, ,6 dos produtores 
de fonogramas 

Art,'·96. Ao artista, herdeiro ou su-
o cessor, a título oneroso ou gratuito, 
cabe o direito de impedir a gravação, 
reprodução, transmissão, ou retrans­
missão, por empresa de radiodifusão, 
ou utilização por qualquer forIria de 
comunicação ao público, de suas in­
terpretações ou execuções, para as 
quais não tenha dado seu prévio e 
expresso consentimento. 
Pará~rafo único. Quando na inter- ' 

pretação ou execução participarem 
vários . artistas, seus direitos serão 
exercidos pelo diretor do conjunto. 

Art. 97. As empresas de radiodifu­
são poderão realizar fixações de in­
terpretação ou execução de artistas 
que as tenham permitido para utili­
zação em determinado número de 
emissões, ficando obrigadas, porém, 
a destruí-las imediatamente após a 
última transmiss~o lJ,utorizada. 

Art. 98. Em qualquer divulgação, 
devidamente autorizada, de interpre­
tação ou execução, será obrigatoria­
mente mencionado o nome ou o pseu­
dônimo do artista. 

Art. 99. Tem o produtor de fono­
gramas o direito de autorizar ou proi­
bir-lhes a reprodução, direta ou in-, 
direta, a transmissão e a retransm,is­
sãõ1>or empresa de radiodifusão, bem 
como a execução pública a realizar-se 
por qualquer meio. 

CAPíTULO IrI 

Dos direitos das empresas 
de radiodifusão 

Art.' 100. Cabe às empresas de ra-"· 
diodifusão autorizar ou proibir a re­
transmissão, fixação e reprodução de 
suas emissões, bem como a comuni­
cação ao público, pela televisão, em 
locais de freqüência coletiva, com en­
trada paga, de suas transmissões. 

CAPíTULO IV 

Do direito de arena 
Art. 101. 'A entidade a que esteja 

vinculado o atleta, pertence o direito 
de autorizar, ou proibir, a fixação, 
transmissão ou retransmissão, por 
quaisqUér meios ou processos, de es­
petáculo desportiVO público, com en­
trada paga. 

Parágrafo único. Salvo convenção 
em contrário, vinte por cento do pre­
ço da autorização serão distribuídos, 
em partes iguais, aos atletas partici­
pantes do espetáculó. 

Art. 102. O diSposto no artigo an­
terior não se aplica à fixação de par­
tes'·.do espetáculo, cuja duração, no 
conjunto, não exceda a três minutos, 
para fins exclusivamente informati­
vos, na imprensa, cinema ou televi­
são. 
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CAPíTULO V 
, 'Da dur~ção dos direitos conexos 

Art. 103. É de sessenta anos o pra­
zo de proteção aos direitós conexos, 
contado a partir de 1.° de jal1e~ro. do 
ano subseqüente à fixação, para os . 
fonogramas; à transmissão, para as 
emissões das empresas de radiodifu-: 
são; e à realização do espetáculo, 
para os demais casos. 

TíTULO VI 
Das associações d~ titulares 
de direitos do autor e dos 

que lhes são conexos 
Art. 104. Para o exercício e defesa 

de seus direitos, podem os titulares 
de direitos autorais associar-se, sem 
intuito de lucro. 

. §, 1.d jjj vedado pertencer a mais' 
de- uma associ~ção dessa. natureza. 
, § 2.° Os estrangeiros domiciliados 

no exterior poderão outorgar pro­
curação a uma dessas associações, 
mas lhes é defesa a qualidade de as­
sociado. 
. Art. 105. Com o ato de filiação" as 
associações se tornam mandatárias de 
seus associados para a prática de to­
dos os atos necessários à defesa ju­
dicial ou extrajudicial de seus direitos 
autorais, bem como para sua co­
brança. 

p,arágrafo único. Sem prejuízo des­
se mandato, 0S titulares de direitos 
autorais poderão praticar pessoal­
mente os atos referidos neste artigo. 

Art. 106. Para funcionarem no País, 
as associações de que trata este tí­
tulo, quer' nacionais, quer estrangei­
ros, necessitam de autorização prévia 
do Conselho Nacional d~ Direito Au­
toral. 

Art. 107. O estatuto da associação 
conterá: 

I - a denominàção, os fins e a 
sede da associação; 

II - os requisitos para a, admissão, 
demissão' e exclusão dos associ~; 
, lI! - os direitos e deveres dos as­

sociados; 
IV - as fontes de recursos para 

sua manutenção; 
V - o modo de constituição e fun­

cionamento dos órgãos deliberativos 
e administrativos; 

VI - os requisitos para alterar as 
disposições estatutárias, e para dis­
solver a associação. 

Art. 108. São órgãos da associação: 
;r - a Assembléia-Geral; 
II - a Diretoria; 
!II - o Conselho Fiscal. 
Art. 109. A Assembléia-G,eral, ór­

gão supremo da associação, reunir­
se-á ordinariamente pelo menos uma 
vez por ano, 'e, extraordinariamente; 
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tantas quantas necessárias, mediante 
convocação da Diretoria, ou do Con­
selho Fiscal, publicada, uma vez, no 
Diário Oficial, e, dU:;Ls, em jornal de 
grande circulação no 'local de sua se­
de, com antecedência mínima de oito 
dias. 

§' 1.0 A Assembléia Geral se insta­
lará, em primera' oonvocação, :!om· a 
presenç!l, pelo menos, de .associados 
que l:epresentem cinqüenta po.r cento 
dos votos, e, em segunda, com qual­
quer número. 

§ 2.° Por solicitaçãO! de um terço 
dos Associados, o ,(:Jonselho Nacional, 
de Direito Autoral designará: um re­
presentante para acompanhar e fisca­
lizar os trabalhos da Assembléia Ge-
ral. . 

§ 3.° As deliberações serão tomadas 
por maioria dos votos representados 
pel6s preSentes; tratando-se de alte­
ração estatutária, ó quorum mínimo 
será a r.naioria absoluta. 

§ 4.° É defeso voto por procuração. 
§, 5.0 O associado terá direitQ a 

um voto; o estatuto poderá, entretan­
to, atribuir a <lada associado até 
seis votos, observado o critério estabe­
lecido pelo Conselho Nacional de Di­
reito Autoral. 

Art. 110. A Diretoria será consti­
tuída de sete membros, e o Conselho 
Fiscal de três efetivos, com três su­
plentes. 

Art. 111. Dois membros da Dire­
toria e um mer.nbro efetivo do Conse­
lho Fiscal serão, obrigatOriamente, os 
associados que encabeçarem a chapa 
que, na eleição, houver alcançado o 
segundO lugar. 

Art. 112. Os mandatos dos mem­
bros da Diretoria e do Conselho Fiscal 
serão de dois anos, sendo vedada nova 
eleição de qua;lqu.~r tll~les; ~ntes de de­
corridos quatrQ anos do término do 
seu màndato anterior. 

Art. 113. Os membros da Diretoria 
e os do Conselho Fiscál não poderão 
perceber remuneração mensal supe­
rior, respectivamente, a vinte e a três 
salários mínimos da região onde a as­
sociação tiver sua sede. 

Art. 114. A escrituração das asso~ 
ciações obedecerá às normas da conta­
bilidade comercial, autenticados seus. 
livros pelo Conselho Nacional de Di-
reito Autoral. ' , 

. Art. 115. As associações estão obri­
gadas, er.n relação ao 'éoriselh6 Nàcio­
nal de Direito Autoral, a: 

I - informá-lo, de 'imediato, dê 
qualquer alteração no estatuto, na di­
reção e nos órgãos de representação e 
fiscalização, bem como na relação de 
associados ou representados, e suas 
obras; 

II - encaminhar-lhe cópia dos con­
vênios eelebrados com -associações es-

trangeiras, informando-o das a 
ções realizadas; 

I!I - apresentar-lhe, até tri 
março de cadà ano, com relaç. 
ano anterior: ' 

a) relatório de suas atividade 
b) cópia autêntica do balanç 
c) relação dasquª,ntias distri 

a 'leus associados ou represent 
e das despesas efetuadas; 

IV - prestar,-lhe as infor 
\ que solicitar bem como exib 

seus livros e documentos. 
Art. 116. As associações org8j 

rão, dentro dQ prazo e consoanl 
normas estabelecidas pelo Con 
Nactonal de Direito Autoral, um I 
tório Central de Arrecadação de 
reitos relativos a obras intelec' 
bem como à execução pública, i 
sive através da radiodifusão e d~ 
bição cinematográfica, das com 
ções musicais ou lítero-musicais 
fonogramas I 

§ 1.0 O Escritório Central de 
cadação, que não tem finalidade 
cro, rege-se por estatuto apr 
pelo Conselho Nacional 'de Direit 
toral. 

§ 2.° Mensalmente o Escr 
Central de Arrecadação encami 
ao Conselho 'Nacional de Direito 
ral relatório dé suas atividades 
lancete, observadas as norr.nas q 
te fixar. 

§ 3.0 Aplicam-se ao Escr' 
Central de Arrecadação, no que 
ber, os artigos 114 e 115. 

TíTULO VII 
Do Conselho Nacional de Di~e 

Autoral 

Art. 117. O Conselho Nacion 
Direito Autoral é o órgão de fisc 
ção, consulta e assistência, no qu 
respeito a diréitos do autor e di 
que lhes são cOl;lexo~. 

Art. 118 . . Ao Cqnselho, alén 
outras atribuiç.ões que o. Poder I 

cutivo, mediante ,D.ecre1;o, ,poderi' 
torgar-lhe, i~ct;1mbç: 

I -' determmar,' 0rientar) coord 
e fiscalizar as, providências necl 
rias à exata aplicação,'das leis, tl 
dos e- convenções internacionais ' 
ficados pelo Brasil . .sobre direit<J 
'autor e direitos que lhes são conl 

lI, -.autorizar o funcionament 
País, de assocíações de que trata 
tulo' antecedente, desde que obs 
das as exigências legais e ,as que f 
pl>r ele estabelecidas; e, a seu cri 
cassar-lhes a autorização, após, n 
nimo, três intervenções, na for 
inciso seguinte; 

!II - fiscalizar essas associaçe' 
o Escritório Central de Arrecadaç 
qU'ê Sé refere o art. 1-16, podendo 
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~
rvir qu'ando descumprirem suas 
inações ou disposições legais, 

arem, de qualquer modo, os in­
s dos associados; 

fixar normas para a unifica­
s preços e sistemas de: cobrança 

Iribuição de direitos autorais; 

L funcionar, como árbitro, em 
íes, que versem sobre direitos 
tis, entre autores, intérpretes, ou 
Gantes, e suas associações, tanto 
,si, quanto entre uns e outras; 

- gerir o Fundo de Direito Au­
aplicando-lhe os recursos segun­
normas que estabelecer, deduzi­
ara a manutenção do Conselho, 
á3Cimo vinte por cento, anual-

- manifestar-se sobre a con­
cia de alteração de normas de 
,autoral, na ordem interna ou 

acionaI, bem como &obre proble­
ele concernentes. 
119. A autoridade policial, 

egada da censura de espetá-
ou transmissões pelo rádio ou 
ão, encaminhará, ao Conselho 
aI de Direito Autoral, cópia das 
mações, autorizações e recibos 
pósito a ela apresentadas em 
midade com o § 2.° do art. 75, 
gislação vigente. 

120. O Fundo de Direito Au­
tem por finalidade: 
l estimular a criação de obras 
ptuais, inclusive mediante insti­
~ de prêmiOS e de bolsas de es-

- auxiliar órgãos de assistência 
das associações e sindicatos de 

~
' intérpretes ou executantes; 
publicar obras de autores no­

ediante convênio com órgãos 
,os ou editoras privadas; 
f- custear as despesas do Oonse­
lacional de Direito Autoral. 
I. 121. Integrarão o Fundo de 
o Autoral: 
l o produto de autorização para 
ização de obras pertencentes ao 
lÍo público; 

~ 
doações de pessoas físicas ou 

as, nacionais ou estrangeiras; 
- o prod~to das multas impos­
lo Oonselho Nacional de Direito 

lal' 
L' as quantias que, distribuídas 
~scritório Central de Arrecadação 
~ociações, não forem reclamadas 
~us associados, decorrido o prazo 
lCO anos; 
I recursos oriundos de outras 
,. 

TíTULO VIII 

,anções à violação dos direitos 
autor e direitos que lhes ·são 
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conexos' 

CAPíTULO I 
Disposição preliminar 

Art. 122. As sanções civis de que 
trata o capitulo seguinte se aplicam 
sem prejuízo das sanções penais ca­
bíveis. 

CAPíTULO II 
Das sanções civis' e ad.lninistrativas 

Art. 123. Quem imprimir obra li­
terária, artística ou científica; sem au-. 
torização do autor, perderá para este 
os exemplares que se apreenderem, 'e 
pagar-Ihe-á o restante da edição ao 
preço que foi vendi'do. ou for avaliado. 

Parágrafo único. Não se. conhe­
cendo o número de exemplares que 
constituem a edição fraudulenta, pa­
gará o transgressor o valor de mil 
exemplares, além dos apreendidos. 

Art. 124. O autor, cuja obra seja 
fraudulentamente reproduzida, divul­
gada ou de qualquer forma utilizada, 
poderá, tanto que o saiba, requerer a 
apreensão dos exemplares reproduzi­
dos, ou a suspensão da divulgação ou 
utilização da obra, sem prejuízo do 
direito à indenização de perdas e da­
nos. 

Art. 125. Quem vender, ou expu­
ser à venda, obra reproduzida com 
fraude, será solidariamente responsá­
vel com o contrafator, nos termos dos 
a-rtigos precedentes; e, se a reprodu­
ção tiver sido feita no· estrangeiro, 
responderão, como contrafatores, o 
importador e o distribuidor. 

Art. 126. Aplica-se o disposto nos 
artigos 123 e 124 às transmissões, re­
transmissões, reproduções, ou publi­
cações, realizadas,' sem autorização, 
por quaisquer meios ou processos, de 
execuções, interpretações, emissões e 
fonogramas protegidos. 

Art. 127. Quem, na utilização, por 
'qualquer meio ou proçesso, de obra 
intelectual, deixar de indicar ou de 
anunciar, como tal, o nome, pseudôni­
mo ou sinal convencional do autor, 
intérprete ou executante, além de 
responder por danos morais, está obri­
gado a divulgar-lhe a identidade: 

a) em se tratando de empresa de 
radiodifusão, no mesmo horário. em 
que tiver ocorrido a infração, por três 
(3) dias consecutivos; 

b) em se tratando de publicação 
gráfica ou fonográfica, mediante in­
clusão de errata nos exemplares ainda 
nãn distribuídos, sem prejuízo de co­
p:nunicação, com destaque, por três 
vezes consecutivas, em jornal, de gran­
de circulação, do domicilio do editor, 
ou produtor; 

c) em se tratando de outra forma 
de utilização, pela comunicação atra­
vés da imprensa, na forma a que se 
refere a alínea anterior. 
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Parágraf.o único. O disposto neste 
artigo não se aplica a programas so­
~noros, exclusivamente musicais, sem 
qualquer forma de locução ou propa­
ganda comercial. 

Art, 128. O titular dos direitos pa­
trimoniais de autor ou conexos pode 
requerer à autoridade policial compe­
tente a interdição da representação,' 
execução, transmissão ou retrasmis­
são de obra intelectual, inclusive fono­
grama, sem a autorização devida bem 
como a apreensão, para a garantia de 
seus direitos, da receita bruta. 

Parágrafo único. A interdição per­
durará até que o infrator exiba a au­
torização. 

Art. 129. Pela violação de direitos 
autorais nas representações ou exe­
cuções realizadas nos locais ou esta­
belecimentos a que alude o § 1.0 do 
artigo 75, seus. proprietários, diretores, 
gerentes, empresários e arrendatários 
respondem solidariamente com os or­
ganizadores dos espetáculos. . 

Art. 130. 'Os artista não poderão 
alterar, suprimir, ou acrescentar, nas 
representações ou execuções, palavras, 
frases ou cenas sem autorização, por 
escrito, do autor, sob pena de serem 
multados, em um salário mínimo da 
região, se a infração se repetir depois 
que o autor notificar, por escrito o ar­
tista e o empresário de sua proibição 
ao acréscimo, à supressão ou altera­
ção verificados. 

§ 1.0 A multa de que trata este 
artigo será ,aplicada pela autoridade 
que houver licenciado o espetáculo, ~ 
será recolhida ao Conselho Nacional 
de Direito Autoral. 

§ 2.0 Pelo pagamento da multa a 
que se refere o parágrafO anterior, 
respondem solidariamente o artista e 

I o empresário, do espetáculo. 
§ 3.° No caso de reincidência, pode­

rá o autor cassar a autorização dada 
para a representação ou execução. 

ATt. 131. A requerimento çlo titular 
dos direitos autorais, a autoridade 
poliCial competente, no caso de in­
fração do disposto no § 2.° do artigo 
75, determinará a suspensão do es­
petáculo por vinte e quatro horas, da 

" p'pmeira vez, e por quarenta e oito ho­
ras, em cada reincidência. 

CAPíTULO III 
Da prescrição 

Art. 132. Prescreve em cinco anos 
a" ação civil por ofensa a direitos pa­
trimoniais do autor ou conexos, con­
tado o prazo da data em que se deu 
a violação. 

TíTULO IX 
Disposições finais e transitórias 

Art. 133. O Poder Executiyo, me­
diante Decreto, organizará o Conselho 
Nacional de Direito Autoral. 
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Art. 134. Dentro em cento e vinte 
dias, a partir da data da instalação 
do Conselho Nacional de Direito AUjl 
toral, as associações de' titulares de 
direitos autorais e conexos atualmen­
te existentes se adaptarão às exigên­
cias desta Lei. 

Art. 135 Esta Lei entrará em vigor 
a 1.0 de janeiro de 1974, ressalvada a 
legislação especial que com, ela for 
compatível. . . 

O Sr. Franco Montoro - Peço a pa­
lavra, Sr. Presidente, para uma ques­
tão de ondem. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Ccncedo a palavra ao nobre Sena­
dor Franco Mont0l'9. 

O SR. FRANCO MONTORO (Para 
questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas: 

O Congresso recebe hoje uma men­
sagem que coloca perante a Naçoo 
uma questão da maior significação. 

Nos tel"'llLOO da CooStituiçoo, esta 
mensagem deve ser examinada com a 
amplitud:e exigida pelo processo legis­
lativo ,em matéria de codificação. 
Quem o afirma é o art. 6.° da Cons­
tituição, que determina.: 

"O disposto neste artigo ... " - o 
a,rtigo se refere aos prazos excep­
cionais -- " . " não se apUcará aos 
projetos de codük:ação." 

O Senhor Prestden1Je da República 
encaminha a mensagem, remete um 
projeto de C'odificaçoo, mas tira, ou 
retira na hora do .envio !liO Congresso, 
a palavra "codificação", para não in­
c~dtr nesta dispOsição proibitiva do 
texto constitucional. 

Não sei, Sr. Pre.sidente, se seria eti­
camente correta 'esta posição, mas, in­
dependentemente dos aspedos éticos,­
há aspectos objetivos e científicos. 

O pr:oblelllla fundamental que se de­
bate aqui é o seguinte: primeiro, tra­
ta-se de uma oodificação? Segundo, 
há urgência para esta matéria? Por­
que a Constituição diz: 

"Se .o Presidente da República 
julgar urgente o projeto, poderá 
solicitar que a sua apreciação seja 
feita em sessão conjunta ... " 

Ora, Sr. pr'esid!ea:lt'e, há seis anos o 
Executivo está estudando esta maté­
ria. Em 1967, o então Presidente Cos-­
ta e Silva nomeou uma Comissão de 
Códigos e a primeira a' ser nomeada 
foi íncumbida de elaborar o Código de 
Direitos Autorais. Se há seis anos o 00·· 
verno vem examinando a matéria, por 
que artes de repente ela se transforma 
em matéria de urgência urgentíssima, 

, excepcional, a plonto de se exigir que o 
Oongresso, em 40 dias, decida sobl'le 
a matéria, e a ela as emendas podeIIl 
ser apre.~enta,das· apenas no pra2lo de 
8 dias? 
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. Há, evidentement,e, aqui, alguns 
malabarismos que não, se coadunam 
com a seriedade com que um Poder 
tem que tratar outro Poder. 

Não é Código, mas quem nos afirma 
que isto é Códi~o é o próprio Governo, 
Sr. Presidente. Em 1967, o então Pre­
sidente Costa e Silva baixou 0- De­
Cl)eto n.O 61.239, que organizou a Co­
missão de Revisão e Coordenação dos 
Projetos de Códigos. Foi incumbido de 
elaborar o Código d!e Direitos Auto­
rais o Professor Milton Sebastião Bar­
bosa, que fez um alentado estudo e o 
publicou, sob o título de Código de Di­
reitos Autorais, inclusiV'e na "Revist9 
de Informação Legislativa" do Con­
gresso Naci:onal, na íntegra: Código 
de Direitos A:utorais. 

Paralelamente, Sr. Presidente, ilus­
tres Deputados se manifestaram, en­
'tre os quais menciono o De'Putado 
Freitas Nobre, que apresentou um 
projeto sobre a matéria, intitulado 
proj eto de Código de Direitos Auto­
rais, que dispõe sobre a mesma ma­
téria, com igual cuida,do e que foi re­
cebÍJd!o pela Mesa, Sr. Presidente, com 
o nome de Código d:e Direitos Auto­
rais, e publicadO no Diário Oficial com 
es.sa denominação. 

Da mesma maneira, o nobre Depu-
- tacto Dias Menezes, paJ:'ece-me, apre­

sentoru também prpjeto de direitos au­
torais com 00 nca:n.e adequado de Códi­
go de Direitos Autorais. Foi código, 
portanto, até quarta-feira; quando o 
Sr. Presid!ente manda projeto a.o Con­
gresso, usa da borracha, apaga a pa­
lavra "Código" e a substitui por Lei 
daiS Direitos Autorais; e com isso- pre­
t,ende imprGr ao Congresso limite de 
prazo que a Oonstituição veda e, mais 
do- que isso, que é incompatível com 
a serieda,d1e com que deve ser estuda­
do um cód!igo dessa natureza, uma 
matéria de~.sa importância, que dis­
põe sobre matéria complexa, difícil, 
como ,são os dirreitos auto.rais. 

Evident.emente, não há ninguém que 
em sã consciência possa afirmar que 
-o C ongr-esso , em odto dias:, possa 
emendar esse projeto. Em oito dias 
não tomará conhecimento do. teor 
desse projeto a maioria dos interes­
sadiOS na matéria; nos vários Estados 
do País não chegará esta mensagem 
go'Vernamental, e o Sleu teor" é ma,téria 
que interessa a todo 9 Brasil. 

Este Congresso 'existe para isso, Sr. 
Presidente! O Poder Legislativo é es­
te. o.s códigos têm que ser elabora­
dos com a participação da opinião 
pública, ouvidos os interessados que 
sãQ todos os autores do Brasil. Não se 
compl'eend~ que, repentinament'e, se 
mude a natUll"eza da matéria e se im­
p:mha aO' Gongres-so um vexame -
pc'rque não há Qlut,ro nome mais ade­
quadü para esta posição a' que fica 
reduzido o Congr:e~só. Estamos na po­
sição de alunos, e OI mestre-escola, 
que é o Ministro da Justiça, determi­
na qrue isso tem que ser feito em 40 
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dias, como' se o Executivo foss1 
teressado pela seriedade das 
Brasil. Este prazo é dad 
caráter de exceção; o Pl)eside 
República pode usar disSiO nos 
de urgência. E urgência, Sr. Pr€ 
te, Srs. Congressistas, não, é fig 
retórica que possa ser usada a 
zer daquele que a utiliza. A ur 
tem sentido objetivo. Quem PO'( 
tentar que esta matéria, sobre 
o Executivo trabalhou duranl 
anos, se transforme em ur 
qUMldo vem para o Congresso 

O Sr. Ministro da Justiça, e 
exposiçã'::l'Cle motivos, diz que "o 
Comissão que a Câmara consti1 
ele se transforma, então, em á 
Em lugar de o E~ecutivo prep~ 
antepro}eto pa.ra se-r examina 
Congresso e aqui ser decidido, S'l 
ca na posição de juiz, de legi 
em relação à Comissão- do CO 
SO, aceita 0'11 não aceita aquel 
gestões e manda ao CongreS& 
que, neste prazo-limite, a matél 
'ja examinada, discutida e vota 

Sr. Presidente, há ve'rda.deira 
va,ções revolucionárias e cont,rál 
interesse nacional neste proje 

Por exemplO': em relação ao 
do autor, estabelece o art. 38: 

"Se a obra intelectual fór 
zida em cumprimento a 
funcional ou a contrato d 
balho Ou de prestação de 
ços, os direitos patrimoni 
auto-r pe<rtrencerão a que 
realizou a pl)estação." 

Do ponto de vista gramatical 
artigo merece re'Provação. Um 
que, na f-a,culd'ade, eSCl'eva que' 
reitos patrimoniais pertencei 
quem este re,alizou a prestação" 
na a fras'e i,ninteligível do por 
vista gramatical, o que most.r: 
apesar de seis anos, o proj eto VI 
c1ado; e um código é matéria 

E, Sr. Presidente, quantD ·ao 
to, a nossa tradição é que, salv~ 
trato expJ:'esso em sentido con 
esses diTeitos pertencem ao aut! 
é um -empJ:'egado. Por aqui, de 
passa a pertencer à empresa, h: 
não contratQ expresso a resp;e 
empregado? É funcionário? R 
qualquer coisa de valor intele 
- Pertence à repartição ou' à e 
e não- RÕ. próprio a.utolr; ao co' 
do que dispõem os demais códig 
contrário do que dispõe a Con 
ção das Leis do TrabalhO'. 

Em outra passàgem, este códi 
ainda não pude ler na totalidá 
tabelece que .o autor só pode p 
cer a uma Associação, revogand 
isso um dos direitos fundamen 
homem, inscrito em nossa Con 
ção, que é a liberdade de Asso 
o direito de assodação. Posso 
me a quantas associ:ações quis 
Sr. Ministro da Justiça ou o E:l!i 
\70 estabelece, aqui, que o au1 
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, lar-se a uma. E dá uma série 
eitos 'a certas associações. A 
a é complexa, é difícil. 
peito desta mrutériJa, Sr. Pl'Ie­
, já l1ecebi de2ienas de suges-
pedidos de iinteressados, que se 
m para oonhee;er o texto. 

o ,e 'apresentam sugestões. 
ria ddfícil, técnica, ,espectaliza:­

pode, 'evidentemente, ser 1Jra­
m esta celeridade toda. Toda 
mane bl.1asileira tem o. direito 

,ticipar d€\5ta elaboração. E se 
r vOotado COllll esta velo.cidade, 
urgênCia que não 'existe, Oomi-, 
a condição de Código. que estJe 

apl'esenta. Código, Sr. Pre­
, é defiinido unanimemente, pe-
ool1"es, como um OO!ll'junto dle 

que dispõem Oorga:rucamente, 
ttcamenbe, sobre determinada 

'a. 
'do Espíntd1a Filho, por exem­
a seguinte definição: 

,a lingUlagem jurídica, Código 
nific'a uma co:teção, um corpo. 

leis, contendo tódas, o.U a 
ior parte <tas normas jurídicas 

e disciplinam determinada ma­
ia; sendo sistematicamente dis­
stas num todo orgânico de nro­

a simplificar-lhes a poocUl'a, 
ilita:ndo la interpvetação." 

fa:tamenoo do que se trata: con­
de normas ruspondo so~e ma­
'de rureitos 'auOOil'ais, dispostas 
,atioamente num tod'O' ol1"gâlnioo. 
Ministro teve o cuidado de men-

que o PiOOj eto consta de nove 
, os títulos divididos em capítu­
m uma introdução e disposição 
I,e tl'lansitóriJas. EstabeLece pe­
Ides, lnclusive, para .asI viJoil!a;­
la lei. T,em todas ,as caracterís-' 
Le um Códi~o. 
I 

Tácito dá uma definição, /le­
te. Diz ele: 

ódigo (do latim condere, reu­
, fundir) é ia reUll:iião sistemá­
a ,e unifioa,dJa dos princípoos 
ridicos fundamentais de um 
terminado !ramo do Direito." 

eviden1Je, Sr. Pvesidente, 'a não 
ueles que 'ainda il'epetem 'as li­
o século passado, que os l.1amJQS 
peito hoje não soo somente os 
reito Público, os do Direito p.l'Ii­
- o Direito Civil, o n1Xeito, Co­
d ,e os ramos t~adicionais. Há 
'l.1amos no Dil1eito. 
I, • 
i ooda 'essa <a argumentação. que 
'de base à Comissão que eltabo­
I 11JO'roS 'código~, paT'a a,tender'aos 
'ramos do DI,reito', ,como. este 

tav,a incluí:do< como. parte do Di­
Oivil, e ,aglOra se destaca, com 
posições que ,di2lem respetto li­
,'aJO Dir.eito Civil, ao Dir.eito Pe­
) Direi'bo do Trabalho, ao Direi­
~nômico, 'aJO Dil1eito Administra­
- esta série de medidas consti-
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tui, na realidade, um código, feita por 
uma grande autooridade, que é o Pro­
fessoil' Moreil'a Alves, mas que, com 
toda 'a sua autorid8Jde, não ,esgota a 
autoridade de outros ilustres Profes­
sores que 'Podem opinaJr sobre a ma­
téria. Acima de tudo, Sr. Pl'esidente, 
um código - esta, a gvande lição de 
História do Bl1asil e da histori:a do 
D11'etto bvasUeiro um código não é 
obra de g,abinete. O código, quando. 
vem '8JO Congvesso" é para que dele 
particip.em os setoires da comUJIlidade 
inuooessados na matéria. É preciso 
que se dê a toda assa massa da popu­
lação brasilei.ra, interessada nessa tra­
mitação, 'a opo!l:1tunid3ide de op:ill!ar so­
bre ,a matéria. 

Com estas \r:azões, Sr. Presidente, 
furmulo questão de ordem no sentido 
de solicita,r que o Pro'jeto de Lei n.o 
13, que dispõe sobre os Direitos Auto­
rais, não tenha, na sua trami!tação" 
estabelecido o. rito urgente previsto;no. 
§ 2.° do ,art. 51 da Oarla Constitu­
,cional. 

Sei que, lapesa,r da oonvicção doe 
quase todos os jurisifias do Congresso 
Nacional, ouvidos sobre a matéria, o 
Governo se mantém irredutíV'el nes­
té assunto. E nós estamos diante de 
uma dualidade de decisões: o Exe­
Ctutivo decidiu não abrir mão desse 
prazo, 'ap.esar do empenho que se fez 
para que 'ele veextal11Ín!aSSe 'a matéría; 
mas temos um dispositivó, da Consti­
tuiçruo, que obríga não apenas o Le­
,gisl!ativo, mas o Executivo também. 

Apelo pM'a a independência do Po­
der, para que o Oo!l:lgl'esso, reoo!l:lhe­
Clendo 'a proc,edênciJa destas razões, 
determine que a matéri'a sejta exa­
minada como um verdadeim código, 
dando-se :a ela tramitação nonnal, 
com 'audiência de todos os interess,a­
dos, pa:ra que s>rua um códiglO digno 
do Dil'eito brasileiro e da nossa tatual 
realidade. Eva o que tinha a ddzer. 
(Muito bem!) 

O Sr. Eurico Rezende'- Sr. Presi­
dente, peço a palavra para contradi­
tar a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra aO' nobre Sena­
dor Eurico Rezende. 

O SR. EURICO' REZENDE - (Para 
contraditar a questão de ordem. Sem 
revisão do autor.) Sr. Presidente, 
Srs. Representantes: 

Preliminarmente, seja-me 1 í c i t o 
agr3idecer ao eminente Sena,do'r Fran­
co Montaro O' favor que prestou a nós, 
da Maioría.' Porque S. Ex.a, natural­
mente, abrindo mão de uma tática po­
lítica que seria legítiIp.a, na sessão do 
dia 19 recém..:transato, na 'Casa con­
gênere, onde os Anais são fecundados 
com a,seiva de süa inteligência, apon­
tou todos os argumentos em que hoje 
iria, como realmente fez, alicerçar a 
sua questão de ordem, que, neste' pas­
so, oferece apenas, data venia, a no~ 
vidade da repetição. 
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S. Ex.a, se o desejasse, pOderia ter 
agido em termos de i;mpacto e colhi­
do o situacionismo parlamentar de 
surpresa. Mas, a inflacionária gene,­
rosidade de S. Ex.a estendeu sobre nós 
O' gesto, o imenso gestO' da sua assis­
tência. 

Sr. Presidente, vamos demonstrar, 
usando tão-somente microfones da 
erudição alheia, que, no mundo jurí­
dico, em todo o mundo geográfico, o 
Sr. Senador Franco Montoro não pode 
encontrar apoio para a sua 'desarra­
zos.da tese. 

Comprometa-me aqui, na área fun­
damental da questão, recrutar apenas 
a opinião dos, frades maiores do Di­
reito Público, que, examiinando a ma­
téria, mais tarde)' com o perpassar dos 
anos, iriam colocar o nobre represen­
tante de São Paulo numa posição ju­
-ridicamente insustentávél. 

Todos sabemos, Sr. Presidente, que 
a Lei não define o que é CÓdigo. O 
desate da questão - e este é um pon­
to pacífiCO entre gregos e troianos -
o desate da questão é ae natureza 
conceitual e, por via de conseqüência, 
deve ser remetido à doutrina perti­
nente a esse ponto fundamental. 

Trouxemos aqui; Sr. Prestdente, já 
que para isso tivemos o tempo neces­
sário concedi:do peI!) ilustre argüinte, 
algumas observações escrítas, cuja 1ei­
turà vamos proceder, para, em segui­
da, examinar o va:rejo da 3irgumenta­
ção de S. Ex.a 

Modernamente, código - como sa­
lienta FILOMUSI GUELFI (Enciclo­
pedia Giuridica, 7.a ed, § 29, pág. 98, 
Napoli, 1917) - é o vocábulo que de­
~igna o sistema de normas, preceitos, 
imperativos, que se referem a um 
amplo ramo do direito. 

Nesse sentido, manifesta-se torren­
cial número de juristas. A título de 
e~emplo, poder-se-ão citar os que se 
seguem. Lê-se no VocabuIaire Juridi­
que elabor:a;do sob a direção de HEN­
RI CAPITANT (pág. 120, París, 1936): 
"Codification. I. Elaboration d'un en­
sembIe de dispositions législatives ré­
gissant les ma-tieres faisant l'objet 
d'une branche du droit". ESPíNOLA 
FILHO, em longo artigo ,- ,Codifica­
ção - publicaoo no Repertório En­
ciclopédico dO' Dir,eito Brasileiro, voI. 
IX, pág. 83 e segs., aplaude a concei­
tuação de FILOMUSI GUELFI, des­
tacando do livro acima cita,do estas 
palavras: "A ol1dem, pois, de um có­
digo e~rime o todo jurídico de um 
dado ramo do dil'eito, e, pois, o seu 01'-

- ganismo". E cita, em seguida, a opi­
nião de VALVERDE Y VALVERDE: 
"estimamos que la palavra código se 
deve referir à lima rama jurídica, no 
á una materia determinada, porque 
entonces reciben el 'nombre de leyes". 
Tése que é também a de PLANIOL 
(Traité ÉlémenJtaire de Droit Civil, 
tomo I, 11.a ed., § 4, n.o 16, págs. 
7/8): "La codification d'un code, 
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c'est-àdire d'un recuei! unique, non 
seulement pour tout un pays, mais 
pour toute une partie du droit". 

No mesmo sentido, AFTALIóN, 
OLANO e VILANOVA ,(Introducción 
aI Derecho, Tomo I, § 10, n.~ 41, pág. 
363, Buenos -Aires) : "En general se 
lhama código f a un cuerpo orgânico y 
sistemático de leyes relativas a una de 
las ramas deI Derecho". Igualmen­
te, FERRARA (Trattato di Diritto Ci-' 
vile ItàIíano, vol. I, parte I, n.o 27, 
pág. 123': "Queste collezioni unitarie 
ed organiche di disposizioni legislative 
in un certo ramo di diritto diconsi 
Codici e codificazione l'attività rivol­
ta a tale scopo". Não é outro o enten­
dimento de 'COGLIOLO (Filosofia do 
Direito Privado, trad., ESPíNOLA, pá'g, 
68, Bahia, 1898): "A teoria da forma 
das leis pertencem os códigos, isto é, 
a consolidação mais ou menos siste­
mática e completa de todas as leis 
concernentes a uma das grandes ca­
tegorias juridicas, como o direito pri­
vado, o processual ou-o comercial". 

Portanto, em sentido estritamente 
técnico, para que uma lei deva ser 
conSiderada CÓdigo, mister se faz que 
ela, de ma;neira sistemática, discipli­
ne um ramo do direito, o que implica 
dizer um setor autônomo do direito. 
Em se tratando de direito privado '­
e o direito autoral a ele pertence -, 
para que haja um ramo autônomo em 
face do direito comum, que é o civil, 
necessário se faz - como salienta 
FERRARA JUNIOR, Gli Imprenditori 
e la Società, pág. 9 - que se pre­
encham três condições: 

a) que exista um corpo de normas 
que regule todas as relações de 
determinado setor da atividade 

. econômica; 
b) que tais r:elações _não sej am 
estruturalmente diferentes das 
que são disciplinadas em outros 
setores; 
c) que esse corpo de normas seja 
dominado por princípios diretivos 
próprios e diversos dos que se 
,aplicam aos outros setores. 

Em verdade, é a terceirà dessas con­
dições, o elemento que melhor permi­
'te discerniT quando, no campo dO' di­
reito privado - que é o que impor­
ta -, se está diante de um ramo au­
tônomo em face do direito civil que 
é o direito comum. Para isso, é in­
dispensável que I ele apresente princí­
pios diretivos gerais próprios, e não> 
os que dominam o direito civil. É O> 
que se observa com relação ao Direito 
do Trabalho. Já no tocante ao Direit<;, 
Comercial, os partidários da unifica-o 
ção do direito privado encontram po·· 
deroso argumento a favor de sua tese 
no fato de os autonomistas não apre­
sentarem princípiOS gerais que ine .. 

- quivocamente sejam própnos apenru~ 
do dlreito comercial, e não, também, 
do direito civil. Por isso mesmo, obser .. 
vou FILADELFO AZEVEDO, em SU!L 
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conferência sobre "A unidade do Di­
reito' Obrigacional", proferida no Ins­
tituto da Ordem ,dos Advogados :de 
São Paulo (publicada, em apêndice ao 
A'nteprojeto do Código de Obrigações 
-:- pa;rte geral, Imprensa Nacional, 
Rio de Janeiro, 1943): "Mas, onde fa­
lha definitivamente o cri~ério. sepa­
ratista . é no isolamento de, princípios 
gerais, que pudessem governar exclu­
sivamente os contratos de caráter 
mercantil e, ao contrário, fossem in­
compatíveis com os de direito civil"., 
É isso o que sucede, igualmente, com 
o di,reito autoral. Não é ele ramo au­
tônomo do di,reito civil, pois não tem 
princípios gerais diversos dos daquele 
ramo do direito. Com efeito, os direi­
,tos patrimoniais do autor se discipli­
nam pelas normas gerais dos direitos 
patrimoniais civis; os direitos morais 
do autor, pelas regras gerais dos di­
reitos de personalidade; e os contra­
tos e a cessão de direitos patrimoniais 
de direitos do autor e conexos tam­
bém se regulam pelas nOTmas gerais 
do direito civil. Os princípios espe­
ciais, para proteção do autor, não 
desfiguram essa afirmativa. 

Daí, a razão por que a Constituição 
Federal, ao estabelecer a área de com­
petênCia legislativa da União, não alu­
diu sequer a6 direito autoral, parte 
que é .integrante do direito civi~. 

É çerto que também se usa a ex- , 
pressão código para exprimir qualquer 
lei que ,trate sistematicamente de 
uma matéria, ainda que não seja ra­
mo autônomo do direito. Nesse caso, 
porém, a expressão CÓdigo é utilizada, 
considerando-se seu aspecto puramen­
te formal: a sistematização e a exten­
são. Por isso, BEUDANT foi criticado 
por V ALVERDE Y V ALVERDE: 

"No cremos exacta la afirmación 
de BEUDANT, de que un código 
es una ley. como las demás, y de 
las cuales se diferencia tan sólo, 
por la extensión y la importancia, 
pues 'estimamos que la palavra 
CÓdigo, se debe referir à, una ra­
ma juridica, no á una materia de­
terminada, porque entonces re­
ciben el nombre de leys." 

pa,ra configurar-se um código o que, 
importa - como vimos - é o seu as­
pecto substancial: a existência de um 
ramo autônomo do direito, cujas prin­
cipias gerais próprios informem todo 
o sistema organico de leis que o dis­
Ciplinam sob todos os ângulos. 

Sem dúvida alguma, foi nesse sen­
tido que a Constituição de 1969, no 
art. 5i,1 § 6.°, empregou a expressão 
"projeMs de codificação". A comple­
xidade !da disciplina orgânica de um 
ramo aiutônomo do di,reito, quer por 
sua dif~culdade em face dos principias 
geraiS~' róprios que a lnformam, quer 
pela e ensão que esses projetos apre­
sentam levou a Constituição a esta­
bele'cerro preceito acima referido."Não 
se apliea ele, porém,' a leis -especiais 

Outubro d 

sobve deter.minada matéria q 
vincule a um certo ramo do d 
sem autonomia. Daí, nãó se ai 
por exemplo, 'a leis de falênc

1 sociedades por ações, de cont 
ções penais, de previdência soCi~ 
que, ap'esrur de extensas, não dil 
nam ramo autônomo do direit01 

É nesse ponto que a argüiçw 
tentada pelo eminente Sepador 
deirante cai em cacos pelo chl 

improcedência, e fustigada peh 
tença histórica de todos os paíse 
eXiceção, apenas, de Portugál. 

Por tudo isso, nos diferentes 
de todo o mundo, as leis que reg 
direitos autorais são sempre' de 
nadas leis, e, não, códigos. Asgi 
Alemanha, na França, na Dinar 
na Noruega, no México, na Arge 
na Espanha, etc. Só Portugal 
denomina sua lei de direitos a' 
de Código do Direito do Autpr 
exceção única que conhecemos. 

E trazemos aqui, Sr. Preside 
legislação de todo o mundo. 

Em nenhum desses países o 
dor Franco Montoro irá encontr 
porte para a sustentação de' su 
mação: Argentina: Lei n. tal; 
trália: Lei n.O tal; Austria: 
tal, Canadá, Colômbia, Checo 
quia, Dinamarca, Equador, Es 
França, Hungria, México, P 
Portugal, anteriol'mente, també 
va proteção jurídica ao direito 
tor, através de lei e não de C 
Suíça, lugar dos grandes con 
internacionais, em muitos dos 
tivemos a presença, honrosa 
Brasil, do nobre Senador Franco 
toro. Estas, as leis antigas 

As leis mais recentes: Checo 
qui a, Dinamarca, EI Salvador, 
dia, México, Noruega, Peru, R 
ca Federal Alemã, Suécia e Ve 
la. 

A inf{)rmação histórica, ent­
loca ao lado do eminente S 
Franco Montoro, escoteirame 
Portugal dos nossos amores, d 
ravelas pioneiras de Cabral, d 
de Cristo e da voz dos sacerdo 

Então, Sr. Presidente, já que 
não define () que é código, já 
matéria 'é enviada para a dout . 
vez que se trata de interpretaçã 
ceitual, fomos buscar vários a 
dos mais eminentes, que ocup 
lugares de maior destaque e 
imensa nas bibliotecas internac' 
e também no fato concreto e es 
co:' a legislação ge todo"o mund 
nos Portugal. 

Sr; Presidente, o próprio 00' 
" ao elaborar o Projeto de Código 

remetido para esta Casa, e de tra 
ção interrompida, porque devob 
mensagem, disse o seguinte: 

Já o Anteprojeto do Código Ch 
vulgado em 1972 (assim como! 
edição revisada - outubro de 19 
exemplo da orientação adotads 



ro de 1973 

o nP 3.263/65 que "institui o 
Civil" (submetido ·ao Congres­

cional pelo Poder Executivo, e 
o na fase inicial de tramitação) 
o sobre este capítulo, devendo 

éria ser regulada pela legisla­
pecial. 
rgumento que o Sr. Senador 

o Montaro trouxe 'para este de­
o sentido de que o Senhor Pre~ 

e da República, através, de de­
determinou a designação de co­

para o trabalho de revisão de 
s, é um argumento que, ini­
nte, cria uma aparência de de­
pela impossibilidade de respos­
~as é um argllmento, coneessa 
11 venia, igualmente erudito por­
le o Sr. Presidente da República 
ninou se fizesse a revisão, e se 
I revisão, se tirou o nome de có­
~ se colocou o nome de lei, isto 
a resultante natural do estudo 
ecificamente da revisão. 
l, Sr. Presidente, vamos admi­
lnda por Ilimor ao absurdo, que 
desse considerar Projeto de Có­
:tquilo que esgotasse tudo sobre 
eito do autor. O projeto não 
. E por que não esgota? Porque 
122 do projeto reza, in verbis:: 
s sanções civis de que trata o 
pítulo seguinte se aplicam 
m prejuízo das sanções cabí­
is." 
ão, o projeto remete para o Có­
enal a responsabilidade daque­
e infringem o direito do autor,' 

dizer, Sr. Presidente, este 
o não tem sequer autonomia 
1, porque não prevê sequer 

tipicidade criminal, porque ele 
archar paralelamente com o 
Penal. 

, o projeto' resguarda <W.reitos 
oniais, e o Código Penal, ob­

nte, dá tutela penal para es­
reitos. 
ão, nem sequer sob o ponto de 
setorial ,o projeto esgota a ma­
concernente a Direitos do Au-

R. PRESIDENTE (Paulo Tôr­
(Fazendo soar a campainha) 

Senador, V. Ex.a. dispunha de 
utos, e já e?tá falando há meia 

R. EURICO REZENDE - Pe­
a V. Ex.a. então, assim como o 
argUinte extrapolar .. , 

R. PRESIDENTE (Paulo Tôr-
8. Ex.a. falou por vinte mi-

R. EURICO REZENDE - Per­
me concluir, Sr. Presidente. 

é oportuno entrar-se no mé-

tou-se aqui, ,discutiu-se um as­
formal. S. Ex.a o nobre Sena­
anco Montoro manifestou as­

o e estupefação pela impossi­
de de -se estudar a matéria em 
espaço de tempo. 
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Mas 3J matéria, Sr. Presidente, é 
mais velha do que a Sé de Braga. 

Temos os projetos: Milton Sebas­
tião Barbosa, publicado no Diário 
Oficial, em 1967; Freitas Nobre e 
Florim Coutinho, recentes; Vascon'" 
celos Torres,! 1967; Júlio Leite" 1970; 
Humberto Teixeira, 1955; Adrião 
Bernardes, 1963; Siqueira Campos, 
1972; Argilano Dario, 1972; Gayoso 
de Almendra, 1963; Norberto 
Schmidt, 1967; Getúlio Moura, 196'1:; 
Altlliir Lima, 1967; Pedro Marão, 
100B; José Maria Magalhães, 1968; 
Rubem Medina, 1968; Waldyr Si­
mões, 1968; Dias Menezes, 1971, 
constantes do magnífiCO Boletim In­
formativo, editado pelo Senado Fe­
deral. 

Então, se o nobre Senador Franco 
Montoro entende que não tem tem­
po para estudar a matéria~ s.. Ex.a. 
foi, pelo menos, desatencioso para 
com o trabalhO de seus colegas da 
Câmara e do Senado, não colocan­
do, nos seus "arquivos implacáveis" 
contra o Governo, esses subsídios !va­
liosos, oferecidos pelas proposições e 
pela ampla discussão. que aqui se, 
travou . 

Sr. Presidente, Iamento não poder 
tecer outras considerações, mas não 
posso deixar a tribuna se:p:l antes di­
zer que, se o Senador Franco Mon­
toro no. plano jurídico, foi infeliz, 
mais infeliz ainda foi S. Ex.a no plano 
moral, quando acusou o Governo de 

. haver alquebrado os deveres da Éti­
ca. 
, Sr. Presidente, o Governo remeteu 
projeto de fundamental importância, 
matéria que vem sendo estudada, se­
gundo confessa' o próprio Senador 
Franco Montoro, e consta dos Anais 
do Congresso . desde 1955. Esta maté­
ria vem-se constituindo em objeto de 
cuidado e de estudo de grande núme­
ro de parlamentares e entidades in­
teressadas numa SOlução' que, sobre 
defender o interesse privado, atinja'­
os reclamos deste País que - repito 
- Deus fez tão grande para que o 
Senador Franco Montoro não cometa 
a imprudência nem a injustiça de 
torná-lo pequeno!' Era o que tinha a 
dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Franco Montmo - 8r. Presi­
dente, peço a palavra, porque fui ci­
tado nominalmente, e o Regimento 
me assegura esse direito a qualquer 
tempo da sessão. 

O SR. PRESlDENTE (Paulo Tôrres) 
- V. Ex.? tem a palavra, mas por 5 
minutos. ' 

. O SR. FRANCO MONTORO - (Pa .. 
ra explicação pessoal -' Sem revisãó 
do orador). Dois minutos, Sr. Presi­
dente:. 

Apenas para dizer que o nobre Se­
nador Eurico Rezende cumpriu .um 
dever penoso que lhe foi imposto, de 
defender o indefensável. E nessa sua 
defesa, não podendo encontrar ra­
zões no Brasil, procurou outros 
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países. E' foi dizendo que em outrpl3 
países CódigO' é assim, Código não é 
assim. 

Vamos interpretar a lei do Bra,sil 
para o Brasil. 

Esta Constituição foi feíta recente­
mente, e usou a palavra codificação. 
E usou-a, 'ao mesmo tempo em que o 
Governo, através do decreto que 
mencionei há pouco, fixou uma Co­
missão para elaborar os Códigos. 

E quais eram os Códigos? O primei-
1'0. deles, mencionado: o Código de 
Direitos Autorais. Primeira Comissão 
designada: Comissão para elaborar o 
Código de Direitos Autorais. 

Portanto, adplÍtindo-se que a pala~ 
vra pudesse comportar a elasticidade 
que S. Ex.a lhe dá, evidente que no 
Brasil codificação significa isto, e es.,. 
te o sentido que o Constituinte quis 
dar. .' 

Esses Códigos que estão sendo ela~ 
borados têm que ser debatidos pela 
Nação. É uma disposição imperativa. 
Agora, se modifica. 

Se a argumentação do nobre Se~ 
nador Eurico Rezende fosse válida, 
ela nos levaria à segUinte conclusão: 
só é Código o relativo a um ramo 
do Direito. E S. Ex.a pegou o ramo do 
»Ireito Privado. Nem mesmo o Códí­
go. Civil ou o Código Comercial, em 
separado, seriam Códigos. -

Se a interpretação de 8. Ex.a é cer­
. ta, o Congresso vem errando reitera:' 

damente. 
O Código. de Propriedade Industrial; 

mandado pelo Governo e aprovado 
por esta Casa, é exatamente uma ma­
téria, apenas, no campo Industrial, e 
este no campo dos Direitos Aútorais. 
Os dois disciplinam aspectos novos, 
importantes. 

S. Ex.a citou autores antigos, Filo­
musi Guelfi e todos aqueles tratadis­
tas do Direito Romano ou da filoso­
fia ou da Enciclopédia, no tempo que 
se chamava Enciclopédia Jurídica. 
Aquele tempo, a proprieqade era de­
finida, como o foi, por exemplo, por 
Lafayette, o grande _ Conselheiro La­
fayette, como direito sobre coisa ma­
terial. Propriedade sobre direitos 
imateriais é nova, e da maior impor-­
tância para nosso desenvolvimento. 
Por isso que o, Governo resolveu ela­
borar um Código. Foi o Governo que 
decidiu, nomeou. uma Comissão; foi 
o Governo que disciplinou a matéria. 
Mas, misteriosamente, quebrando to:­
da essa sistemática, na hora de reme':' 
ter o projeto, tira a palavra Código. 
Será que tirou porque entende não 
seja Código? 

O_Ministro da Justiça, na justifi~ 
cação, diz: "Este Código dispõe sobre 
todas as matérias ligadas a Direito. 
Autoral, define princípios. E elogia 
tudo porque a justificação estava fei:' 
ta para um Código realmente. 

É inegável, Sr.' Presidente, que se 
trata de codificação. A Constituição 
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nem mesmo exige Código. Fala, nu­
ma expressão mais ampla: codifica­
ção 

Na sua interpretação, o Senador 
Eurico Rezende, restringiu o poder do 
Congresso, dizendo: "A Constituição 
só admite ... " Refere-se ao projeto de 
codificação, mas codificação de ramo 
do Direito". É· um acréscimo. . 

Não 'cabe ao intérprete distinguir 
onde a lei não distingue. Se a Consti­
tuição fala não ~m projeto de Código 
mas em projeto de Codificação, ,é por­
que ela quis, evidentemente, ampliar 
seu sentido. ' 

Sr. Presidente, para completar, 
agradecendo as referências do ilustre 
Senador Eurico Rezende e repelindo 
aquilo que representou rim e~cesso de 
S. Ex.a, quero dizer que o grande ar­
gumento não é apenas o argumento 
formal sobre o qual discutimos, e sim 
o argumento material. 

Esta série de projetos que S. Ex.8 

apresentou e que existem realmente 
em tramitação, mostra a importân­
cia da matéria e a sua gravidade, mos­
tra a evidência que ninguém pode 
contestar. 

Se o Executivo levou 6 anos para 
elaborar esse projeto, como pode pre­
tender que o Congresso, em 8 dias, te­
nha o prazo limitado para as emendas 
e 40 dias para a discussão de toda a 
matéria e sua aprovação? 

Realmente, Sr. Presidente, estamos 
diante de matéria da maior gravida­
de, para a qual peço a atenção de V. 
Ex.8 e a consideração da douta Co­
missão de Justiça se; por acaso, V. Ex.a 

decidir em sentido contrário, porque 
essa matéria é daquelas que envol­
vem o prestígio do Poder Legislativo. 

Estamos falando, nesta noite, não 
apenas para os Cqngressistas aqui 
presentes, mas para assinalar, em no­
me do Movimento Democrático Bra­
s~leiro. a nossa posição e o nosso pro­
testo contra este tratamento, realmen­
te indigno do Congresso, gue lhe está 
sendo infringido pelo Presidente, ao. 
estabelecer, no fim de uma Legislatu­
ra, quando já está em andamento um 
Código Penal, também com limite de 
tempo, um novo Código, para que, em 
poucos dias, a matéria possa ser de­
cidida. 

O que se pretende, apenas, é que o 
Congresso homologue e dê a sua apro­
vação àquilo que foi elaborado pelo 
Poder Executivo! . 

O Sr. Dias Men~es (Pela ordem) __ 
Sr. Presidente, pela ordem, peço a V. 
Ex.a me informe se está prevalecendo 
o Capítulo V, art. 16, do Regimento, 
que faculta ao Parlamentar citado 
usar da palavra a qualquer momento 
para trazer esclarecimentos sobre a 
matéria em causa. 

É exatamente sustentado nesse dis­
positivo regimental e citado pelo no-
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bre Senador Franco Montoro, que en­
tendo de importância usar da pala­
vra para o esclarecimento que desejo 
prestar à resolução de V. Ex.a, sobre 
essa que&tão de ordem. 
, : O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra a V. Ex.8 

O SR. ,DIAS 'MENEZES (Para ques­
tão de ordem. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Todas às vezes que o Governo se 
interessou por este problema dos di­
reitos do autor, ele teve a matéria.em 
tal importância que lhe empl"estou 
sempre a necessidade de ser elabora­
do uni código; é o que se depreende 
da própria mensagem presidencial. 

Diz a mensagem do Governo: 
"2 - Trata-se, portanto .. de pro­
jeto 'que abarca os diferentes as­
pectos dos direitos autorais e que, 
consolidando em seu texto prin­
cípios que se encontram no Có­
digo Civil e na legislação extra­
vagante, vai além e disciplina, de 
acordo com as necessidades e as 
tendências' dos tempos atuais, 
questões que não se encontram re­
guladas em nossa legislação." 

É de tal amplitude, portanto, a im­
portância que se confere a esta ma­
téria, que não podemos tomá-la se­
não como código que se vai elaborar. 

Mas o Governo anterior, em 1967, 
havia deferido ao eminen~ Desem., 
bargador, ao eminente J:urista Milton 
Sebastião Barbosa, !l. tarefa de ela­
bO!l"ar o anteprojeto - que tenho àqui 
e me socorro, para apresentá-lo, des­
ta Súmula do Senado, na qual se ve­
rifica que S. Ex.a elaborou um ante­
projoeto de Código do Direito de Autor 
e Direitos Conexos. E, também, S. Ex.a 
o Sr. Ministro da Justiça, nas diferen­
tes ocasiões em que recebeu a Comis-

. são Especial da Câmara, constituída 
para elaborar a lei codificante do Di­
reito Autoral, sempre se referia à ela­
boração do Código do Direito de Au­
tor. 'Mas há uma explicação, Sr. Pre­
sidente, para essa pressa, para o aço­
damento atual e motivos por que S. 
Ex.a ao encaminhar agora esta Men­
sagem ao Congresso Nacional retirou 
a palavra "Código" e apresentou a 
matéria como sendo um projeto de 
lei: é que o Sr. Ministro Alfredo Bu­
zaid está a consumir-se em vaidades. 
S. Ex.a deseja ser o autor do projeto 
e deseja também que o projeto seja 
aprovado ainda no seu "reinado". Mas, 
está apavorado com o calendário, que 

'aí está para dizer que o seu "reina­
do", felizmente para a Nação, termina 
daqui a quatro meses, e ainda mais: 
que daqui a um mês esta Casa en­
trará em recesso. Se não fosse enca­
minhada a matéria com esta urgência, 
S. Ex.a não. pod~ria ter satisfeita a 
sua' vaidade de ser o autor, de ver 
aprovado no seu "reinado" ,este Códi-

O,utubro di 

go. Ele deseja, mais do que ni!) 
que todas estas matérias de ~., 
tância sejam de sua autoria. 
da, que no exercício do seu m 
de Ministro venha a auferir d, 
de ver -também aprovada, no sei 
verno, esta matéria. Daí a razãC1 
açodamento, desta pressa, inc( 
tível com projeto dessa natureza 
que, como aqui se sustentou, Sr. 
dente, não há, ao longo desta 1 
quem possa contribuir, quem 
apresentar uma idéia, quem pos 
correr com um pensamento meU 
e o projeto está eivado de erros 
veis, Sr. Presidente! 

Estivemos a examinar, e só n< 
me dos erros que se inserem n< 
jeto do Governo, teriamos que d' 
der tempo substancial e nos so 
de assessor?-mento de quantos 
País, jornalistas, autores, intele 
possam trazer uma pãlavra de 
boração a uma matéria de tan 
portância - mas que não está 
gir urgênCia. 

Está forrado de razões o nob 
nadar Eurico Rezende, quando d 
o projeto está no pensamento d 
verno e desta Casa há muitos 
Até uma Comissão Parlamentar 
quérito, Sr. Presidente, foi consti 
e ouviu a Nação inteira sobre 
portância' desta matéria. Mas, 
ordenar tudo isto, como fazer co 
se inscrevam num texto legal 
esses. aspectos que interess3im 
comunidade imensa como o Br 

Sr. Presidente, apelamos para 
verno, apelamos para V. Ex.a, 
mos para as Lideranças desta 
para que tenhamos a grand 
COngresso Nacional superposta 
dade do Sr. Ministro da Justiç~ 

O Sr. Freitas Nobre - Sr. j 
dente, citado que fui pelOS nobre 
nàdores Franco Montoro e Eurid 
zende, desejo também usar do tI 
que me confere o art. 16 do Regi! 
to Interno do Senado, tratado 
art. 151 do Regimento Comum, 
refere aos casos omissos. ' 

O SR: PRESIDENTE (Paulo T 
_ A letra a do n.o V do art. 
Regimento Interno do Senado 
seguinte: . 

"a) em qualquer fase da s 
para esclarecimento de fa 
que haj a sido nominalmente 
do' na ociasião, em discur 
aparte, não sendo a palavra 
com essa finalidade, a ma 
2 (dois) oradores durante 
dem do Dia;" 

Já usaram da palavra dois Co 
sistas, o nobre Senador Franco 
to e o nobre Deputado Dias Me 
Concederei, porém, a palavra 
Ex.a , por 5 minutos. 

O SR. FREITAS NOBRE (Pel 
dem) - Agradeço a deferência 
Ex.a e apelo àquel~ c1dadão . 
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\ 
I já teve nas suas lutas contra o 
facismo e que revela, com a sua 
lidade, e provavelmente com a 
ecisão de hoje, a fixação de uma 
ão- altámente democrática e útil, 
ao Governo do que a nós do Con­
o, mais ao Governo do que ao 
e aos interesses deste País. 

vo lembrar, já que citado pelos 
·oradores a que me referi, que 

classificou 'de Código foi o pró­
Ministro da Justiça. O documen­

vou usar apenas o documento 
ado pelo nobre Senador Eurico 
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não a favor da Oposição, que neste 
problema rião há Situação e Oposição, -
mas a favor dos intereses do País, 
mas para que este código não fique 
como outros, que têm tido' sua entra­
da em vigor prorrogada de ano a ano. 
(Muito bem!) , 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Srs. Congressistas, a Presidência 
ouviu atentamente a -questão de or­
dem formulada pelo nobre Senador 
F,ranco Montoro,_apoiada pelos nobres 
Deputados Dias Menezes e Freitas 
Nobre, e a contradita exposta pelo 
nobre Senador Eurico Rezende. de, à página 13, que publica 

o do Diário Ofif}ial, página 
12, de 26 de maio de 1967 - diz o 
inte: 

Trata-se, como pudemos aduzir, de 
\Ser ou não, a matéria, encaminhada 
à deliberação do Congr-esso, projeto de 

portaria ,codificação. E a dúvida suscitada é 
'O Ministro de Estado da Justi- que, sendo proj-eto de codificação, não 
~a, tendo em vista o que consta poderia ter a tramitação solicitada 
io Processo n.O 43.967, de 1966, do pelo Senhor Presidente da' República. 
Ministério da Justiça, resolve tendo em vista a vedação insertada 
1.° 97 - B Nomear, para revisão no § 6.° do art. 51 da Constituição 
io C9digo de Direito do Autor e Federal. 
Jireitos Conexos, elaborados pelo Antes de resolver a questão de or­
Desembargador Milton Sebastião 'dem, necessário estabelecer-se o con-
3arbosa, uma Comissão composta ceito de "projetos de codificação". 
os Professores Ministros Cândi-

Mottà Filho etc." Segundo Espinola Filho, codificação 
, ,. .. . ,é" ... criação de legislação sistemati-

a, e o p~~prlO Mimstro, da JUStl- 'zada sobre cada ramo de, direito" 
ue qual!fI?a essa maténa. c~mo - (Eduardo Espínola Filho, em Reper­
go de DIrel~. do Autor e DIreItos tório Enciclopédico do Direi-to Brasi­
:l,Cos, e claSSIfICa b.em. Ocor~e po~ leiro voI. 9 pág. 84). 
que dos' textos lidos, ou CItados " ., 
nobre Senador Eurico Rezende, Se_gundo Jorge La~a:yette P.mto !3-'!u-

x.a diz que só há um código de mara:es. (em R~p~rtono EncIC!opedIco 
r com esse titulo: o de Portugal. d? ~IreI!O !,3rasIle~ro, vol .. 9, pago .255), 
ealidade, cada código correspon- co dIgO e o. c~n~unto slS~ematIzado 
uma lei, com um número deter- das n0!IDas Jundlcas re~9,t~vas a u~ 
do com uma data' lei tal de determmado ramo do dIreIto, contI-

ero tal em tal ano . das numa única lei formal, e cons-
, . tituindo um todo orgâniCO ... ". ra exemplificar, quero apenas, a 

o eesclarecimento,-usando:a pró- Ora, no caso em apveço, há que se 
folha que S. Ex.a consultou, dar considerar que o disciplinamento dos 
~plo a mais, o suficiente' para direitos autorais, ainda que apresente 
idar a matéria: à página 223 aspectos de especificidade, não chega 
Ex.as encontrarão: -a destacar-se do Direito Civil a ponto 

de constituir-se em ramo autônomo_ 
tália -' Código da Propriedade do Direito, o que seria pressuposto ba­
lstrial e do Direitó de Autor". silar para que se aplicasSe a ele o con-
~a, se a justificativa do nobre Se- ceito de codificação. As peculiaridades 
or Eurico: Rezende fosse aquela dos direitos autorais justificam seu 
,ue há apenas um Código do Autor tratamento 'em lei especial, mas, sem 
Portugal, - aliás, recente e bem dúvida, compreendida, ainda, ~o âm­
l, excepcionalmente bem feito, - bito do Direito Civil. 
ficaria que ~xistem outras legis- °É oerto que se crllWaID, em decOT­
es do mesmo tipo, com a denomi- lI.'ência do Deooeto n.o 61.239, de 25 
io de Código do Autor, embora - de agosto de ~967, Comissões para o 

sempre se encontre na Snopse, estudo 'e elaboll.'ação de lanteproj<etos 
o Códigó, porque não consta o de códigos, tendo -sd.do pu:blic:ado, pou-

nem o número da lei. De outro 00 'a;ntes -deLe, no Suplemento ao Diá­
, o que importa é que a nossa rio Oficial de 16 de junho daquele 
stituição tenha cuidado dessa ma- !ai!l.O, o anteprojeto do Pl1ofessor Mil­

como matéria de codificação. ton Sebastião Barbosa, -que fova €n­
a realidade, o Sr. Ministro da ' OàJrrIegado, 'ao tempo. do Ministro Mem 

iça, quando fala na consolidação de Sá, no GovernO' dastello Branco, 
as leis, inclusive do Código Civil, da tarefla de elaboração, de diploma 
'citamente a está definindo como legal que ,englobasse 'a legislaçãJo 00-

ficação. ' bre direitos do autor. 
elo, assim, para o espírito lúcido, O f,ato, porém, de se ter C:Ogitado, 

ocrático de V. Ex.a, no sentido inicialmente, de dar à lei r.egulRdoll.'a 
ue a matéria possa ser decidida,' da lespéciJe o c.aráiter de código, não 

Quarta-feira, 24 1569 

constitui, por si só, razão defintiva 
par:a tal configuração,. Tanto assim é 
que o próprio relatoT' da matéria, o 
ilustre Desembargador Milton Sehas-

- tião B9JrJ3osa, 'em sua ex:posdção de 
motivos dillligida '9JO então Mini&tro 
Carlos Medeiros Silva, salienta ser 
poosíViel que -a matéria não se trate 
dJe anteprojeto de código, poIs, embo­
J:!a sej a -a 'l1'eundão de leis em um só 
oo-rpo orgâtpeo ,e sistemátioo, pode 
faltar-lhe ngorosa unk1iad:e científi­
ca que caracteri2'Ja o código, COD!clui.n­
do pOT' deixail' -ao critério do próprio 
Ministro a 'avaliação do ruoomoe da 
conceituação -dada à matéria. 

? Estudos posteriores, materializados 
no presente proJeto, leVlaroaIn o Exe­
outivo a optar pelo discipJ.mamento 
dos direitos do autor sob 'a forma de 
proj.eto de l~ü ordináa:ia ,comum, e não 

_ sob a ,de projeto, de código. 
Não são 'esc'asgos, no mesmo sentido, 

'Precedentes em nosso 'ordenamento 
jurídico. Assim é qu:~, 'apesa! C!-e sua 
indiscutí~el -autonoJIDa, o D1re11lo do 
Trabalho tem, :entre nós, como' seu 
diploma b~ico, não, um ,c~di~O, mas 

, Consóli:daçao. '!19imbem o Dlr~lta, P~­
videnciário está consubst~cl:ad? ~ao 
,em código, mas numa LeI Orga;ruc'a, 
o que igualmente ocorre com 'a leI que 
'rege os P9irtidJos Políticos. 

Por outro lado, freqüentemente, a 
palavra código é usada, em ~ua ac~­
çoo menos rigorosa, paIl~ ~eslg;n:a;r l~lS 
que versarrIl oohre maténa que nao 
possuem foros de rámos autônomos c!e 
Diveito como qua'l1do se faJa em Co­
-digas de AgUlas, de Minas, F~ollest9;l, 
etc. .na tramitação dos qUllJS, e'!"l­
den'temente, não cabe 'aplicar o .di~-. 
posto no § 6.° do Im. 51 da ConstitUl-
ção FedeJ.Ial. _ 

Em 'apoio a ,estas cO!l1sideIlações é 
de se ressaltaT, nO' exame d!!- legisla­
ção comparada, que ,apenas p:or~ugal 
,tvata a ma;tér.ita como código. Uruver­
salmente se ooo.na a lei OlIdinári-a pa­
l1a t'egulail' o direito do autor, c~~o 
podemos ClonstatM _no R-eper!h~ 
UniVlersal de Legislaçao e qonvemos 
sabl'le Di11eito de AJuOOlr, compl~ado pe­
la Organi2iação das Nações Urudas pa­
ra Educação, 'a Ciência e a Oultura. 

O P.roj1eto de lei que orra se e;nvia 
ao Congl'lesso Nacional, diSIpondo 80'­
bre Dil'Ieitos AIll1lo,l1ais, contém 135 3Jr­
tigos. ,Pode-se estabelec-er uma laI1a­
logia entre sU!as normas e as g.~ re­
.guIam, por 'eX!emplio, .0 . exe~Iclo de 
certas 'atividades proflSSlOll'9;IS,. e que 
não se 'l1evestem das C'arr:actensticas de 
um ,código propriamente OibJt. 

Além ,dissO o art. 133 do projeto es­
tabelece que' o Poder EXecutivo, me­
mante Decreto, organi:?Jará o COinSe­
lho Nacional de Dil1eito AutoraL 
Também ,ai ,encontramos uma parti­
'cularidade que mostra a sua índole 
de 'PlIOj,etlo de lei orrunári'a corou.m, 
j á que não é próprio. de verdadel'l:'o 
código ,criar órgãJos a Sel1em organi-
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2íados atJ.1avés de DOOl"eto do Poder 
EX!ecutivo. I 

P,elas razões 'expostas, vê-se que 
impvocedem 'as objeções cop.tra. o tito 
de tramitação solicitado .pelo Poder 
Executivo, dai esta Pl'esidência nruo 
,acolher ,a questão de ordem formula­
da pelo nobre Senador Foranco Mon­
tom. 

Entl'etanto, com base no disposto 
n.o § 1.0 do art. 132 do Regimento Co~ 
mum, recorre ex officio de sua decisão, 
ouvida a douta Comissão de Consti­
tuição ,e Justiça do Senado F€d€i1"al. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Não tendo o recurso, nos - termos 
do citado art. 132, efeito suspensivo, 
iremos designar, de acoMo com as in­
dicações ,das lideranças, 'a Comissão 
Mista incumbida de ,emitir parecer 00-
bre a matéria: 

P,ela Aliança Renov,adol'a Nacional 
- SenadoJ.'les Helvidio Nunes, Walde­
mar Alcàntara, Din8!rte Matiz, R!uy 
Santos, Cados Lindenberg, Eurico Re-
2íende, José Augusto, Ostres Teixeira, 
Oelso Ramos, Guido Mondin e os Se­
nhol'es Deputados Alta;ir Chagas, 
Mauricio Toledo, Norberto Schmidt, 
José Sally, Prisco Viana, EUa,s Canuo, 
Henrique La' Rocque, e ATy de Lilna. 

Pelo Movimenúo Democrático Bra­
sileiro - Senador Fl'anco Montoil"o e 
os 8r8. Deputados D~as Mene2íes, Frei­
tas Nobl'e e Lauro Rodrigu'es. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- A Comissão Mista ora desigruada, 
de ,aCOl'IlO com o disposto no § 2.0 do 
art. 10 do Regimento Comum, deve­
rá reunir-se, dentro de 48 hoi'!as, para 

. eleição do Presidente e do Vice-Presi­
dente ,e desig.naçruo do Rlelaooil" da ma­
téria. 

Nos 8 di'as seguintes à instalação da 
Comissão, os Senhoq;1es, Oongressistas 
poderão, pel'ante ela, apiresen1lar 
emendas 8;0 Pooj'eto. 

O prazo destinado aos trabalhos 
da Comissão, Mista, ora ,designada, es-

lDlARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

gotrur-se-á no dia 12 de novembro 
vindouro. 

Uma Viez publicado e distribuído em 
'aV'ulsos o pavecer da Comissruo Mista, 
esta < prooidência convocrurá sessão 
conjunta pal1a ,apreciação do Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- O Senhor Presidente da República 
encaminhou, à deliberação do Con­
gresso Nacional, através. da Mensa­
gem n,o 54, de 1973 CN, o Projeto de 
Lei n.O 14, de 1973 CN, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir crédito su­
plementar utilizando como recurso o 
definido no parágrafo 3.° do artigo 
43 da Lei n.o 4.320, de 17 de março de 
1964, e dá outras providências. 

Para leitura da Mensagem e demais 
providências iniciais de sua tramita­
ção, convoco sessãq conjunta do Con­
gresso Nacional a realizar-se amanhã, 
'às 19 horas, neste Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TOl'1'es) 
- Tendo sido publicados e distribuí­
dos em avulsos pareceres refererites a 
partes do Projeto de Lei n.o 11, de 
1973 (CN); que estima a Receita e fixa 
'a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1974, às quais não fo­
ram apresentadas emendas, esta Pre­
Sidência convoca sessões do Congres-. 
so Nacional, destinadas à discussão­
da matéria, de acordo, com o seguinte 
calendário: . 

Dia 25 de outubro 
quinta-feira 

às 19 :00 horas 
1) Subanexo: Poder Legislativ9: 

Tribunal de Contas da União; 
2) Subanexo: Poder Executivo: 

Ministério do Trabalho e Previdência 
Social. 

Dia 30 de outubro, 
terça-feira 

às 19 :00 horas 

Subanexo: Poder Executivo: 
1) Ministério do Interior Ter-

ritórios 
2) _Ministério da Fazenda 

Outubro de 

Dia 31 de outubro 
quarta-feira 

às 19 :00 horas 

Subanexo: Poder Executivo: 

1) Ministério das Relações 
riores 

2) Ministério do Planejameli 
Coordenação Geral 

De acordo com o que estabel~ 
art. 97 "caput" do Regimento Co 
e uma vez que j á foram, também 
tribuídos os avulsos dos' respe~ 
pareceres e emendas, a Presidi 
abre o prazo de 5 dias para apr, 
tação do requerimento previsto 
3.0 do art. 66 da Constituição, nc 
diz respeito às seguintes parte 
Projeto de Lei n.o 11, de 1973 C:N 

Subanexo Poder Executivo 

Ministério do Exército 

Ministério das Comunicações 

Ministério da Saúde 

Encargos Financeiros da União 
os Estados, Distrito Federal e 
tórios 

Ministério do Interior - Sude 
Receita e Texto da Lei 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TA 
- A Presidência comunica ha 
Subsecretaria de Edições Técnic 
Senado Federal elaborado Boleti 
formativo sobre Direitos Autor 
fim de ser distribuído aos Srs. 
bras da Comissão Mista incumbi 
estudo da matéria. 

Os Srs. Congressistas que estiv 
interessados em obter o referido 
balho, podem solicitá-lo àquela 
secretaria. 

Na'da mais havendo a tratar, 
cerro a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 2U 
ras e 55 minutos) 
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